
Página da W 1 de 1 

CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

• e Fiscalização 
0028 7109 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 
1. Modalidade da Emenda: ESTADUAL EMENDA - 01801 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0235 - PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Sistema de captação e adução para o combate à seca - norte do Espírito Santo - ES 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1 . Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Sistema Implantado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 

º·ºº 
Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
3,00 

unidade 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3,00 

Total: 
3,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento r Jmpensatório 

Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
27.000.000,00 º·ºº º·ºº 

Programa Ação Região 

GESTAO DA POLITICA DE 
COMUNICAÇÃO DE GOVERNO 

Comunicação de governo NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
27.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

27.000.000,00 

27,000.000,00 

O norte do Estado do Espírito Santo, incluído na Região da Sudene pelas peculiaridades climáticas e de 
desenvolvimento que apresenta, não possui infra-estrutura hídirica instalada com capacidade para 
enfrentar o problema da seca que anualmente tem assolado a região. Esta emenda visa garantir a 
inclusão desta região, com destaque, para a implantação de sistemas que possibilitem o fornecimento 
de água para consumo humano, irrigação e consumo animal, nos municípios situados na região norte 
do Estado, a partir do Río São Mateus, com três adutoras; a construção de pequenas barragens e 
açudes com fins hidrográficos, bem como a construção de barragens de maior porte para a 
regularização do fluxos de águas ainda existentes, uma vez que os estudos indicam tendência 
acentuada de declínio das vazões mínima anuais nestes mananciais. 

6. Autoria 
Nome: 
BANCADA DO ESPIRITO SANTO 

Local e data Assinatura 

f11Qfui.Íh } 1 oJuhw \~99 

Partido: UF: 
BANCES ES 

https:/ /www.congresso.gov. br/orca/pp .. ./Remenda. cfm ?num_ emenda=0028&codusu=7 l O 27 / l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

1 de 2 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0027 7109 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF" - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 
1. Modalidade da Emenda: ESTADUAL EMENDA - 01802 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0323 - TURISMO NO SUDESTE 

3.1.2. 1. Ação - denominação 
- Construção de Centro de Convenções e Parque de Exposição em Vitória - ES 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Centro de Convenções 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 

º·ºº 
Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
1,00 

unidade 

Centro•Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

1,00 

Total : 
1,00 

3.2.2. Previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional ! Norte : Nordeste: Sudeste: Centro-Oeste: Sul : 
0,00 0,00 0,00 10,000.000,00 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

GESTÃO DA POlÍTICA DE 
COMUNICAÇÃO DE GOVERNO 

Comunicação de governo NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
10.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

10.000.000,00 

10.000.000,00 

O Estado do Espírito Santo não conta com infra-estrutura na área do turismo para regular a demanda na 
baixa estação. Pelo aeroporto no Estado transitam, aproximadamente, 1400 pessoas por mês com 
destino a eventos que se realizam em outros estados, por completa falta de estrutura no Espírito Santo. 
A estimativa é que, além de propiciar um espaço para eventos internos, o Centro de Convenções traga 
ao Estado, anualmente.mais de 20.000 pessoas, inicialmente. E em pleno funcionamento, com o parque 
de exposições, traga ao Estado mais de 40.000 pessoas. Portanto, um projeto que se destina à 
ampliação e inserção do Estado do Espírito Santo no contexto da região sudeste, no mercado 
denominado de turismo de negócio, hoje concentrado exclusivamente no eixo Rio-São Paulo. Contando 
com uma área final construída de 24.000 metros quadrados o projeto proposto seria um elemento 
dinamizador da economia local pelos eventos que terá capacidade de sediar, com repercusões inclusive 
internacionais, face a infra-estrutura empresarial instalada no Estado. 

6. Autoria 
Nome: 
BANCADA DO ESPIRITO SANTO 

Local e data 

~11.D.OA~ ~ t, J 

Partido: UF: 
BANCES ES 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda: ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0138- ESPORTE DIREITO DE TODOS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Construçao de Vila Olímpica em Cariacica - ES 

NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0026 7109 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA- 01803 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Vila Olímpíca 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
1,00 

unidade 

Centro-Oeste : 51,11 : 
0,00 0,00 

1,00 

Total: 
1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
5.000.000,00 

Programa Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

Total: 
5.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

1 de 1 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Modernização de meios aeronavais 
DA MARlNHA DO BRASIL 

NA 5.000.000,00 

Valor total cancelado = 5.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
Considerando que a Secretaria de Estado e Cultura e Esportes do Estado do Espírito Santo possui uma 
área com dimensões de 45.000 metros quadrados para instalação e funcionamento de um complexo 
esportivo em Santana, Cariacica,e considerando que, somente o município de Caríacica possui 340.000 
habitantes, e que o Estado não conta com Infra-estrutura desportiva instalada para atender à demanda 
de formação de atletas, nem recepcionar competiçoes oficiais, é que se propõe a presente emenda. 
Ressalte-se, também que este projeto atende aos propósitos de formaçao básica de crianças e 
adolescentes, e de aperfeiçoamento de membros de corporaçoes como a Polícia Militar, Corpo de 
Bombeiros. Portanto, um projeto que visa o atendimento de formação social, qualificação, e 
aperfeiçoamento técnico de vários segmentos da sociedade capixaba, além de capacitar o Estado para 
sediar diversos tipos de competiçoes desportivas. 

6. Autoria 
Nome: 
BANCADA DO ESPIRITO SANTO 

Local e data 

ê'llOÃ~o c11 ruh 

Partido: UF: 
BANCES ES 

/ 
https ://www.congresso.gov. br/ orca/pp .. ./Rem~ a. cfin ?num emenda=0026&codusu=71 O 2 7 /1 0/99 ( -
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL ETIQ. COM. 

,. Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0025 7109 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 
PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda: ESTADUAL EMENDA - 01804 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0085 • DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA CAFEEIRA 

3.1.2.1. Ação • denominação 
- Estímulo ao desenvolvimento tecnológico do Café das Montanhas, Arábica e Conilon de Qualidade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Projeto Apoiado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 

º·ºº 
Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste: 
10,00 

unidade 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

10,00 

Total: 
10,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
10.000.000,00 0,00 0,00 

Programa Ação Região 

DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA Pesquisa e desenvolvimento em NA 
CAFEEIRA cafeicultura 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
10.00ô.000,00 

Valor(R$1,00) 

10.000.000,00 

10.000.000,00 

Trata-se apoiar, através de recursos do Orçamento da União, projetos de desenvolvimento da 
cafeicultura capixaba, um dos principais produtores de café Conilon, das Montanhas e Arábica. Os 
investimentos destinam-se a projetos de melhoria de qualidade e produtividade, capacitaçao de 
produtores, desenvovimento da infra-estrutura, e desenvolvimento de marca. Com estas ações poderá 
ampliar não só o volume físico de produçao, bem como a competividade do produto no mercado 
internacional. 

6. Autoria 
Nome: 
BANCADA DO ESPIRITO SANTO 

Local e data 

Partido: UF: 
BANCES ES 

https://www.congresso.gov. br/orca/pp .. ./Remenda.cfm?num _ emenda=0025&codusu=71 O 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

, 1 Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

1 de l 

NUM, SEQ. COO. PARL ETIQ. COM. 

0024 7109 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF- MENSAGEM 0839/1999 _ CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda: ESTADUAL EMENDA - 01805 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de açao orçamentáría existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0059 - CORREDOR LESTE 

3.1.2.1. Ação - denominação 
4886 - Construção de trecho ferroviârio Cachoeiro do ltapemirim - Terminal Ponta de Ubu (ES) 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
3 - Outras Ações 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1, 1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0,00 

0,00 

Total: 

º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
40.000.000,00 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

CORREDOR NORDESTE BR-101/RN-PB-PE-AL, Adequação do NE 
trecho Natal (RN)- João Pessoa (PB) -
Recife (PE) - Maceió (AL) 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
40.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

40.000.000,00 

40.000.000,00 

Considerado uma importante projeto para o desenvolvimento da região, propiciando a interligação do 
porto de ubu com as demais regiões do pais, e aumentando o potencial instalado para exportação, 
conta com dotaçao apenas de recursos privados, o que inviabiliza a sua construçao. Considera-se como 
fundamental a parceria entre o setor público e o setor privado para a sua viabilização. Neste sentido é 
que se propõe a presente emenda para incluir recursos do Orçamento da União para concretizar esta 
parceria e1 consequetemente, a viabilidade de realização do projeto. 

6. Autoria 
Nome: 
BANCADA DO ESPIRITO SANTO 

Partido: 
BANCES 

UF: 
ES 

https:/ /www.congresso.gov.br/orca/pp ... /Rernenda.cfm?num _ emenda=0024&codusu=71 O 27 /10/99 
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Página da W 

CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

we Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda: ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0059 - CORREDOR LESTE 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- BR 482/ES - Construção de Contorho em Cachoeiro de ltapemirim (ES) 

NUM.SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

0023 7109 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01806 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Contorno construído 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte ; 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
20,00 

km 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

20,00 

Total: 
20,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
5.000.000,00 

Programa Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

Total: 
5.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

1 de 1 

BRASIL 500 ANOS Comitê de Comemoração do V NA 
Centenário de Descobrimento do Brasil 

Valor total cancelado = 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
Todo o trânsito, principalmente de carga, origina ou se destina ao Rio de Janeiro e Minas Gerais pelo 
sul do Estado do Espírito Santo, obriga-se a atravessar a cidade de Cachoeiro de ltapemirim, 
provocando transtornos, aumento de distância, e consequentemente de custos para o município e para 
o transporte. A construção do Contorno, ora proposto nesta emenda, representa a solução para este 
problema, ao mesmo tempo que contribuiria para a redução dos custos financeiros e sociais hoje 
existentes. A BR 482 está incluída no Plano Nacional de Viação, Lei nº 5.917/73, podendo receber 
recursos do Orçamento da União. Com a construção deste contorno, estaremos encurtando distância de 
20km no trajeto atualmente percorrido pelo centro da cidade de Cachoeiro de ltapemirim, de 
aproximadamente 350 caminhões/dia, além de todo o tráfego em direção a Zona da Mata, em Minas 
Gerais e Norte/Noroeste do Estado do Rio de Janeiro. 

6. Autoria 
Nome: 
BANCADA DO ESPIRITO SANTO 

Local e data 

~ry_l.OÁ 

Assinatura 

Partido: UF: 
BANCES ES 

https://www.congresso.gov.br/orca/pp ... /Remend . fm?num emenda=0023&codusu=7l O 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0101 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO 

3.1.2.1. Ação - denominação 

1 de l 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0019 7109 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01807 

- implantação e desenvolvimento das Escolas-famílias com metodologia da alternância (ES) 
3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Aluno matriculado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacíonal: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste : 
2.500,00 

unidade 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

2.500,00 

Total: 
2.500,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
6.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
MÉDIO 

Funcionamento do ensino médio 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
6.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

6.000.000,00 

6.000.000,00 

O desenvolvimento rural,atualmente, exige do trabalhador uma educação e uma atuação 
multidisciplinar. As escolas famílias, em funcionamento a mais de 30 anos no pais, mostraram-se 
modelo adequado ao enfrentamento deste desafio, sobretudo porque tem proporcionado ao ensino em 
áreas rurais esta característica, ao mesmo tempo que respeita e potencializa a cultura local. 

6. Autoria 
Nome: 
BANCADA DO ESPIRITO SANTO 

UF: 
ES 

https://www.congresso.gov.br/orca/pp .. ./Remenda.cfm?num_emenda=0019&codusu=7l0 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

tfr e Fiscalização 
'.,," 

Data inclusão: 
26/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 

l de 2 

NUM. SEQ. COD. PARL ETIQ. COM. 

0001 3166 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA-01808 

3.1.1 . Programa 
- Programa: Saneamento Básico em Cidades Médias Objetivo: Apoiar os municipios na adequaçâo e complementação de seus sfst. de 
saneamento bãsico,com vistas a eliminar as demandas da população e elevar os níveis de saúde, 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Ação: Ações de Saneamento Básico em Municípios com mais de 75.000 tiabitantes. 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1 .2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1 .2. Quantidade 
Projeto apoiado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 

º·ºº 
Norte : 
82,18 

Nordeste: 
139, 18 

Sudeste : 
182,92 

unidade 623.00 

Centro-Oeste : Sul : 
106,04 112,67 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
6.200.000,00 

Nordeste : 
10.500.000.00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
13.800.000,00 

Centro-Oeste : Sul : 
8.000.000,00 8.500.000,00 

Total , 
623,00 

Total : 
47 .000.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Modernização da força terrestre 
00 EXÉRCITO BRASILEIRO 

NA 

Valor total cancelado= 

47.000.000,00 

47 ·ººº·ººº·ºº 

5. Justificação e observações: 
A busca de recursos federais parqa apoiar as ações de adequação da infra-estrutura urbana das 
cidades, independentemente do seu porte, constitui , nos últimos anos, uma das alternativas básicas 
para corrigir deficiências nos equipamentos urbanos básicos dos Municípios. Todos os anos, a quase 
totalidade dos Parlamentares do Congresso Nacional recebem insistentes pleitos das Administrações 
Municipais no sentido de viabilizar o atendimento de ações dessa natureza. Uma evidência disso é o 
número de emendas individuais apresentadas nos últimos três anos, tendo por objeto ações de infra­
estrutura urbana e de desenvolvimento urbano, ou seja: 455 no Orçamento de 1997, 872, no ano de 
1998 e 545 no ano de 1999. Assim, tendo em conta que o objetivo do Programa MORAR MELHOR, 
previsto no Projeto de PPA, não deixa claro se as ações de infra-estrutura urbnana nele previstas 
podem ser estabelecidas em qualquer Município ou independentemente de se vincularem a projetos 
habitacionais, entendemos ser da maior relevância que se inclua no PPA um programa apropriado para 
viabilizar tais empreendimentos, com valor compatível com as médias históricas das alocações a esse 
título nos últimos anos, Os cancelamentos indicados derivam da percepção de que na conjuntura atual 
da América Latina os gastos com equipamentos militares devem ter limitada prioridade em relação aos 
investimentos que beneficiem o povo em geral, como são os relativos~ adequação urbana das cidades. 

6. Autoria 
Nome: 
CLAUDIO CAJADO 

Partido: 
PFL 

UF: 
BA 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa .. ./Remenda.cfm?num _ emenda=000 l&codusu=316 27 /10/99 



) 

) 

- .. .. 



Págira da W 6 - {) ( 6tJ e 2 de 2 

'Local e data 
IA>,WMU,a ~~~ 

https :/ /www.congresso.gov. br/ orca/ppa ... /Remenda. cfin ?num_ emenda=000 1 &codusu=3 I 6 2 7 /10/99 



) 

) 



Página da W 1 de 1 

. . CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0087 • DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

0001 1191 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01809 

3.1.2.1 . Ação - denominação 
• DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DO CEARA 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 • Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
INSTITUIÇÃO APOIADA UNIDADE 20,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
20.00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: Norte : Nordeste: Sudeste: Centro-Oeste : Sul: 

0,00 0,00 12.000,000,00 0,00 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

Total: 
20,00 

Total: 
12.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
................................................................................................................................................................................................................................................... 
ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES 
MILITARES DA MARINHA 

Aprestamento das forças navais NA 

Valor total cancelado = 

12.000.000,00 

12.000,000,00 

5. Justificação e observações: 
O ENSINO PROFISSIONAL NO ESTADO DO CEARÁ E CARENTE DE UMA AÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS PARA QUALIFICARA MÃO DE OBRA 
PARA A INDUSTRIA E O COMERCIO. 

6. Autoria 
Nome: 
UBIRATAN AGUIAR 

'Local e data 

Partido: UF: 
PSDB CE 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa ... /Remenda.cfm?num_emenda=OOOl&codusu=l l 9 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
' . Orçamentos Públicos 

e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0322 - TURISMO NO NORDESTE 

3.1 .2.1. Ação - denominação 
-APOIO A INFRA-ESTRUTURA TURISTICA NO ESTADO 00 CEARÁ 

0002 1191 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF • MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01810 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROJETO APOIADO UNIDADE 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
60,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

60,00 

Total: 
60,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
30.000. 000,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Programa Ação 

Centro-Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 

Região 

Total: 
30.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
·········································································••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .. ········································--··········································"································· 
GESTÃO DA POLTTICA DAS FORÇAS Implantação de centros de operações do 
ARMADAS comando supremo e forças singulares 

NA 30.000,000,00 

Valor total cancelado = 30.000.000,0Ó 

5. Justificação e observações: 
O ESTADO DO CEARÁ APRESENTA-SE HOJE COMO POLO TURISTICO DO BRASIL, CARECENDO 
AINDA DE INFRA-ESTRUTURA PARA MELHOR ATENDER AO TURISTA E GERAR DIVISAS PARA O 
PAIS, MELHORANDO A BALANÇA DE PAGAMENTO DO BRASIL E CRIANDO EMPREGO E RENDA. 

6. Autoria 
Nome: 
UBIRATAN AGUIAR 

!Local e data 

Partido: UF: 
PSDB CE 

https://www.congresso.gov. br/orca/ppa ... /Remenda. cfm?nll.m _ emenda=0002&codusu= 119 2 7 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

7 e Fiscalização 

0003 1191 

Data inclusão: PPA 2000/2003 (VALOR) 

27/10/1999 CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 
1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA -01811 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1 . Programa 
0141 - EXPANSÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- APOIO A INFRA-ESTRUTURA TECNOLÓGICA NO ESTADO DO CEARÁ 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROJETO APOIADO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
15,00 

Sudeste : 
0,00 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

15.00 

Total : 
15,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
15.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Programa Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

Total: 
15.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
. ............................ ...... ..... ............. . ....... .......................................... ........................................................................... . .................. ............ u . . .. . ......................... ... . 

ABASTECIMENTO DE PETRÓLEO E Subsidio para garantia de suprimento de 
DERIVADOS derivados de petróleo a áreas remotas 

NA 15.000.000,00 

Valor total cancelado = 15,000.000,00 

5. Justificação e observações: 
O ESTADO DO CEARÁ JÁ DESENVOLVE UM PROGRAMA DE APOIO AO ENSINO TECNOLOGICO, 
COM A CRIAÇÃO DOS CVTS (CENTRO VOCACIONAL TECNOLÓGICO) EM VÁRIOS MUNICIPIOS, 
POREM SE FAZ NECESSARIO UM APOIO MAIOR PARA ATENDER A TODO O ESTADO 

6. Autoria 
Nome: 
UBIRATAN AGUIAR 

'Local e data 'Assinatura 

Partido: UF: 
PSDB CE 

https ://www. congresso. gov. br/ orca/ppa ... /Remenda. cfin ?num_ emenda=0003&codusu= 119 2 7 / 10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

• e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
- INFRA-ESTRUTURA HIDRÍCA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• APOIO A INFRA-ESTRUTURA HIDRICA NO ESTADO DO CEARÁ 

0004 1191 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01812 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e prevísão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROJETO APOIADO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 

º·ºº 
Nordeste: 
200,00 

Sudeste: 

º·ºº 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº º·ºº 

200,00 

Total; 
200,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 

º·ºº 
Norte : 
0,00 

Nordeste : Sudeste : 
80.000.000,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº º·ºº 

Região 

Total: 
80.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
•·••••·••••••••·•·•·········• ··••··········•••••••••··••······•···•••·••••••· ·········••••••••••••····--· ·•·o-................... . H-· .. · ·••·····•·•············•••••••••••••••••••••·••·•·••••··• , • ······••··..__ ......................................... . 

CORREDOR MERCOSUL Adaptayão de parte do terminal de grãos S 
para movimentação de contêinere.s no 

80.000.000,00 

porto de Paranaguá (PR) 

Valor total cancelado = 80.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
O ESTADO DO CEARÁ LOCALIZADO NA REGIÃO NORDESTE É UM DOS ESTADO QUE MAIS 
SOFRE O EFEITO DA ESTIAGEM QUE CASTIGA A REGIÃO, CARECENDO DE UMA AÇÃO DE 
APÓIO A INFRA-ESTRUTURA HIDRICA NO ESTADO PARA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA 

.POPULAÇÃO .............................................................................................................. ·--······-·······································-······································ ...... . 
6. Autoria 
Nome: 
UBIRATAN AGUIAR 

llocal e data 

Partido: UF: 
PSDB CE 

http s ://www.congresso.gov. br/ orca/ppa ... /Remenda. cfm?num _ emenda=0004&codusu= 119 2 7 /1 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

-~" 

Comissão Mista de Planos, 
J _ Orçamentos Públicos 
7 e Fiscalização 

0005 1191 

PPA 2000/2003 (VALOR) Data inclusão: 
27/10/1999 CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 -CN 

PL 0019/1999-CN 
1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
- ELETR[F[CAÇÃO RURAL 

EMENDA· 01813 

3.1.2.1. Ação - denominação 
-APOIO A ELETRIFICAÇÃO RURAL NO ESTADO DO CEARÁ 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROJETO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 

º·ºº 
Nordeste: 
200,00 

Sudeste: 
0,00 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

200,00 

Total: 
200,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte: 

º·ºº 
Nordeste : Sudeste : 
50.000.000,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa A~o 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

Total : 
50.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
.... ' ................................ ·······-··· ····-···" ................................................................. ······························· ... ~ ...................................... ' ....... ' ................................... . 
AGRICULTURA FAMILIAR • PRONAF Assistência financeira a projetos de Infra· NA 

estrutura e serviços municipais 

Valor total cancelado = 

50.000.000;00 

50.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A ELETRIFICAÇÃO RURAL E UMA NECESSIDADE PARA A POPULAÇÃO RURAL DO ESTADO DO 
CEARÁ, PORÉM FALTA RECURSOS DO ESTADO PARA CUMPRIR ESTA META QUE VIRÁ 
BENEFICIAR E GERAR RENDA A POPULAÇÃO 

6. Autoría 
Nome: 
UBIRATAN AGUIAR 

!Local e data 

Partido: UF: 
PSDB CE 

https :/ /www. congresso. gov. br/ orca/ppa ... /Remenda. cfm?num _ emenda=000 5 &codusu"" l l 9 27 / l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

• e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
• INFCRA-ESTRUTURA URBANA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- APOIO A iNFRA-ESTRUTURA URBANA NO ESTADO DO CEARA 

0006 1191 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01814 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
APOIO A PROJETO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 
0,00 0,00 180,00 0,00 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0 ,00 

180,00 

Total: 
180,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 

º·ºº 
Norte: 
0,00 

Nordeste : Sudeste : 
100.000.000,00 º·ºº 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

Total: 
100.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
··········································· ..................................................................................................................................................................................... , .................. . 
BRASIL EM AÇÃO Financiamento de projetos dos P61os de NA 

Desenvolvimento Integrado 
100.000.000,00 

Valor total cancelado = 100.000.000,00 

-5. Justificação e observações: 
A MAIORIA DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO CEARÁ CARECE DO INFRA-ESTRUTURA URBANA, 
CAUSANDO COM ISTO, DOENÇAS E OUTRAS EPIDEMIAS NA POPULAÇAO CARENTE DO 
ESTADO 

6. Autoria 
Nome: 
UBIRATAN AGUIAR 

'Local e data 

Partido: UF: 
PSDB CE 

https://www.congresso.gov. br/ orca/ppa .. ./Remenda. cfm ?num_ emenda=0006&codusu= 119 27 / 1 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

NUM.SEQ. 

0001 

1 de l 

COO. PARL. ETIQ.COM. 

3139 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 
PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA. 01815 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0064 - CORREDOR OESTE-NORTE 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0001 - Melhoria da navegação na hidrovia do rio Madeira, trecho Porto Velho (RO) - Foz do Madeira 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Proíeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 

º·ºº 
Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
lllacional: 
0,00 

Norte: 
20,000,000,00 

Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

ENERGIA NA REDE SUDESTE Implantação de usina termonuclear Angra 
Ili (RJ) de 1.309 MW 

SE 

Valor total cancelado = 

0,00 

Total: 
0,00 

Total : 
20.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

20.000.000,00 

20.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
Visa a presente emenda dar plenas condições de navegação do rio Madeira, através da abertura de canal e 
sinalização, para escoamento, sobretudo, da safra do Centro-Oeste. 

6. Autoria 
Nome: 
ARTHUR VIRGÍLIO 

Local e data 

BRf\SÍ u11., 2.-=l í=>é: C'l...1r0ee.o ~ 1 <:fd<!i 

Assinatura 

Partido: UF: 
PSDB AM 

https://www.congresso.gov. br/ orca/ppa20 ... /Remenda. cfin ?num_ emenda=000 1 &codusu=313 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

· Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0082 - DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA LEGAL 

3.1.2.1. Ação - denominação 

0002 3139 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01816 

0007 - Implantação de projetos agroindustriais demonstrativos na Amazllnia Ocidental 
3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0 ,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte ; 
10,000.000,00 

Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste ~ 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 

0,00 

Total: 

º·ºº 

Total: 
10.000.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

TECNOLOGIA DE USO NAVAL Construção de protótipo de reator nuclear NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

10.000.000,00 

10.000.000,00 

Esta emenda visa implantar o município agroindustrial na cidade de Parintins, interiorizando e 
estabelecendo condições para geração de emprego e renda. 

6. Autoria 
Nome: 
ARTHUR VIRGÍLIO 

Local e data 

D!:A'oiL\/1, .7-~ i=ISQ\JTU~ PE. \CZ)~'j 

Partido: UF: 
PSDB AM 

Assinatura 

https:/ /www.congresso.gov. br/ orca/ppa20 ... /Remenda. cfm?nurn _ ernenda=0002&codusu= 3 13 27 / 1 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

v~ e Fiscalização .,,, 

1 de 1 

NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0003 3139 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA -01817 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0082- DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA LEGAL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0006 • Fomento a projetos de infra-estrutura econômica e social na Amazônia Ocidental 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2-Ativldade 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional ; 

º·ºº 
Norte; 
0,00 

Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : 
0,00 

Sul; 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
30.000.000,00 

Nordeste; 

º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa 

Sudeste: 
0 ,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul ; 

º·ºº 0 ,00 

Região 

ENERGIA NA REDE SUDESTE Implantação de usina termonuclear Angra 
Ili (RJ) de 1.309 MW 

SE 

Valor total cancelado= 

0,00 

Total: 
0,00 

Total: 
30.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

30,000.000,00 

30.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
Emenda destina-se a interiorização do desenvolvimento no Amazonas, mediante estruturação economica e 
social de seus Municípios. 

6. Autoria 
Nome: 
ARTHUR VIRGÍLIO 

Local e data 

i3Ct,.SÍL\A. 1Z."t- Oi= OJíU\!,to .DE ll?it3~ 

Partido: UF: 
PSDB AM 

Assinatura 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 ... /Remenda.cfin?num_emenda=0003&codusu=3 l3 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0004 3139 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

Data inclusão: 
27/10/1999 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 
EMENDA - 01818 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1 .1. Programa 
0089 - DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0004 - Construção de aeroportos e aeródromos de interesse estadual 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1 , Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 

º·ºº 
Norte : 

º·ºº 
Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
12.000.000,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste : 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

CORREDOR MERCOSUL BR-101/SC-RS, Adequação do trecho S 
Divisa SCIRS • Osório (RS) 

Valor total cancelado = 

º·ºº 

Total : 
0,00 

Total: 
12.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

12.000.000,00 

12.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A necessidade de atender maior número de municípios. posto que o transporte fluvial é insuficiente para 
atender as necessidades básicas de transporte da região norte. 

6. Autoria 
Nome: Partido: 
ARTHUR VIRGÍLIO PSDB 

UF: 
AM 

Local e data Assinatura 

i3,~.ASÍ1-\A I z.~ D"E. Q ... H".Jf:!CC .CE l C'.!!L)9 

https:/ /www. congresso .-gov. br/orca/ppa20 ... /Remenda. cfin ?num_ emenda=0004&codusu= 3 13 2 7 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0005 3139 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999-CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA - 01819 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1 .1. Programa 
0188 • MORAR MELHOR 

3.1.2.1. Ação -denominação 
0014 - Implantação de serviços de saneamento básico integrado em Municípios com população inferior a 20 mil 
habitanlés 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
O,óO 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : 
0,00 

Sul : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte ; Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
0,00 9.720.000,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

................. ,.·-·····-· .... -· ·············· ···················· .. ·····••·••••·••···················· .. ··········· ... ·.··················• ....................................................... _ .............. ~, 

ABASTECIMENTO DE PETRÓLEO E Estudos e serviços de geologia e geofísica NA 
DERIVADOS aplicados à prospecção de petróleo e gás 

natural 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 
A melhoria das condições de saúde das familias de baixa r.enda. 

6. Autoria 
Nome: 
ARTHUR VIRGÍLIO 

Local e data Assinatura 

Partido: 
PSDB 

º·ºº 

Total: 
0,00 

Total: 
9.720.000,00 

Valor (R$ 1,00) ____ .......... -................................ . 
9.720.000,00 

9.720.000,00 

UF: 
AM 

https :/ /www. congresso. gov. br/ orca/ppa20 ... /Remenda. cfin?num _ emenda=0005&codusu=313 27 / l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 0006 3139 !7" e Fiscalização 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

Data inclusão: 
27/10/1999 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 
EMENDA - 01820 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0190 • MUNICIPALIZAÇÃO DO TURISMO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0015 • Implantação de sísternas de coleta e disposição final dé reslduos sólidos 

3.2. Produto e previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1 .1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste ; 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro.Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União} - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
5.000.000,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro.Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

ABASTECIMENTO DE PETRÓLEO E 
DERIVADOS 

Estudos e serviços de geologia e geofísica 
aplicados à prospecção de petróleo e gás 
natural 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

0,00 

Total: 
0,00 

Total: 
5.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

Criar melhores condições para atendimento a turistas principalmente nos municípios classificados pela 
EMBRATUR como MT e MPT da região Norte. 
............................ .._ ........ -~ .. ,, .. ,, .. ,,,.,,,,.,,,, ........................................................................ , ..... , ............. , .. · ••··•· · ·;·•·•-· ·•·" •···· " .................... , ............... __ _ 
6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
ARTHUR VIRGÍLIO PSDB AM 

Local e data Assinatura 

í3i?. A.e>í u A iZ. '+ ot:. ovnie,eo De IC?.'-:8 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 .. ./Remenda.cfm?num _ emenda=0006&codusu=3 l 3 27 / I 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

/ e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 . Identificação da ação 
3.1.1 . Programa 
0198 • NOSSO BAIRRO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0005 - Implantação de serviços de saneamento básico 

0007 3139 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01821 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

0,00 

3.2.1 .3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional ; 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste ; Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 

º·ºº 
Norte : 
26,250.000,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste : 

º·ºº 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 
------------------------------
CORREDOR MERCOSUL BR-101/SC-RS, Adequação do trecho S 

Divisa SC/RS • Osório (RS) 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total; 

º·ºº 

Total: 
26.250.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

26.250.000 ,00 

26.250.000 ,00 

As ações de saneamento básico e infra-estrutura visão propiciar melhores condições de sáude, redução da 
mortalidade infantil , bem como reduzir o quadro endêmico da região norte. 

6. Autoria 
Nome: 
ARTHUR VIRGÍLIO 

Local e data 

ptASÍ L.1/\ ,7-1-- OE O..'rüe.co ~ 1(3~'j 

Assinatura 

Partido: UF: 
PSDB AM 

./ 

https://www.congresso.gov. br/orca/ppa20 .. .JRemenda.cfm?num _ emenda=0007 &codusu=313 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PA~L. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0023 3251 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

::: 200012003 (VALOR) 
OPF-MENSAG 

PL 0019/1999-CN EM 0839/1999- CN 

2. Finalidade da emenda EMENDA - 01822 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0136- ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0012 - Concessão de bolsa criança-cidadã 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 -Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0 ,00 

Norte : 
0 ,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

0,00 

Total: 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
200.000.000,00 0,00 0 ,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

CORREDOR TRANSMETROPOLITANO BR-116/SP, Duplicação do trecho São 
Paulo - Divisa SPIPR 

CORREDOR TRANSMETROPOLITANO BR-381/116/SP, Construção do rodoanel 
de São Paulo 

Região 

NA 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total ; 
200.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

100.000.000,00 

100.000.000,00 

200:000.000,00 

A emenda pretende garatir mais recursos para a região Nordeste que mais se utiliza de trabalho infantil, 
especialmente, na Zona da Mata. 

6. Autoria 
Nome: 
JOSÉ CHAVES 

!Local e data 

Partido: UF: 
PE 

bttps://www.congresso.gov.br/orca/ppa .. ./Remenda.cfin?num_emenda=0023&codusu=325 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

· Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0137 - ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0031 - Participação em programas de garantia de renda mínima municipais 

0024 3251 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01823 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 • Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte , 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

0,00 

Total : 
0.00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : 
400.000.000,00 0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Programa Ação Região 

Total: 
400.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
----------- ---------

CORREDOR TRANSMETROPOLITANO BR-116/SP, Dllplicação do trecho São NA 
Paulo • Divisa SPIPR 

CORREDOR TRANSMETROPOLITANO BR-381/116/SP. Construção do rodoanel 
de São Paulo 

NOVO MUNDO RURAL: 
ASSENTAMENTO DE 
TRABALHADORES RURAIS 

Obtenção de terras 

NA 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

100.000.000,00 

100.000.000,00 

200,000.000,00 

400,000.000.00 

A emenda visa aumentar em pelo menos 50% os recursos destinados para o Programa de Renda 
Mínima. Sabe-se que uma das formas de erradicação da pobreza é através de investimentos em 
educação, especialmente, incentivando o acesso da criança à escola. Os numeros do programa são 
ainda muito inexpressivos, atendendo, neste ano de 1999, apenas 400.000 crianças. 

6. Autoria 
Nome: 
JOSÊ CHAVES 

Local e data 

Partido: UF: 
PE 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa .. ./Remenda.cfm?num _ emenda=0024&codusu=325 27 / 10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ, COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

",, e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0150 - GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 

0029 3251 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01824 

3.1 .2.1. Ação - denominação ~.1.2.2. Ação -
• Concessã,o de rf\icrocrédlto a pequenos empreendedores de. baixa renda, através de organismos não-governamentais e tipo . 
mediante garantia de aval solidário. 4 • Operaçoes 

Especlasi 

3.2. Produto e previsão de custos (recurso"S dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1 .1. Unidade medida l.2.1.2. Quantidade 
Empreendedor atendido 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta tisica) 
Nacional: 
1.000.000,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

unidade 

Centro-Oeste : Sul : 
·0,00 0,00 

1 .000.000,00 

Total: 
1.000.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : 
500.000.000,00 0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste : 
0,00 

Programa Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

Total: 
500.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
-···------.. ---------------------·-------- ---------
NOVO MUNDO RURAL: 
ASSENTAMENTO DE 
TRABALHADORES RURAIS 

Obtenção de terras 

5. Justificação e observações: 

NA 500.000.000,00 

Valor total cancelado = 500.000.000,00 

A experiência de microcrédito a pequenos empreendedores tem sido muito exitosa em vários Paises. 
Em Bangladesch, um dos países mais pobres do mundo, muitas pessoas deixaram de pertencer a 
chamada linha de pobreza ou de exclusão social graças a obtenção de pequenos empréstimos junto ao 
Grameen Bank (Banco Rural) para abertura de pequenos negócios. A iniciativa já é adotada no Brasil 
mas ainda de forma tímida, necessitando, portanto, de recursos públicos para a sua disseminação_ 

6. Autoria 
Nome: 
JOSÉ CHAVES --- Partido: 

PMDB 
UF: 
PE 

Local e data Assinatura 

https://www.congresso.gov, br/orca/ppa., ./Remenda.cfin?num _ emenda=0029&codusu=325 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COD.PARL. ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
• CENTROS COMUNITÁRIOS DE MÚLTIPLO USO 

0014 3656 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA- 01825 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- APOIO Â IMPLANTAÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS DE MÚLTIPLO USO 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
CENTRO IMPLANTADO UNIDADE 45.000.000,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : 
30,000.000,00 0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : Total : 
0,00 15.000.000,00 45.000.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : 
30.000.000,00 0 ,00 

Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste : 
0,00 

Programa Ação 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Aquisição de aeronaves 
DA FORÇA AÉREA BRASILEIRA 

Centro-Oeste : Sul : Total : 
0,00 15.000.000,00 45.000.000,00 

Região Valor (R$ 1,00) 

NA 45.000.000,00 

Valor total cancelado = 45.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A PRESENTE EMENDA VISA A INLUSÃO DE NOVA AÇÃO DENOMINADA "APOIO À IMPLANTAÇÃO 
DE CENTROS COMUNITÁRIOS DE MÚLTIPLO USO, VINCULADO AO NOVO PROGRAMA 
"CENTROS COMUNITÁRIOS DE MÚLTIPLO USO". JUSTIFICA-SE TAMBÉM PELA NECESSIDADE 
DE CRIAR ESPAÇOS PARA A INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, DE DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS, 
USADOS ALTERNATIVAMENTE PARA IMPLANTAÇÃO DE POLOS GERADORES DE RENDA PARA 
FAMÍLIAS CARENTES. CABE RESSALTAR QUE ESTE TIPO DE PLEITO POSSUI UMA DEMANDA 
EXPRESSIVA POR PARTE DOS MUNICÍPIOS E A PRESENTE EMENDA IRÁ ADEQUAR O PPA-
2000/2003 AO ORÇAMENTO 2000, QUE RECEBERÁ EMENDAS INDIVIDUAIS DESTINADAS A 
IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS, FAVORÁVEL A DIVERSOS 
MUNICÍPIOS, DE INICIATIVA DESTE PARLAMENT 

6. Autoria 
Nome: 
PEDRO BITTENCOURT 

Local e data 

3,. --:. ·-,,_ L ., l-4 1 'º 1 ':1":i 

UF: 
se 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

. Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

Y e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

0015 3656 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 
2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1 . Programa 
0072 - DEFESA CIVIL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0001 - Ações emergenoiais de defesa civil 

EMENDA- 01826 

3.1.2.2. Ação -tipo 
2 -Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto -descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 

º·ºº 
Centro-Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 

º·ºº 

Total: 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Centro-Oeste : Sul : Total : Nacional: 

º·ºº 
Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 

º·ºº 0,00 25.000.000,00 25.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

--------------------------
ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES 
MILITARES DO EXÉRCITO 

Manutenção e suprimento de material 
bélico 

NA 

Valor total cancelado = 

25.000.000,00 

25.000,000,00 

5. Justificação e observações: 
A PRESENTE EMENDA VISA AMPLIAR OS RECURSOS DA AÇÃO JÁ PREVISTA NO PPA-
2000/2003, DENOMINADA "AÇÕES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL", DO PROGRAMA "DEFESA 
CIVIL", TENDO EM VISTA QUE, A NÍVEL NACIONAL, OS RECUR OS PREVISTOS SÃO 

~L~~.:~:;~~::c~,gA~T~~g~~~6g~~~~:_Rf a8~~g v~~º-A .. C~~s"JLE~;';~~s ....... ...... . 
Nome: F: 
PEDRO BITTENCOURT 

Local e data 

t?,..,,,..:L--:. 1~/1ó l ~j 

Assinatura 

https:/ /www .congresso.gov. br/orca/ppa ... /Remenda. cfm?num _ emenda=00 15&codusu=365 27 /10/99 



-""'.'--:..-............ 
~;~;;--~ 

,, . 
Í " ·• :: • 0·1 .. 

j . . . . ·' l'I· o,. 
/. 

i 

' 



Página da W 1 de 1 

CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM . 

. • Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

0016 3656 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 
CMPOPF • MENSAGEM 0839/1999. CN 
PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda 
IP • Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1 .1. Programa 
- DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA 

EMENDA - 01827 

3.1.2.1. Ação - denominação 
-AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União} 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROJETO APOIADO UNIDADE 400.00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
320,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 

º·ºº 
Centro-Oeste : Sul : 
0,00 80.00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União}-em R$ 1,00 

Total : 
400,00 

Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : Total : 
40.000.000,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 10.000.000,00 50.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

- -----
REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Modernização da força terrestre 
DO EXÉRCITO BRASILEIRO 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

Valor (R$ 1,00) 

50.000.000,00 

50.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A PRESENTE EMENDA VISA INCLUIR UMA AÇÃO AO PPA 2000/2003, QUE PERMITA APOIAR 
PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA, QUE POSSAM 
INCENTIVAR, PRINCIPALMENTE OS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS, A AUMENTAR A 
PRODUTIVIDADE E CONSEQUENTEMENTE SUAS RENDAS FAMILIARES, ATENDENDO TAMBÉM 
PROPOSTAS DE EMENDA ORÇAMENTÁRIA APRESENTADA POR ESTE PARLAMENTAR, SOB A 
DENOMINAÇÃO "ESTÍMULO A PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA-APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA" . ..... _,._., .. ,_ -· 
6. Autoria 
Nome: 
PEDRO BITTENCOURT 

Assínatura 

UF: 
se 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

0017 3656 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0235 • PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01828 

3.1.2.1. Ação - denominação 3.1.2.2. Ação -
- CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA · COMPLEXO LAGUNAR- tipo 
se 1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União} 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1 .2. Quantidade 
PROJETO APOIADO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste: 
0,00 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 3.00 

3,00 

Total : 
3,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 

º·ºº 
Norte: 
0,00 

Nordeste : 

º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 

º·ºº 

Programa Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
º·ºº 5.000.000,00 

Total : 
5.000.000,00 

Região Valor (R$ 1,00) 
........................................................................................................................................................... ,. .................................................................. ___ .................................... --·-·-
ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES 
MILITARES DO EXÉRCITO 

Instrução mllfar e adestramento do 
Exército 

NA 

Valor total cancelado = 

5.000.000,00 

5.000.000.00 

5. Justificação e observações: 
A PRESENTE EMENDA VISA INCLUIR UMA AÇÃO E GARANTIR RECURSOS PARA OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA NO COMPLEXO LAGUNAR 
(DA REGIÃO SUL DE SANTA CATARINA), TAIS COMO: DRAGAGEM PARA MELHORIAS NA 
CIRCULAÇÃO DE ÁGUAS NO REFERIDO COMPLEXO (LAGOAS SAJ1TO ANTÔNIO, IMARUÍ E 
MIRIM), DESASSOREAMENTO DO CANAL DE NAVE ÇÃO DA BA: RA DA LAGUNA ATÉ A PONTE 
CABEÇUDAS (EM LAGUNA)E CONSTRUÇÃO DA B GEM DE P OTEÇÃO NllRA 
SALINIZAÇÃO NA FOZ DO RIO CONGONHAS E O GAROe 1GUARUNA-SC_ 

6. Autoria 
Nome: 
PEDRO BITTENCOURT 

Assinatura 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa . .JRemenda.cfm?num_emenda=OOl 7 codusu=365 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COD. PARL ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27110/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1 . Programa 
0150 • GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 

3.1.2.1 . Ação - denominação 
- AÇÕES DE GERAÇÃO DE RENDA NO ENFRENTAMENTO Ã POBREZA 

0018 3656 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF- MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA -01829 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Pro]êto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROJETO APOIADO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : N'orte : Nordeste : Sudeste : 

300,00 º·ºº 0,00 º·ºº 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 100,00 

400.00 

Total: 
400,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Centro-Oeste : Sul : Total : 

30.000,000,00 º·ºº Nordeste : 

º·ºº 
Sudeste: 
0,00 0 ,00 10.000.000,00 40.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

ADESTRAMENTO E OPERACÕES 
MILITARES DO EXÉRCITO • 

Instrução militar e adestramento do 
Exército 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

Valor (R$ 1,00) 

40,000.000,00 

40,000,000,00 

5. Justificação e observações: 
A PRESENTE EMENDA VISA INCLUIR UMA AÇÃO NO PRESENTE PPA, QUE PERMITA 
DESENVOLVER AÇÕES DE GERAÇÃO DE RENDA NO ENFRENT AMENTO À POBREZA, OU SEJA, 
IMPLANTAR, IMPLEMENTAR, REVITALIZAR, AMPLIAR E/OU REAPARELHAR EQUIPAMENTOS 
SOCIAIS E SERVIÇOS ASSISTENCIAIS PRESTADOS ÀS COMUNIDADES EM SITUAÇÃO DE 
POBREZA;ATENDER DEMANDAS COMUNITÁRIAS QUE PERMITAM MELHORAR AS CONDIÇÕES 
DE VIDA E SUBSIDIAR AS FAMÍLIAS COM BENS E SERVIÇOS DESTINADOS A SUPERAR 
SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL. DENTRE OS PROJETOS QUE PODERÃO SER 
IMPLANTADOS, PODEMOS CITAR: UNIDADES PRODUTIVAS DE AGROPECUÁRIA, ARTESANATO, 
CONFECÇÕES, INDÚSTRIA DE ALIMENTOS, INDÚSTRIA DE T NSFORMAÇÃO E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS. PRETENDE-SE TAMBÉM, ADEQUAR O PPA-200 ~2003 AO ORÇAMENTO 2000, 
QUE RECEBERÁ EMENDAS INDIVIDUAIS DESTINADAS À ESSA AÇÕES, FAVORÁVEL A 
DIVERSOS MUNICIPIOS, INCLUSIVE DE INICIATIV: DESTE PA.lll,/%M~=A.171 }----1+-~.../::----------

6. Autoria 
Nome: 
PEDRO BITTENCOURT 

UF: 
se 

Local e data Assinatur 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
• Orçamentos Públicos 

e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

0020 3656 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

1. Modalidade da Emenda: INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0324 • TURISMO NO SUL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01830 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1 . Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROJETO APOIADO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
o.oo 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste: 

º·ºº 

UNIDADE 20.00 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 20.00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 5.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 

Total: 
20.00 

Total : 
5 .000.000.00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES 
MILITARES DO EXÉRCITO 

Instrução militar e adestramento do 
Exército 

NA 

Valor total cancelado = 

5.000.000,00 

5.000.000.00 

5. Justificação e observações: 
A PRESENTE EMENDA VISA INCLUIR UMA AÇÃO AO PPA-2000/2003, QUE PERMITA 
DESENVOLVER AÇÕES DE INVESTIMENTO EM OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA NO 
SUL DO PAÍS, PRINCIPALMENTE EM ESTÂNCIAS TURÍSTICAS RELIGIOSAS, A EXEMPLO DO 
MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, EM SANTA CATARINA, RECONH CIDO POR LEI E PELA 
EMBRATUR COMO 2ª ESTÂNCIA RELIGIOSA DO PAÍS, LOCAL O DE VIVEU MADRE PAULINA E 
ALI ESTÁ SITUADO O SEU SANTUÁRIO, VISITADO D IAMENT POR UM NÚMERO 
EXPRESSIVO DE TURISTAS, NÃO POSSUINDO INF, A- STRUT RA ADEQ D PARA RECEBÊ-
LOS COM COMODIDADE . ............................................................................................................. ---
6. Autoria 
Nome: UF: 
PEDRO BITTENCOURT se 

Local e data Assinatur 

https :/ /www.congresso.gov. br/ orca/ppa .. ./Remenda. cfin?num _ emenda=0020&codusu=3 65 27 / 10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
- ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- DESENVOLVIMENTO OE AÇÕES SOCIAIS COMINITÁRIAS 

1 de l 

NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0021 3656 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01831 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROJETO APOIADO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (111eta física) 
Nacional: 
80,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste: 
0,00 

UNIDADE 100,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 20,00 

3.2.2. Previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
4,000.000,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 1.000.000,00 

Total: 
100,00 

Total: 
5.000.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Modemízação da força terrestre 
DO EXÉRCITO BRASILEIRO 

NA 

Valor total cancelado = 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A PRESENTE EMENDA VISA INCLUIR UMA AÇÃO AO PPA-2000/2003, QUE PERMITA ATENDER 
AS ENTIDADES QUE DESENVOLVEM AÇÕES SOCIAIS COMUNITÁRIAS NO ENFRENTAMENTO À 
POBREZA, AÍ INCLUINDO-SE AS APAES, CRECHES, ASILOS, ALBERGUES, QUE SEJAM 
FILANTRÓPICAS E REGISTRADAS NO CNAS, COM INVESTIMENTO EM OBRAS E 
EQUIPAMENTOS QUE POSSAM MELHORAR A QUALIDf.DE Nq ATENDIMENTO À POPULAÇÃO 
EM COMUNIDADES CARENTES. PRETENDE-SE TAMBEM, AD QUAR O PPA-2000/2003 AO 
ORÇAMENTO 2000, QUE RECEBERÁ EMENDAS IVIDUAIS DAS ESSAS AÇÕES, 
FAVORÁVEL A DIVERSOS MUNICÍPIOS, DE INI IA IVA n.CC:>'TIC PARLA R. 

6. Autoria 
Nome: 
PEDRO BITTENCOURT 

Local e data Assínat 

UF: 
se 

https://www. congresso.gpy, pr/orca/ppa ... /Remenda. cfm?num _ emenda=0021 ~~qusu=365 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

; e Fiscalização 
0022 3656 

Data inclusão: 
27/10/1999 PPA 2000/2003 {VALOR) 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1 .1. Programa 
• ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES SOCIAIS COMUNITÁRIAS 

EMENDA - 01832 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1 .1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROJETO APOIADO 

3.2.1.3. Regionalização do produto {meta física) 
Nacional : 
80,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

UNIDADE 100,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 20,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
4.000.000,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 1.000.000,00 

Total: 
100,00 

Total: 
5.000.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES 
MILITARES DO EXÉRCITO 

Instrução militar e adestramento do 
Exército 

NA 

Valor total cancelado= 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A PRESENTE EMENDA VISA INCLUIR UMA AÇÃO AO PPA-2000/2003, QUE PERMITA A 
MANUTENÇÃO/CUSTEIO DE ENTIDADES QUE DESENVOLVEM AÇÕES SOCIAIS COMUNITÁRIAS 
NO ENFRENTAMENTO A POBREZA (AÇÃO CONTINUADA), AÍ INCLUINDO-SE AS APAES, 
CRECHES, ASILOS, ALBREGUES, ETC., QUE SEJAM FILANTRÓPICAS E REGISTRADAS NO 
CNAS, MELHORANDO A QUALIDADE NO ATENDIMENTO A POPULAÇÃO MAIS CARENTE. 
PRETENDE-SE TAMBÉM, ADEQUAR O PPA-2000/2003 AO ORÇAMENTO 2000, QUE RECEBERÁ 
EMENDAS INDIVIDUAIS DESTINADA A ESSE TIPO DE AÇÃO, FAVO A DIVERSOS 
MUNICÍPIOS, INCLUSIVE DE INICIATIVA DESTE PAR AMENT ........................................................ ,., ............................................................ , ... _"'' -----·-·························· ... .................... .. ...... -................................................ -~--
6. Autoria 
Nome: 
PEDRO BITTENCOURT 

Local e data Assinatura 

UF: 
se 

https:/ /www. congr~sso. goy. br/ orca/ppa .. . /Remenda. cfm ?num_ emenda=0022&codusu=3 65 2 7 / 10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0023 3656 

PPA 2000/2003 (VALOR) Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999. CN 

PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1 . Programa 
0022 -ATENÇÃO À CRIANÇA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0005 - Atendimento a crianças em creche 

EMENDA - 01833 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 

º·ºº 
Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 

º·ºº 
Centro.Oeste : Sul : 

º·ºº 0,00 

º·ºº 

Total : 

º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 

Centro-Oeste: Sul: Total: Nacional: 

º·ºº 
Norte: 

º·ºº 
Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 

º·ºº 0,00 50.000.000,00 50.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa A~o Região Valor (R$ 1,00) 

--------------~---------- - - -----------
A D E S TRAME N TO E OPERAÇÕES Instrução militar e adestramento do NA 
MILITARES DO EXÉRCITO Exército 

50.000.000,00 

Valor total cancelado= 50,000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A PRESENTE EMENDA VISA AMPLIAR OS RECURSOS CONSTANTES DA AÇÃO DENOMINADA 
"ATENDIMENTO A CRIANÇAS EM CRECHE", DO PROGRAMA "ATENÇÃO À CRIANÇA", TENDO EM 
VISTA QUE OS VALORES CONSTANTES NA PROPO DO PPA-29Q0/2003 SÃO INSUFICIENTES 
PARA ATENDER ESSE TIPO DE DEMANDA NA RE 'A SUL DO PAI . 

ô. Autoria 
Nome: 
PEDRO BITTENCOURT 

Local e data 

UF: 

Assinatura 

·2 ?- / t o / -, ~ 

https:/ /www.congresso.gov. br/orca/ppa .. ./Remenda.cfrn?num _ emenda=0023&codusu=365 27 /l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM, SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0024 3656 

Data inclusão: 
27/10/1999 03 (VALOR) 

PPA 2000/20 M 0839/1999 - CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 
cMPOPf-MENSAGE 
PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

EMENDA - 01834 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0235 - PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

3.1.2.1 . Ação - denominação 
- RECUPERAÇÃO DE PRAIAS 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROJETO APOIADO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
30,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste; 
0,00 

UNIDADE 50,00 

Centro-Oeste : Sul ~ 
0,00 20,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul ; 
30.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 W.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 

Total; 
50,00 

Total: 
50.000.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES 
MILITARES DO EXÉRCITO 

Missão de Observadores Militares 
Equador-Peru - MOMEP 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Aquisição de aeronaves 
DA FORÇA AÉREA BRASILEIRA 

NA 

NÁ 

Valor total cancelado = 

25.000.000,00 

25.000.000,00 

50.000,000,00 

5. Justificação e observações: 
A PRESENTE EMENDA VISA CRIAR UMA AÇÃO DENOMINADA ''RECUPERAÇÃO DE PRAIAS", 
VINCULADA AO PROGRAMA "PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA'', QUE PERMITA ATENDER A 
CRESCENTE DEMANDA DE SOLICITAÇÕES DE MUNICIPIOS SITUADOS EM ÁREA LITORÂNEA, 
CUJA ORLA TEM SIDO BASTANTE DEGRADADA P AÇÃO FENÕMENOS NATURAIS 
.(METEOROLÓGICOS) __ E __ PELA __ AÇÃO __ HUMANA. ____ .......... .... .. . 

6. Autoria 
Nome: 
PEDRO BITTENCOURT 

Local e data 

'f3 , "° ;,-.,,· L ~ . Z :, h o / <g 5 

UF: 
se 

https://www.congress.o.gpy.~r/orca/ppa .. ./Remenda.cfm?num_emenqa=0024&codusu=365 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalid~de da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0282 - SANEAMENTO BÃSICO 

3.1.2.1. Ação - denominação 

0025 3656 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01835 

0006 - Construção e ampliação ou melhoria de sistemas de coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos 
para controle de agravos 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
1 - ProJeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1 .3. Regionalização do produto (metafisica) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste; 

º·ºº 
Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0,00 

0,00 

Total: 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Centro-Oeste : Sul : Total : Nacional: 

0,00 
Norte: 
0,00 

Nordeste; 
0,00 

Sudeste: 
0,00 º·ºº 10.000.000.00 10.000.000.00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

·------ ············································ .......................................................... ____ _ 
ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES 
MILITARES DO EXÉRCITO 

Instrução militar e adestramento do NA 
Exército 

10,000.000,00 

Valor total cancelado = 10.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A PRESENTE EMENDA VISA AMPLIAR OS RECURSOS DA AÇÃO DENOMINADA "COSTRUÇÃO E 
AMPLIAÇÃO OU MELHORIA DE SISTEMAS DE COLETA, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS PARA CONTROLE DE AGRAVOS" VINCULADO AO PROGRAMA 
"SANEAMENTO BÁSICO", TENDO EM VISTA QUE O . CURSOS DESTINADOS À REGIÃO SUL 
SÃO INSUFICIENTES PARA A PROMOÇÃO DAS ME H • RIAS NEGÉSSÁRIAS. 

6. Autoria 
Nome: 
PEDRO BITTENCOURT 

Local e data 

"3,r>,,-.-.·L•:. , l,~} l'Q "J'j 

Assinatura 

UF: 
se 

https://www.congresso.gov .br/orca/ppa ... /Remenda.cfin?num _ emenda=0025&codusu=365 27110/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COD. PARL ETIQ.COM. 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públícos 

: e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0062 - CORREDOR MERCOSUL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• RECUPERAÇÃO DOS MOLHES DO PORTO DE LAGUNA (SC) 

0026 3656 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA- 01836 

3.1.2.2. Ação - tjpo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
MOLHE RECUPERADO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 

º·ºº 
Norte : 

º·ºº 
Nordeste : 
o,oo 

Sudeste : 

º·ºº 

UNIDADE 1,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 

º·ºº 
Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 

º·ºº 
Centro-Oeste : Sul : 
0,00 8.000.000,00 

Total: 
1,00 

Total: 
8.000.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Modernização da força terrestre 
DO EXÉRCITO BRASILEIRO • 

NA 8.000.000,00 

Valor total cancelado = 8.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A PRESENTE EMENDA VISA INCLUIR AÇÃO QUE PERMITA A RECUPERAÇÃO/RETIFICAÇÃO DO 
MOLHE SUL DO PORTO DE LAGUNA-SC, QUE PELA FORMA EM QUE FOI CONSTRUÍDO VEM 
DIFICULTANDO O ACESSO DE NAVIOS DE GRANDE CALADO, DEVIDO O ACÚMULO DE AREIA 
TRAZIDA PELA AÇÃO DAS MARÉS, PREJUDICA O ECONOMICAMENTE O MUNICIPIO, QUE 
TEM NO PORTO UMA DAS PRINCIPAIS FONT D RE •r::1:i:.l>--f""tJ.cA1--QJ::c:::sALTAR QUE JÁ EXISTE 
PROJETO ELABORADO PELO MINISTÉRIO D S SP A ERIDA OBRA . 

6. Autoria 
Nome: 
PEDRO BITTENCOURT 

.. _,_,..,,,..,...,,_.,__,,.,.,,.,..,r,.,..,.,...,.,r, 

UF: 
se 

https :/ /www. congresso. gov. br/ orca/ppa .. ./Remenda. cfin?num _ emenda=0026&codusu= 365 27 / l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 . Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0188 - MORAR MELHOR 

3.1.2.1 . Ação - denominação 
0010 - Melhoria das condições de habitabilidade 

0004 3511 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF-ME 
PL 0019/1999~~~GEM 0839/1999- CN 

EMENDA - 01837 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte : 

º·ºº 
Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste: 
0,00 

0,00 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$1,00 

Total: 
0,00 

Nacional ; Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : Total : 
40.000.000,00 36.000.000,00 172.000.000,00 190.000.000,00 62.000.000,00 90.000.000,00 590.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA Pagamento de aposentadorias NA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA Pa_gamento de pensões NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Valor (R$ 1,00) 

420.000.000,00 

170.000,000,00 

590.000.000,00 

A área da habitação popular constitui um dos segmentos com maiores problemas de equacionamento 
em nosso País. Isso se acha demostrado por inúmeros estudos e reconhecimento nos próprios 
documentos que integram o projeto do PPA 2000 - 2003 em tramitação no Congresso Nacional. O 
reconhecimento dessa necessidade levou à estruturação do macroobjetivo 22 - " Ampliar a Oferta de 
Habitação e Estimular a Melhoria das Moradias Existentes " - , cujas fundamentações (p. 157 do Volume 
"Mensagem") inclui o seguinte:" Pesquisa realizada pela Fundação João Pinheiro em 1995 indica que 
o Brasil tem déficit habitacional de 5,6 milhões de moradias. O mais grave é que 94% desse déficit está 
concentrado entre as famílias mais pobres, com renda de até conco salários mínimos". Diante de 
proplema de tal magnetude, mesmo reconhecendo que seu equacionamento não deve caber apenas à 
esfera federal, são inadequadas as alocações programadas no projeto de PPA, ou seja, apenas R$1 .8 }\ 
bilhão de recursos da União, sendo R$1 .1 bilhão no programa MORAR MELHOR e R$ 0.7 bilhão no 
programa NOSSO BAIRRO, tendo em vista que nos programas CARTA DE CRÉDITO E MINHA CASA 
não tem previsão re recursos da União. Tendo em vista que segundo as informações do Poder 
Executivo o custo médio por família beneficiada é de R$ 2.221, tais recursos permitem atender apr \},t 
14.5% do déficit habitacional apurado em 1995, índice mauito baixo em razão das novas demanda \\f 
acresidas acada ano. Assim , tendo em conta a importância social dos programas habitacionais, be ' \'( 
como seus efeitos benefícios na geração de emprego e ativação de vários seguimentos da economv 
propomos a elevação dos recursos previstos no programa MORAR MELHOR em 50% mantida a 

https:/ /www. congresso. gov. br/ orca/ppa ... /Remenda. cfin?num _ emenda=0004&codusu=3 51 26/l 0/99 
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proporcionalidade de sua distribuiçõa entre as regiões geoeconomicas, afim de promover uma mais 
rápida e eliminação do déficit. o cancelamento indicado deriva da percepção de que os valores 
previstos no PPA estão um pouco acima das necessidades, segundo os níveis atuais de gasto com 
aposentadorias e pensões ( R$ 36,0 bilhões até agosto e R$ 59,5 bilhões em 1999 ), uma vez que no 
Progrma PREVIDENCIA SOCIAL BÁSICA foram alocados R$ 280 bilhões para os gastos com tais 
despesas no quadriênio 2000 - 2203 ( R$ 70 bilhões /ano). 

6. Autoria 
Nome: 
PEDRO FERNANDES 

!Local e data !Assinatura 

e_::::;;--

Partido: UF: 
MA 

PFL ~ 1 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

$- e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0276 - REESTRUTURAÇÃO DE REGIÕES METROPOLITANAS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0004 - Revitalização da infra-estrutura de centros urbanos de capitais 

0005 3511 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01838 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto-descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

0,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,0ó 
Nacional: 
30.000.000,00 

Norte : 
28 .000.000,00 

Nordeste: 
52.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
114.000.000,00 40.000.000,00 36.000.000,00 

Total: 
0,00 

Total : 
300.000.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Pagamento de pensões 

Normalização e gestão tributária e 
aduaneira 

NA 

NA 

Valor total cancelado = 

200.000.000,00 

100.000.000,00 

300.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
O processo de urbanização acelerada que ocorreu no País ao longo dos últimos trinta anos teve como 
consequencia o crescimento desordenado de parte das áreas urbanas das Capitais estaduais e 
municípios limítrofes e a rápida degradaçõa dos redimensionamento realizados em sua infra-estrutura. 
Na atualidade, grande parte dessas estruturas urbanas enfrentam problemas crônicos que não podem 
ser equacionados apenas com recursos próprios. Por outro lado, os encargos legados por 
administrações passadas limitam a sua capacidade de obter recursos via endividamento. Essas 
unidades do setor público não podem ficar relegadas à sua própria sorte, pois nelas se concentram 
cerca de 39% da população do País ( sendo 25%--37.500.000 habitantes-- nos municípios das Capitais 
). Embora a ação tenha sido previsto no projeto PPA, tal apresenta com duas inadequações. A primeira, 
a de restringir-se às regios metropolitanas, fato que exclui muitas Capitais com problemas sérios de 
ordenamentos econômico-espacial e de dinamização urbanística. A segunda, a pouca expressão dos 
recusos financeiros alocados para tal ação ( R$ 4.914.000,00 ).A falta de providências apropri~d ~ara 
adequação urbana dos grandes aglomerados urbanos conduz, invariavelmente as graves cala idad s, 
causando grandes sofrimentos à população, preJuizos às empresas e outras perdas economic s de t\ 
diversas ordens. É com esse fundamento básico que é formulada a presente proposição, a qual será 
devidamente complementada por outra ( " de texto " )orientada para a modificação do título do \)t 
programa e da redação do respectivo objetivo, com vistas a estender a cobertura dessa ação a todas a \

1 
~ 

Capitais de Estados. Os cancelamentos indicados derivam da percepção de que os valores do PPA ,j} 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa ... /Remenda. cfin?num _ emenda=0005&codusu=3 51 ~ 
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estão um pouco superestimados em relação aos níveis atuais de gastos ( R$36,0 bilhões até agosto e 
R$ 59,5 bilhões até 1999) e de que é preciso reduzir gastos c9.m-custeios administrativos e atividades de 
apoio ( por relevantes que sejam ) para liberar recursos pará os prlgramas finalisticos, que levam 
benefícios diretos às coletividades. ' 

! • •••••• --····· .. ... .. ... · · · ··········· · · · ···· · · ·"· ·"· ...... ............................................. .. 

6. Autoria 
Nome: Part o: UF: 
PEDRO FERNANDES PFL MA 

Local e data 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orcamentos Públicos 

• ::P; e Fiscali~ação 

NUM. SEQ. 

0006 l
coo. PARL IETIQ. coM. 

3511 

Data inclusão: 
26/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF-MEN 
PL 0019/1999-~~GE;M 0839/1 999 - CN 

1. Modalidade da Emenda : INOIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
• ADEQUAÇAO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA DOS MUNICIPIOS 

3.1 .2.1. Ação - denominação 
• Ações de lnfra-Estrura Urbana 

EMENDA - 01839 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Projeto Apoiado Unidade 6.230,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
821.83 

Nordeste: 
1.391 ,81 

Sudeste: 
1.829,23 

Centro-Oeste : Sul : 
1.060,43 1.126, 70 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
62.000.000.00 105.000.000,00 138.000.000,00 80.000.000,00 85.000,000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA Pagamelllo de aposentadorias NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Valor (R$ 1,00) 

470.000.000,00 

470.000.000,00 

Total : 
6.230,00 

Total: 
470.000,000,00 

A busca recursos federais para apoiar as ações de adequação da infra-estrutura urbana das cidades, 
independentemente do seu porte, constitui, nos últimos anos, uma das poucas alternativas de corrigir 
deficiências nos equipamentos urbanos básicos dos Municípios. Todos os anos, a quase totalidade dos 
Parlamentares com assento no Congresso Nacional recebem insistentes das Administrações Municipais 
no sentido de viabilizar o atendimento dessas aspirações. Uma evidência disso é o número de emendas 
individuais apresentadas nos últimos três anos. tendo por objeto ações de infra-estrutura urbana e 
desenvolvimento urbano, ou seja: 455 no Orçamento de 1997, 872 no de 1998 e 545 no de 1999. Assim 
tendo em conta que o objetivo do programa MORAR MELHOR, previsto no projeto de PPA, não deixa 
claro se as ações de infra-estrura urbana neles previstas podem ser estabelecidas em qualquer 
Município ou independentemente de se vincularem a projetos habitacionais, entendemos ser da maior 
relevância que se inclua no PPA um programa apropriado para viabilizar tais empreendimentos, com \--, 
valor compatível com as medidas históricas das alocações a este título nos últimos anos. Os ( • ~ \ 
cancelamentos indicados derivam da percepção de que os valores do PPA estão um pouco acima das r,\--u 

-

ne_c_e_s_s-id_a_d-'-es_,_s_e_g_u-nd_o_o_s_n_ív-e-is- at_u_a-is_d_e_g_a_s_to_c_o_m_a_p_o_s_e_nt_a_d_o_ri-as_ e_p_e_n_s_õe_s_ ( _R_$-36_,_º_b_i_lh_õ_e_s_a_té _ _ J i~\J -agosto e R$59,5 bilhões em 1999 ),uma vez que no programa PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA se 
acham alocados R$280 bilhões para os gastos com despesas no quadriênio 2000-2003 ( R$ 70 
bilhões/ano ). 

6. Autoria "---' 
Nome: Partido: UF: 

https://www.congresso.gov. br/orca/ppa ... /Remenda. cfin?num _ emenda=0006&codusu= 3 51 26/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

• Comissão Mista de Planos, 
• Orçamentos Públicos 
' e Fiscalização 

0007 3511 

Data inclusão: 
26/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF-MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda EMENDA - 01840 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0188 • MORAR MELHOR 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0014 - Implantação de se1Viços de saneamento básico Integrado em Municípios com população 1nferior a 20 mil 
habitantes 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0 ,00 

Nordeste : 

º·ºº 
Sudeste : 

º·ºº 

0 ,00 

Centro-Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 

Total : 
0,00 

Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste: Centro-Oeste : Sul : Total : 
140.000,000,00 70.000.000,00 130.000.000,00 165.000,000,00 75.000.000.00 90.000.000,00 670.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

........ . ····························~···-··· .................... _ ............................................................................................. ,.~ .... ___ .................................................. . 
PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA Pagamento de aposentadorias NA 670.000.000,00 

Valor total cancelado = 670.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
De acordo com os dados do censo de 1991,cerca de 81 % da população urbana era servida por sistemas 
de abastecimento de água. Porém sua distribuição evidenviava grandes discrepâncias. Ou seja, Região 
Sudeste o índice era de 90% enquanto na Região Norte de apenas 52%. Quanto aos outros 
atendimentos de saneamento os índices eram bem piores. No seu conjunto as deficiências nos serviços 
de saneamento levam a que mais de 30 milhões de habitantes das cidades vivão expostos a doenças 
veiculadas por meios hídricos. Foi certamnente essa realidade que levou a Administração a incluir no 
Projeto de PPA o macroobjetivo "AMPLIAR OS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL DAS CIDADES", operacionalizado por intemédio dos Programas" Morar 
Melhor "," Saneamento Básico" e" Saneamento é Vida", este último operaedo basicamento por meios 
de financiamntos a concessionárias. Porém, as alocações de recursos orçamentários para o período 
2000-2003 ( 4 anos), no programa MORAR MELHOR-que atende mais diretamente às necessidades 
dos municípios-são bastantes limitadas , totalizando apenas R$670 milhões, ou seja, R$16r5 milt)ões 
por exercício. Assim, considerando a magnitude das carências nessa área, bem evidênciacías pelo 
volume dos pleitos que nos chegam das Adminitrações Municipais a cada ano, entendemds ser 
imprescindível que se duplique esse valor. Os cancelamentos indicados derjvam da percepção de que 
os valores do PPA acham-se um pouco acima das reias necessidades, segundo os níveis atuais de 
gasto com aposentadorias e pensões ( R$36,0 bilhões até agosto e R$ 59.5 bilhQes em 1999 ), uma vez 
que no programa PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICO foram alocados R$ 280 bilhões para os gastos com 
tais despesas no quadriênio 2000-2003 ( R$ 70 bilhões/ano). 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa .. ./Remenda.cfin?num_emenda=0007&codusu=351 





Página da W 

6. Autoria 
Nome: 
PEDRO FERNANDES 

Local e data 

e- (J(/J1/D 2 de 2 

·~ 

/ 
Partido: 
PFL 

UF: 
MA 

Assinatura 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa ... /Remenda.cfin?num_emenda=0007&codusu=35l 26/10/99 



.,~,..-.:-:"~~ 

,,, • - • r. " 'Oí , • L 
~ 



Página da W 1 de 2 

CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0008 3511 

Data inclusão: 
26/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 
EMENDA - 01841 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
• CORREDORES DE TRANSPORTE URBANO 

3.1.2.1 . Ação - denominação 
• IMPLANTAÇÃO E MELHORIAS DE CORREDORES DE TRANSPORTE URBANO NAS REGIÕES 
INTEGRADAS 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
1 • Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1 . Unidade medida 3.2.1 .2. Quantidade 
PROJETO APOIADO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte • Nordeste : Sudeste : 
12,96 º·ºº 18,04 0 ,00 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul ; 
0,00 0,00 

3 1,00 

Total : 
31,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Naoíonal: 
23.000.000,00 

Norte : 

º·ºº 
Nordeste : 
32,000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste : 
0,00 

Programa Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

Total: 
55.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
············ .. ·············-----·····-•-•·•·•·•·•······· ..................................... - .... ······•·•·•·•·•• .. ,-, ..... - ------·•·•· - ........ , ........... . 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

GESTÃO DA POLÍTICA DE 
COMUNICAÇÃO DE GOVERNO 

Normatlzação e gestão tributária e 
aduaneira 
Comunicação de governo 

NA 

NA 

Valor total cancelado = 

25.000.000,00 

30,000.000,00 

55.000,000,00 

5. Justificação e observações: 
Um dos problemas sérios com que se deparam as regiões integradas- como tal reconhecidas por força 
de leis específicas - e as regiões metropolitanas é o da adequação de sua infra-estrutura de transporte 
urbano , visto que o crescimento acelerado da populaçõa em tais aglomerados conduz â rápida 
degradação dos sistemas antes implantados, tomando imperativo o seu redimensionamento afim de 
evitar sérios transtornos e perdas econômicas para as empresas e cidadãos, em razão da demora dos 
deslocamentos diários. A presente ação - e novo programa dele decorrente - tem por finalidade criar 
meios para a concessão de apoio, pela União, às ações dos Estados, Municípios parceiros da iniciativa, h 
para o redimensionamento dos sistemas de transporte coletivo nesses aglomerados urbanos especiais. 
Quanto aos cancelamentos indicados, derivam da convicção de que em períodos de recursos escassos, j 
mais do que qualquer outra época, é imperativo que se reduzam os gastos co custeias administrativos e \ \)..: 
com atividades de apoio ( por relevantes que sejam) para liberar recursos para os programas=7 \! i 

finalísticos, ou seja, aqueles que levam benefícios diretos às coletividades . .. , .... ___ ,. _____ ,,. ..... ,.. ----
6. Autoria 
Nome: Partido: . 
PEDRO FERNANDES PFL MA 

https:/ /www.congresso.gov .br/orca/ppa ... /Remenda.cfm?nurn _ emenda=0008&codusu=351 26/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Sl~~~r.;~- Comissão Mista de Planos, 
!ffl~::J;' Orçamentos Públicos 

e Fiscalização 
~ 

NUM. SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

0001 3521 

Data inclusão: 
27/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR 

CMPOPF-MENSAGE ) 
1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL Pl 0019/1999-CN M 083911999 _ CN 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

EMENDA - 01842 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
- DESENVOLVIMENTO E REVITALIZAÇÃO DA REGIÃO PRODUTORA DE CAJU 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- REVITALIZAÇÃO DA REGIÃO PRODUTORA DE CAJU 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 
'ECTARE PLANTADO DE CAJU HECTARE 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 
0,00 0,00 900.000,00 0,00 

Centro-Oeste : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 

Sul: 
0,00 

Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 400.000.000,00 0,00 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA 
CAFEEIRA 

Financiamento para retenção voluntária de 
estoques 

Região 
NA 

Valor total cancelado= 

3.2.1.2. Quantidade 
900.000,00 

Total: 
900.000,00 

Total: 
400.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
400.000.000,00 

400.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
O cajueiro é uma árvore de origem brasileira que se desenvolveu principalmente ao longo da costa litorânea do 
Nordeste do Brasil. Atualmente ocupa uma área de cerca de 664 mil hectares e gera o montante de US$ 144 milhões 
anuais de divisas para o País com a exportação de castanha (amêndoa) e óleo (líquido da castanha). Além da 
importância econômica para a região Nordeste, o setor gera 55.000 empregos no setor primário e 20.000 no setor 
industrial e estima-se o total de 300.000 postos de trabalhos diretos e indiretos, Nos últimos cinco anos a cadeia 
,rodutiva tem enfrentado inúmeras dificuldades devido a desvalorização do Real frente ao Dólar, baixa produtividade 

devido a maioria da produção ser proveniente de plantações datadas da década de 70, sem nenhuma seleção 
genética. Portanto, há uma necessidade premente de revitalização do setor bem corno a ampliação da área de 
produção para que esta cultura não desapareça da economia nordestina por absoluta falta de competitividade 
internacional. São cinco os desafios a serem superados pelos produtores de caju: promover e viabilizar a integração 
de toda a cadeia produtiva; ampliar o mercado agregando valor por meio de uma política de marketing; tornar o 
complexo agro-industrial moderno e competitivo, elevando a produtividade dos pomares e elevando a produtividade 
industrial; aproveitar o pedúnculo integralmente; inserir a cajucultura nas políticas agro-industriais, de crédito e de 
exportação, nas esferas governamentais. Portanto é importante que se financie o aumento da área de plantio com 
tecnologia de ponta para que se tenha um ganho na produtividade e, consequentemente, na competitividade 
internacional para o setor. A viabilidade econômica do investimento é indiscutível para uma das regiões mais pobre 
do Brasil, tendo em vista o que se pode produzir com a tecnologia desenvolvida pela Embrapa, levando riqueza e 
fixando o homem no campo. O programa hora criado irá proporcionar um aumento de quase 50% (300.000 hectares) 
da área planta atualmente (664.000 hectares) no decorrer dos próximos anos (2000/2003) com ganh? de 
produtividade, tanto na produção de matéria prima como no beneficiamento industrial, gerando um milhares de 
empregos diretos e indiretos. 

6. Autoria 
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LÉO ALCÂNTARA 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

NUM. SEQ. 

0002 

COO. PARL. ETIQ. COM. 

3521 

Data inclusão: 
27/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 _ CN 
PL 0019/1999-CN 1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

EMENDA -01843 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa _ 
0201 - NOSSOS RIOS: SAO FRANCISCO 

3.1 .2.1. Ação - denominação 3.1.2.2. Ação - tipo 
0012 - Recuperação e preservação de nascentes e rnananciaís na bacia do rio Sao Francisco 1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

o.ao 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste: 
o~ o~ o~ ~oo 

Centro-Oeste : 

º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 

Sul: 
0,00 

Nacional : Norte ; Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
0,00 º·ºº 7.000.000,00 2.000.000,00 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

SERVIÇOS POSTAIS Modernização da infra-estrutura de produção NA 
e transporte 

Valor total cancelado :::: 

Total: 
0,00 

Total: 
9.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
9.000.000,00 

9.000.000,00 

5. Justificação e obs~rvações: 
ESSENCIAL A SOBREVIVENCIA DOS HABITANTES DAS CIDADES DO NORDESTE E SUDESTE BANHADOS 
POR SUAS ÁGUAS, O RIO SÃO FRANCISCO NECESSITA URGENTE DE RECURSOS PERMANENTES, 
VISANDO A RECUPERAÇÃO E A PRESERVAÇÃO DE SUAS NA_SCENTES E MANACIAIS, A FIM DE 
REESTABELECER A EXUBERANTE FAUNA E FLORA DA REGIAO, E REATIVAR A PESCA, A AGRICULTURA E 
MEIOS DE TRASNPORTE QUE FACILITEM A VIDA DOS RIBEIRINHOS. 

1. Autoria 
Nome: 
LÉO ALCÂNTARA 

Local e data Assinatura 

Partido: UF: 
PSDB CE 



. . ' 

: ... -'.~_1IfoO . .;.t 
! 



CONGRESSO NACIONAL 

,,...•1:.1~t~ Comissão Mista de Planos, 
, Orçamentos Públicos 
. e Fiscalização 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0003 3521 

Data inclusão: 
27/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda EMENDA . 01844 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0322 - TURISMO NO NORDESTE 

3.1.2.1. Ação - denominação 3.1.2.2. Ação -tipo 
- PROMOÇÃO DO TURISMO SUSTENTÂVEL LOCAL EM MUNICÍPIOS 1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto • descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
lUNICIPIO ATENDIDO UNIDADE 44,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste: Sudeste: 
º·ºº º·ºº 44,00 0,00 

Centro-Oeste : 

º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 

Sul: 

º·ºº 

Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
º·ºº º·ºº 160.000.000,00 0,00 º·ºº º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa Ação 
CORREDOR MERCOSUL BR-1 01/SC-RS. Adequação do trecho Divisa 

SC/RS - Osório (RS) 

Região 
s 

Valor total cancelado = 

Total : 
44,00 

Total: 
160.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
160.000.000,00 

160.000.000,00 

5. Justificação e observações: . 
A NECESSIDADE DE CRIAR INFRA-ESTRUTURA EM DETERMINADAS AREAS, PROMOVENDO, DESSA 
FORMA, MAIOR INTERESSE E PROCURA DOS PONTOS TURISTICOS DO NORDESTE. 

6. Autoria 
Nome: 
LÉO ALCÃNTARA 

Local e data 

Partido: UF: 
PSDB CE 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

NUM. SEQ. 

0004 

COD. PARL. ETIQ. COM. 

3521 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1, 1. Programa 
0100 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EMENDA - 01845 

3.1.2.1. Ação - denominação 3.1.2.2. Ação - tipo 
0029 - Formação de centros de excelência para o desenvolvimento regional do ensino superior e da pós-graduação 1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1 . Produto • descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Centro-Oeste : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) • em R$ 1,00 

Sul: 

º·ºº 

Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste: Sul : 
100.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

ADESTRAMENTO E OP!:RAÇÔES 
MILITARES DA AERONAUTICA 

Manutenção e suprimento de material de 
aviação 

Região 
NA 

Valor total cancelado = 

º·ºº 

Total: 
0,00 

Total: 
100.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
100.000.000,00 

100.000.000,00 

5. Justificação e observações: . , _ 
ESTA EMENQA OJ?JETIVA PROMOVER, ATRAVES DA PARCERIA ENTl3E A CAPES, I_NTITUIÇOES DE ENSINO 
SUPERIOR, ORGAOS ESTADUAIS E INICIATIVA PRIVADA, A FORMAÇAO E A FIXAÇAO DE PESSOAL 
ESPECIALIZADO (MESTRES E DOUTO_RES PESQUISADORES)EM AREAS DE CONHECIM~NTO 
PREVIAMENTE Dl;FINIDAS NAS REGIOES NORTE, NORDESTE E CENTRO-OESTE DO_PAIS, TENDO EM 
\/ISTA A REVERSAO DO QUADRO DE DESEQUILIBRIO OBSERVADO ENTRE AS REGIOES CITADAS E AS 
JEMAIS REGIÕES DO PAÍS NO QUE SE REFERE AO NÍVEL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, 

TECNOLÓGICO E ECONÔMICO POR ELAS ALCANÇADO. 

6. Autoria 
Nome: 
LÉO ALCÁNTARA 

Local e data 

.f3 

Partido: 
PSDB 

Assinatura 

( 

UF: 
CE 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

NUM. SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

e Fiscalização 0005 3521 

Data inclusão: 
27/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR) 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 
2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0087 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

EMENDA - 01846 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- APOIO AO PESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ENSINO MÉDIO NOS CEFETS E 
ESCOLAS TECNICAS FEDERAIS 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
1 - Projeto 

'.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
..:SCOLA BENEFICIADA UNIDADE 50,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 
50,00 º·ºº 0,00 0,00 

Centro-Oeste : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 

Sul: 
0,00 

Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
180.000.000,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

ATUAÇÃO INTERNACIONAL NA ÁREA DE Produção de óleo e gás natural no exterior 
PETRÓLEO 

Região 
NA 

Valor total cancelado = 

Total: 
50.00 

Total : 
180.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
180.000.000,00 

180.000.00ô,O0 

5. Justificação e observações: _ 
A EMENDA VISA APORTAR R.ECURSOS FINANCEIROS NES1,ES ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇAO 
PROFISS)ONAL E ENSINO MEDIO QUE, NO MOMENTO, ESTAO IMPLEMENTANDO REFOfsMA DO ENSINO 
TECNOLOGICO, COM SUBSTA~CIAIS MUDANÇAS EM SUAS E;3TRUTURAS, COM ATUAÇAO, INCLUSIVE, NO 
!\JÍVEL SUPERIOR DA EDUCAÇAO PROFISSIONAL. O ENSINO E A BASE PARA A RETOMADA DO 
JRESCIMENTO NACIONAL. 
6. Autoria 
Nome: 
LÉO ALCÃNTARA 

Local e data 

r3>-,e, 

Partido: UF: 
PSDB CE 

Assinatura 





CONGRESSO NACIONAL 

• ., ·•. 1 • Comissão Mista de Planos, 
.. • Orçamentos Públicos 

e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM . 

0006 3521 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL PPA 2000/2003 (VALOR) 

2. Finalidade da emenda 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

MA - Modificação de ação orçamentária existente PL 0019/1999-CN 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 

EMENDA-01847 

3.1.1. Programa 
0099 • DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0038 • Apoio a instituições no gerenciamento das políticas do ensino superior 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 -A~vidade 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
0,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 
º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 

Centro-Oeste : 

º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União)• em R$ 1,00 

Sul: 
0,00 

Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
85,000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

A TUACÃO INTERNACIONAL NA ÁREA DE Produc;ão de óleo e gás natural no exterior 
PETRÓLEO 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

Total : 

º·ºº 

Total: 
85.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

85.000.000,00 

85.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A EMENDA TEM COMO OBJETIVO GARANTIR A MUNUTE,NÇAO DO PROGRAMA ESPECIAL DE 
TREINAMENTO - PET, GERENCIADO PELA COQRDENAÇAO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOP,L DE NIVEL 
SUPERIOB, - CAPES- MINISTERIO DA EDUCAÇAO, OFERECENDO AOS ALUNOS DE GRADUAÇAO UM6 
FORMAÇAO ACADEMICA DE EXCELENTE NIVEL, INTEGRANDO p ENSINO, A PESQUISA E A EXTE~SAO, 
SOM ISSO PROMOVEB, A MELHORIA DO ENSINO DE GRADUAÇAO COMO UM TODO. EM AVALIAÇOES 
=EITAS POR COMISSOES DE PESQUISADORES, NOMEADOS PELA CAPES, O PROGRAMA FOI 

CONSIDERADO PLENAMENTE SATISFATÓRIO. ALÉM DE BENEFICIAR OS BOLSISTAS TEM GRANDE 
IMPACTO NO ENS'INO DE GRADUAÇÃO E NA FORMAÇÃO DE FUTUROS PESQUISDORES. 

6. Autoria 
Nome: 
LÉO ALCÂNTARA 

Local e data 

Partido: UF: 
PSOB CE 





CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0007 3521 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0010-AGRICULTURA FAMILIAR· PRONAF 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01848 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0028 • Execução da assistência técnica e extensão rural 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

0,00 

3.2.1.3, Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 
0,00 0,00 º·ºº 0,00 

Centro-Oeste : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 

Sul : 
0,00 

Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste: Sul : 
0.00 0,00 13.000.000,00 º·ºº 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

SERVIÇOS POSTAIS Modernízação da infra-estrutura de produção 
e transporte 

Região 
SE 

Valor total cancelado= 

Total: 
0,00 

iotal: 
13.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
13.000.000,00 

13.000.000.00 

5. Justificação e observações: _ 
COM VISTAS A ESTIMULAR O PEQUENO AGRICULTOR DA REGIAO NORDESTE, NO DESEMPENHO DE SUAS 
AÇÕES JUNTO A TERRA, EVITANDO, DESSA FORMA, O ÊXODO RURAL. 

6. Autoria 
Nome: 
LÉO ALCÂNTARA 

Partido: 
PSDB 

UF: 
CE 
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CONGRESSO NACIONAL 

~~:I~,ffi• Comissão Mista de Planos, 
,·; Orçamentos Públicos 

e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0008 3521 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 _ CN 
PL 0019/1999-CN 

MA - Modificação de ação orçamentária existente EMENDA - 01849 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0169 - HOSPITAIS DE ENSINO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
5032 - Apoio ao funcionamento de hospitais de ensino 

3.1 .2.2. Ação • tipo 
2 - A~vidade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

0,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 
~oo ~oo ~oo o~ 

Centro-Oeste : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 

Sul: 
0,00 

Nacional : Norte: Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
100.000.000.00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

CORREDOR SUDOESTE Adequação do trecho ferroviário Bauru -
Santos (SP) 

Região 
SE 

Valor ,total cancelado = 

Total: 
0,00 

Total : 
100.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
100,000.000,00 

100.000.000,00 

5. Justificação e observações: . _ 
ESTA EMENDA VISA GARANTIR REÇURSOS MINIM0S PARA A MANL!JENÇAO DOS HOSPITAIS DE ENSINO 
DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS, JA IMPLANTADOS E OS QUE ESTAO EM FASE DE SEREM IMPLANTADOS 
ENTRE 2000 E 2003. DE OUTRA FORMA, OS RECURSOS DESTINADOS PARA OS HOSPITAIS DE ENSINO 
SERIAM INSUFECIENTE,S POIS NA DOTAÇÃO DO PPA 2000/2003 NÃO HOUVE PREVISÃO PARA OS NOVOS 
HOSPITAIS, QUE TAMBEM NECESSITAM DE RECURSOS PARA SEU FUNCIONAMENTO. 
, . Autoria 
Nome: 
LÉO ALCÂNTARA 

Local e data 

/:;>:, e, 

Partido: 
PSDB 

Assinatura 

UF; 
CE 
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CONGRESSO NACIONAL 

-.._ •. 1 • Comissão Mista de Planos, 
, : • ~ Orçamentos Públicos 

e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0009 3521 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 _ CN 

PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0046 - CLIMATOLOGfA. METEOROLOGIA E HIDROLOGIA 

l:MENDA - 01850 

3.1.2.1. Ação • denominação 3.1.2.2. Ação • tipo 
• IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÕES AUTOMÁTICAS DE COLETAS DE DADOS METEOROLÓGICOS NO CEARA 1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto . descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
·sTAÇÃO IMPLANTADA UNIDADE 1,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 
0,00 0,00 1,00 0,00 

Centro-Oeste : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União)• em R$ 1,00 

Sul: 
0,00 

Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 10.000.000,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa Ação Região 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA Normatização e gestão tributária e aduaneira NA 

Valor total cancelado = 

Total: 
1,00 

Total: 
10.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
10.000.000.00 

10.000.000,00 

5. Justificação e observações: _ 
ESTA.EMENDA TEM POR OBJETIVO MELHORARA O GRAU DE PREVISIBILIDADE QUANTO AS V}\RIAÇOES 
CLIMATICAS, POSSIBILITANDO A TOMADA DE DEC!SAO ANTECIPADA E REDUZINDO OS PREJUIZOS E 
SOFRIMENTOS HUMANOS QUANTO AS CONSEQUENCIAS DAS ENCHENTES E DAS SECAS. 

6. Autoria 
Nome: 
ÉO ALCÃNTARA 

Local e data 

9>~0 
Assinatura 

Partido: UF: 
PS B CE 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0010 3521 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 _ CN 

PL 0019/1999-CN 
2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0279 - REINSERÇÃO SOCIAL DO ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI 

EMENDA - 01851 

3.1.2.1. Ação - denominação 3.1.2.2. Ação - tipo 
- RECONSTRUÇÃO DE CENTRO DE RECUPERAÇÃO PARA MENORES EM CONFLITO COM A LEI 1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1 .1 . Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
1BRA CONSTRUÍDA UNIDADE 2,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 
~oo ~oo ~oo o~ 

Centro-Oeste : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 

Sul: 
0,00 

Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
0.00 º·ºº 1.400.000,00 0,00 º·ºº º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa Ação 
ADESTRAMENTO E OP!:RAÇÕES 
MlLITARES DA AERONAUTICA 

Manutenção e suprimento de material de 
aviação 

Região 
NA 

Valor total cancelado = 

Total: 
2,00 

Total : 
1.400.000,00 

1.400.000,00 

1.400.000,00 

5. Jus!ificação e observações: , 
A REGIAO SUL DO ESTADO DO CEARA CARECE DE UAM INFRA-ESTRUTURA ADEQUADA PARA A 
RECUPERAÇÃO DE MENORES INFRATORES, ACARREJANDO ENORMES PROBLEMAS SOCIAIS, NA MEDIDA 
~M QUE AFASTA AS FAMILIAS DOS MENORES, QUE s~o OBRIGADOS A CUMPRIR INTERNAMENTO EM 
AREAS DISTANTES, DIFICULTANDO SUA RECUPERAÇAO E SEU RETORNO A SOCIEDADE. 

1. Autoria 
Nome: 
LÉO ALCÂNTARA 

Local e data Assinatura 

Partido: UF: 
PSDB CE 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos. Públicos 
e Fiscalização 

0002 3127 

Data inclusão: 
27/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 
PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária EMENDA - 01852 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
001 O-AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Aqulsiçao de equipamentos para abertura e/ou conservaçao de caminhos rurais. 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1 .2. Quantidade 
patrulha mecanizada adquirida unidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte ; Nordeste : Sudeste : 
0,00 0,00 0,00 1.000,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

1.000,00 

Total: 
1.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 0,00 80.000.000,00 0,00 º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa Ação Região 
MANUTENÇÃO DA MALHA 
RODOVIÁRIA FEDERAL 

Restauração de rodovias federais NA 

Valor total cancelado = 

Total: 
80.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
80.000.000,00 

80.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
O desenvolvimento integrado do campo requer açoes do estado e dos municípios para criar condiçoes 
favoraveis ao acesso aos nucleos rurais e para o escoamento da produçao. Os municipios menores e de 
vocaçao agricola, especialmente os considerados objeto de atençao pelo programa da "comunidade 
solidaria". Preve-se para tanto a destinaçao de recursos aos municipios para a aquisiçao de patrulhas 
mecanizadas para a abertura ou manutençao de caminhos e rodovias municipais. 

6. Autoria 
Nome: UF: 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO SP 

Local e data Assinatura 

✓ 7/ /0/'?q 

https://www.congresso.gov.br/orca/pp .. ./Remenda.cfm?num_emenda=0002&codusu=312 27/ 10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

1 
Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0003 3127 

Data inclusão: 
27/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999-CN 
PL 0019/1999--CN 1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

EMENDA - 01853 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1 .1. Programa 
0089 - DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0006 • Reforma e ampliação de aeroportos e aeródromos de Interesse estadual 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1 .1 . Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

0,00 

Total : 

º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 0,00 6.000.000,00 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

MANUTENÇÃO DA MALHA 
RODOVIÁRIA FEDERAL 

Reslauração de rodovias federais NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
6.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
6.000.000,00 

6.000.000,00 

A segurança do trafego aereo, especialmente nos estados do sudeste, requer a ampliaçao e manutençao 
de aeroportos habeis para a operaçao de quaisquer tipos de aeronaves. A ampliaçao de aeroportos cria 
tambem alternativas para potencializar o desenvolvimento de outras regioes nao adequadamente 
servidas por aeroportos. 

6. Autoria 
Nome: 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

rocal e data 

/).1 I lo /9Cf 

Partido: UF: 
PSDB SP 

https://www.congresso.gov .br/orca/pp ... /Remenda.cfm?num _ emenda=0003&codusu=312 27 / I 0/99 



) 

I 
, I 



Página da W J de 1 

CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos NUM, SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

Data inclusão: 
26/10(1999 

e Fiscalização 
0001 2207 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 
CMPOPF • MENSAGEM 083911999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária EMENDA - 01854 
3. Ação orçamentária inclulda ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0064 • CORREDOR OESTE•NORTE 

3.1.2.1. Aç_ão - denominação 
• CONSTRUÇAO DE ANEL VIÁRIO EM BOA VISTA-RR 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
4 • Operações Especiasi 

3.2.1. Produto• descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
30,00 ANEL VIÁRIO KM 

3.2.1 .3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sud&Ste : 
30,00 0,00 0,00 0,00 

Centro-Oeste : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Morta : Norde• t• : Sudeste : Cent,o-Oeste : 
9.000.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

RECURSOS PAAA O DESENVOLVIMENTO 

Ação Região 

Ela~ de propostas de n0\'8s lonres de N 
financiamen10 para o desenvolvlmenlo 

Valor total cancelado = 

Sul : 
0.00 

Sul ; 
0,00 

Total : 
30,00 

Total : 
9.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
9.000.000,00 

9.000.000,00 

5. Justificação e observações: . 
COM A CONCLUSAO DA PAVIMENTAÇAO DA BR-174, OBSERVOU-SE SIGNIFICATIVO AUMENTO DO TRAFEGO DE 
CAMINHÕES E AUTOMÓVEIS ORIUNDOS DA VENEZUELA E COLÔMBIA COM DESTINO A MANAUS E VICE-E-VERSA, 
TRANSFORMANDO RORAIMA EM UM VERDADEIRO CORREDOR DE EXPORTAÇÃO. A BR-401, É TAMBÉM UMA RODOVIA 
DE TRÂNSITO INTERNACIONAL. 9UE DESEMBOCA NA BR-174, OCASIONANDO INTENSO FLUXO DE VEÍCULOS NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA E, EM CONSEQUÊNCIA. CONSIDERÁVEL AUMENTO DO INDICE DE 
ACIDENTES COM DANOS INCALCULÁVEIS PARA AQUELA COMUNIDADE. CEIFANDO GRANDE NÚMERO DE VIDAS, ALÉM 
DOS PREJUIZOS MATERIAIS E TRANSTORNOS QUE DEMANDAM GASTOS COM PESSOAL DE SAÚDE, SEGURANÇA 
PÚBLICA, ETC. A CONSTR.UÇÃO DO PRETENDIDO ANEL VIÁRIO VIRIA A .AMENIZAR ESTA PREOCUPANTE SITUAÇÃO DE 
VEZ QUE O FLUXO DE VEICULOS SERIA RACIONALIZADO, EM CONSEQUÊNCIA, A QUEDA NAS ESTATISTICAS DE 
ACIDENTES ALf REGISTRADOS. 
6. Autoria 
Nome: 
MARLUCE PINTO 
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Póginada W 

CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Pianos, 
Orçamentos Públlcos 
e Fiscalização 

1 de 1 

NUM.81:Q, COO.PARL ETIQ.COM. 

0005 2207 

PPA 2000/2003 (VALOR) Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalldade da Emenda : INDIVIDUAL 

CMPOPF • MENSAGEM 0839/1999. CN 

PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda 
MA • Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária lnclulda ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0013 • AMAZÕNIA SUSTENTAVEL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0009 • Oesenlllllvimento ambiental urbano na Ama:õnla 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

EMENDA-01855 

3.1.2.2. Ação -tipo 
1-f'r01eto 

3.2.1. Produto. descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
0.00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta tisica) 
Nacional : Notte : Nonlesl■ : Sudffte : 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Canlm-Oesta : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da Unlão)-em R$1,00 
Nacional : Norte : Nonlftta : Sudffta : Centro-Oeste : 
0,00 30.000.000,00 O.DO O.DO 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

Sul: 
O.DO 

Sul: 
0,00 

Total: 
0,00 

Tolal: 
30.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
BRASIL 500 ANOS Campanha publJdljrla do V Centenário do N 

Dascobnmen10 do Blasll 
Valor total cancelado = 

30.000.000,00 

30.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
ESSA EMENDA VISA CONTRAPOR RECURSOS PARA UM REAL DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL URBANO NA 
AMAZÔNIA, VISANDO MINIMIZAR AS DESIGUALDADES REGIONAIS EXISTENTES. 
6. Autoria 
Nome: ,~.----..._ UF: 
MARLUCE PINTO RR 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa2000/templetes/Remenda.cfin?num_emenda"'0005&codusu'-2207 27/l0/1999 
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Página da W 

CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

NUM.SEQ. COO.PARL ETIQ.COM. 

e Fiscalização 
0008 2207 

PPA 2000/2003 (VALOR) Data Inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda: INDIVIDUAL 

CMPOPF • MENSAGEM 0B39/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentãria lnclulda ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0366 • CALHA NORTE 

EMENDA-01856 

3.1.2.1, Ação -denominação 
4640 • Distribuição de material e equípamento b.tslco às comunidades Indígenas na região da Calha Norte 

3.1.2.2. Ação • tipo 
2-Atlvldade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta fislca) 
Nacional : Norte : Nordnt• : Sudftt• : 
0,00 0.00 0,00 0,00 

Canlro-OHle : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em RS 1,00 
Nacional : Norte : Nordnte : SUdelll : Cantra-OHle : 
o,oo 1.000.000.00 o.ao o oo o.ao 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

ARRECADAÇÃO DO SAI.ARIO-EOUCAÇÃO 

Ação 
Conltole e Inspeção da 8mlC8dação do salAri<>­
educação 

Região 
NA 

Valor total cancelado = 

SUi : o.oo 

Sul: o.oo, 

3.2.1.2. Quantidade 
o.oo 

Total: 
000 

Total : 
t.000,000.00 

Valor (R$ 1,00) 

1.000.000.00 

1.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
HA DE SE RECONSIDERAR O VALOR DA DOTAÇÃO PREVISTA NO PPA/2000, CUJOS R$ 189.440,00 EM ABSOLUTO NÃO 
ATENDE O PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO BÁSICO ÀS COMUNIDADES INDÍGENAS NA 
REGIÃO DA CALHA NORTE. A PRESENTE EMENDA VISA DAR REAIS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO ÀQUELAS 
COMUNIDADES INDIGENAS. 
6. Autoria 
Nome: ---- UF: 
MARLUCE PINTO RR 

https://www.congrcsso.gov.br/orca/ppa2000/templetes/Remenda.cfin'?num_emendeaa0008&codusu-2207 27/10/1999 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

J de 1 

NUM. SEC. COD.PARL. ETIO. COM. 

0005 2207 

PPA 2000/2003 (VALOR) Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária inclu ída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0013 • AMAZÕNIA SUSTENTÁVEL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0009 - Desen\/Olwnento ambiental urbano na Amazônia 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

EMENDA - 01855 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2.1. Pro(luto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

º·ºº 
3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Naclonal ; Norto : Nordosto : Sudoste : 
o.oo 0,00 0,00 0,00 

Centro-Oeste : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em RS 1,00 
Naclon31 : Norte : Nordeste : Sudeste: Centro-Oeste : º·ºº 30.000.000,00 0,00 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

Sul : 

º·ºº 

Sul : 

º·ºº 

Tot3I : 
0,00 

Total : 
30.000.000,00 

Valor {R$ 1,00) 
BRASIL 500 ANOS Campanha publiatârla do V Centenário do 

Descobrimento do Brasll 
N 

Valor total cancelado =-

5. Justificação e observaçoes: 

30.000.000,00 

30.000.000,00 

ESSA EMENDA VISA CONTRAPOR RECURSOS PARA UM REAL DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL URBANO NA 
AMAZÔNIA, VISANDO MINIMIZAR AS DESIGUALDADES REGIONAIS EXISTENTES. 
6. Autoria 
Nome: ao.;-----. UF: 
MARLUCE PINTO RR 

L~lo}lat~ 
• !~'.) 2.4-

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa2000/tcmplates/Remenda.cfü1?num_cmenda=0005&codusu=2207 27/ 10/1999 



' l 



Página da W 

Data inclusão: 
27/10/1999 

CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0082 - DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA LEGAL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- FOMENTO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL NA REGIÃO NORTE 

1 de l 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0010 2207 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01858 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projelo 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

10,00 POLOS INDUSTRIAIS UN 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudesle : 
0,00 10.00 0,00 0,00 

Contro-Oeste : 
0.00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: Norte : Nordesle : Sudeste: Canlfo-Oest~: º·ºº 60.000.000,00 º·ºº 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

ALOCAÇÃO ESTRAT~GICA DE RECURSOS 

BRASIL EM AÇÃO 

CORREDOR LESTE 

CORREDOR NORDESTE 

CORREDOR SUDOESTE 

Ação 

Revisao de programas para resullados na 
sociedade 
FinandamenI0 de prOfetOS dos Pólos de 
Oesenvolvimenlo Integrado 
BR-020/070/060/040/DF. lntertlgação das BR-
0iõ/070/060/040/OF 
Recuperacão da malha ferroviária pnncipal entre 
Mape)e • São Francisoo (BA) 
BR-497/MS, Construção do trecho Paranaíba • 
Divisa MSIMG (Porto Alencastro) 

Região 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

Valor total cancelado = 

Sul: 
0,00 

Sul : 

º·ºº 

Total : 
10.00 

Total: 
60,000.000,00 

Valor (RS 1,00) 
10.000.000,00 

20.000.000,00 

10.000.000.00 

10.000.000.00 

10.000.000.00 

60.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
ALÉM DOS INCENTIVOS FISCAIS E CREDITICIOS RESPONSÁVEIS PELO SURTO EXTRAORDINÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA ZONA FRANCA DE MANAUS, OS MUNICÍPIOS PERIFÉRICOS, EM ESPECJAL AS CAPITAIS DA 
AMAZÔNIA, RESSENTEM-SE DE EMPRESÁRIOS PARA INVESTIR FORA DE MANAUS, BELÉM E SAO LUIZ. COM A 
APLICAÇÃO DESSES RECURSOS ESPECIFICOS PELO SETOR PÚBLICO OU PELO SETOR PRIVADO, OCORRERÁ 
INDUVIDOSAMENTE UM AQUECIMENTO NA ATIVIDADE INVESTIDORA NA AMAZÔNIA. 
6. Autoría 
Nome: 
MARLUCE PINTO 

Assinatura 

https://www .congresso.gov. br/orca/ppa2000/templates/Remenda.cfm?num _ emenda=OO I O&codusu=2207 
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Piigína da W 

CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

NUM.SEC. 

0011 

1 de 1 

COO. PARL. ETIQ.COM. 

2207 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

2. Finalidade da emenda 
PL 0019/1999-CN 

IA • Inclusão de nova ação orçamentária EMENDA - 01859 
3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0061 - CORREDOR FRONTEIRA NORTE 

3.1.2.1. Ação - deno_minação 
- BR-174/RR • CONSTRUÇAO OE VIADUTOS EM CRUZAMENTOS NA CIDADE DE BOA VISTA/RR 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 
BR-174/RR KM 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 
0,00 30.00 0,00 0,00 

Centro-Oeste : 
0.00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Naclonal: Norte : Nordoste: Sudeste: Centro-Oeste : 
0,00 8.000.000,00 0,00 º·ºº 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

CORREDOR LESTE BR-101/RJ, Adequação do lfecho Rio Bonito -
Divisa RJ/ES 

Região 
NA 

CORREDOR NORDESTE 

CORREDOR SUDOESTE 

Recuperação da malha fe(ll'.)viária principal entre NA 
São Francisco· Juazeiro (BA) 
Recuperação do lrecho ferroviário Bauru • Santos NA 
(SP) 

Valor total cancelado= 

Sul: 
0,00 

Sul: 
0,00 

3.1.2.2. Ação -tipo 
4 • Operações Especiasi 

3.2.1.2. Quantidade 
30,00 

Total : 
30,00 

Total: 
8.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
3,000.000,00 

3.000.000,00 

2.000.000,00 

8.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
O AUMENTO VERTIGINOSO DO TRAFEGO NA BR-174/RR, APÓS O SEU ASFALTAMENTO, E QUE DESEMBOCA NA 
AVENIDA VENEZUELA NA CAPITAL DE RORAIMA, VEM CAUSANDO TRANSTORNOS QUASE IRREMEDIÁVEIS AOS QUE 
TRAFEGAM TANTO NO SENTIDO MANAUS/BOA VISTA COMO NO SENTIDO VENEZUELA/BOA VISTA. 
U~GENTE,PORTANTO, É A CONSTRUÇÃO DE VIADUTOS QUE DESAFOGARÃO O TRÁFEGO, BEM COMO, EVITARÁ O 
NUMERO DE ACIDENTES QUE CONSOMEM VIDAS E PREJUÍZOS MATERIAIS VULTOSOS. 

6. Autoria 
Nome: 
MARLUCE PINTO 

https://www .congresso.gov. br/orca/ppa2000/templates/Remenda.cfm?num _ emenda=OO 1 1 &codusu:a2207 
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Data inclusão: 
27/10/1999 

CONGRESSO NACIONAL 

• Comfssão Mista de Planos, 
Orçamen\os Públicos 
e f iscalização 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA• Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0188 - MORAR MELHOR 

1 de 1 

NUM. SEQ. COO.PARI.. ETIQ.COM. 

0012 2207 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF • MENSAGEM 0839/1999 • CN 

Pl 0019/1999-CN 

EMENDA - 01860 

3.1.2.1. Ação• denominação 3.1.2.2. Ação· tfpo 
- IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SANEAMEllfTO BÁSICO EM MUNICIPIOS COM POPULAÇÃO ENTRE 75 MILE 250 MIL HABITANTES 4 - Operações Especiasi 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 
MUNICIPIO ATENDIDO UN 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: Norte: Nordeste: Sud11Ste: 
0,00 10,00 º·ºº 0,00 

Centro-Oeste : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte: Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste: 
0,00 20.000.000,00 0,00 o.oo 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

Sul : 
0,00 

Sul : 

º·ºº 

3.2.1 .2. Quantidade 
10.00 

Total : 
10,00 

Total ! 
20.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

BRASIL EM AÇÃO Financiamento de projelos dos Pólos de NA 
Desenvolvimento Integrado 

Valor total cancelado = 

20.000.000,00 

20.000.000,00 

5. Justificação e observações: . 
A PRESENTE EMENDA TEM POR OBJETIVO PREMIAR OS MUNICÍPIOS DE MEDIO PORTE BRASILEIROS, COM 
POPULAÇÕES ENTRE 75 A 250 MIL HABITANTES. NÃO CONTEMPLADOS NO PPA, PARA SEU DESENVOLVIMENTO 
URBANO NO QUE TANGE ÀS AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO. 

6. Autoria 
Nome: ~--- UF: 
MARLUCE PINTO RR 

Asslnatu 

https://www.congresso.gov. br/orca/ppa2000/templates/Remenda.cfm?num _ emenda=OO 12&codusu=2207 27/10/1999 
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Data inclusão: 
27/10/1999 

CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

1 de I 

NUM. SEQ. COD.PARL. ETIQ. COM. 

0013 2207 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

1. Modalidade da Emenda ; INDIVIDUAL 
PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária EMENDA - 01861 
3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0138 - ESPORTE DIREITO DE TODOS 

3.1.2.1. Ação - denominação 3.1.2.2. Ação - tipo 
- IMPLANTAÇÃO DE NÚCLEO DE ESPORTES NA REGIÃO NORTE 4 - Operações Especlasl 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
NÚCLEOS DE:ESPôfffES UNIDADE 10.00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 

º·ºº 1 º·ºº º·ºº º·ºº 
Centro-Oeste : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Nordeste; Sudeste : Centro-Oeste : 
º·ºº 10.000.000,00 º·ºº º·ºº 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

Sul: 

º·ºº 
Sul: 
0,00 

Total: 
10,00 

Total: 
10,000.000,00 

Valor (R$1,00) 

BRASIL 500 ANOS Campanha publlcílàna do V Centenârlo do 
Descobrimento do Brasil 

NA 

Valor total cancelado = 

10.000.óoo,oo 

10.000.000,00 

5. Justi~caçijo e observaçõefi: _ _ . _ . 
A AMAZONIA E ATUALMENTE A ULTIMA FRONTEIRA DE OCUPAÇAO ECONOMICA EM NOSSO PAIS. A IMIGRAÇAO E 
ACENTUADA. ANO APÓS ANO FAMILIAS SE AGRUPAM EM VARIADOS PONTOS DA REGIÃO. A DEMANDA POR NÚCLEOS 
DE DESPORTOS É TÃO ATIVA QUANTO A DEMANDA POR ESCOLAS. AS QUADRAS DESPORTIVAS. OS CAMPOS DE 
FUTEBOL E OUTROS EQUIPAMENTOS DE DESPORTOS AUMENTARÃO O GRAU DE CONFORTO PESSOAL E 
COMUNITÁRIO, DOS VARIADOS GRUPOS HUMANOS DISPERSOS NA TIDÃO AMAZÔNICA. 

6. Autoria 
Nome: :.....-- ---. UF: 
MARLUCE PINTO RR 

h ttps://www .cDngresso.gov. br/orca/ppa2000/templates/Remenda.cfm ?num_ emenda=OO ! 3&codusu=2207 27/ 10/1999 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

- Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

., • e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0089 • DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- CONSTRUÇÃO DE AEROPORTO EM BOM JESUS DA LAPA-BA 

0016 3262 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA -01862 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
AEROPORTO CONSTRUIDO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
o.ao 

Norte : 
0 ,00 

Nordeste: 
1,00 

Sudeste: 
0,00 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 
0 ,00 0,00 

1,00 

Total : 
1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 

º·ºº 
Norte: 

º·ºº 
Nordeste : Sudeste : 
20.000.000,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

Centro-Oeste : Sul : 

0 ,00 º·ºº 

Região 

CORREDOR LESTE Construção de terminal para contêineres NE 
no porto de Sepetiba (RJ) 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total : 
20.000.000.00 

Valor (R$ 1,00) 

20_000.000,00 

20.000.000,00 

A CONSTRUÇÃO DO AEROPORTO EM BOM JESUS DA LAPA/BA, VISA DAR APOIO E MAIS 
SEGURANÇA A TODA NAVEGAÇÃO ÁEREA DE SALVADOR PARA BRASÍLIA, SENDO QUE O 
MUNICÍPIO JÁ DISPÕE DE UM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E UM SISTEMA DE RADAR EM 
INSTALAÇÃO, AMBOS DE APOIO A NAVEGAÇÃO ÁEREA COMO TAMBÉM SERVIRÁ DE UM 
INSTRUMENTO PARA PROPORCIONAR A EXPORTAÇÃO DA PRODUÇÃO DE FRUTAS DOS 
PERÍMETROS IRRIGADOS FORMOSO "A" E "H" CONSTRUIDOS PELO GOVERNO FEDERAL 
ATRAVÉS DA CODEVASF. 

6. Autoria 
Nome: 
JOSÉ ROCHA 

Local e data 

Brasília-DF , 27-10- 1999 

Partido: UF: 
BA 

Assinatura 

https-J /www. c ongresso. gov. br/ORCN .. ./Remenda. cfin?num_ emenda=00 16&codusu= 3 26 2 7 / 10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
• Orçamentos Públicos 
)' e Fiscalização -~ ... 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda: INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

J. Ação orçamentãria incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0286 • SAÚDE DA MULHER 

3.1.2.1. Ação - denominação 

1 ue 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0003 3135 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 • CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01863 

0009 - Implantação de sistemas ou serviços para atenção humanizada à gravidez e ao parto 
3.1.2.2. Ação - tipo 
3 • Outras Ações 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1 .3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 

º·ºº 
Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 

º·ºº 
Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

0,00 

Total: 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : 
50.000.000,00 0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 

º·ºº 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES 
MILITARES DA MARINHA 

Manutenção e suprimento de 
combustíveis e lubrificantes 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0,00 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

Total: 
50.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

50.000.000,00 

50.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
NOSSA EMENDA VISA CORRIGIR UM GRAVE ERRO DO PPA. A AÇÃO IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMAS OU SERVIÇOS PARA A ATENÇÃO HUMANIZADO A GRAVIDEZ E AO PARTO NÃO TEM 
RECURSOS PREVISTOS. ESTAMOS SUGERINDO O RECURSO DE 50 MILHÕES PARA ESSA 
AÇÃO. -----------------------------------
6. Autoria 
Nome: 
ARLINDO CHINAGLIA 

Partido: UF: 
SP 

Local e data Assinatura 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa ... /Remenda.cfm?num_emenda=0003&codusu=313 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

'7 e Fiscalização 
~-~' 

Data inclusão: 
27/10/1999 

0005 3135 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 
PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incf uída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0169 - HOSPITAIS DE ENSINO 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01864 

3.1.2.1. Ação - denominação 
5032 • Apolo ao funcionamento de hospitais de ensino 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 

º·ºº 
Norte: 

º·ºº 
Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 

º·ºº 

Total: 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nac,ional : Norte : 
100.000.000,00 0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

ENERGIA NA REDE SUDESTE Manutenção do sistema de geração de 
energia elétrica (9.290 MW de capacidade 
instalada) 

Região 

SE 

Valor total cancelado = 

Total: 
100.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

100.000,000,00 

100.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A NOSSA EMENDA OBJETIVA AUMENTAR EM 60% OS RECURSOS PARA O FUNCIONAMENTO 
DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS DE TODO O PAÍS. TODOS NÓS SABEMOS DA IMPORTÂNCIA 
SOCIAL QUE ESTAS INSTITUIÇÕES VEM DESEMPENHADO NO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO 
MAIS CARENTE 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
ARLINDO CHINAGLIA PT SP 

Local e data Assinatura 

https://www.congresso.gov. br/orca/ppa., ./Remenda.cfm?num _ emenda=0005&codusu=313 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

· Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
22/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0235 - PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

0019 3383 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01865 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- CONSTRUÇAO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA HIDRICA: AÇUDE NOVA VIDA -PB 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1 .1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
OBRA EXECUTADA 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
90.000,00 

Sudeste : 
0,00 

M3 

Centro-Oeste ; Sul : 
o.ao o,oo 

3.2.2. Previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 

º·ºº 
Norte: 
0,00 

Nordeste : 
2.250.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA Construção e recuperação de obras de infra- NE 
estrutura hfdríca: Proágua semi-árido 

Valor total cancelado = 

90.000,00 

Total: 
90.000,00 

Total: 
2.250.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

2.250.000,00 

2.250.000,00 

5. Justificação e observações: 
COM A CONSTRUÇÃO DE AÇUDES No MUNICÍPIO DE PITIMBU NO ESTADO DA PARAÍBA 
CONTRIBUIRÁ PARA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO DAS REGIÕES 
BENEFICIADAS MINORANDO ASSIM OS EFEITOS DA SECAS PROLONGADAS QUE ASSOLAM AS 
DIVERSAS REGIÕES DO NORDESTE BRASILEIRO. 

6. Autoria 
Nome: 
WILSON BRAGA 

Local e data Assinatura 

Partido: UF: 
PFL PB 

https ://www.congresso.gov. br/ orca/ppa20 ... /Remenda. cfin ?num_ emenda=00 l 9&codusu=33 8 22/ l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

.,,v't' e Fiscalização 

Data inclusão: 
22/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1 .1. Programa 
0235 - PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

1 de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

0022 3383 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01866 

3.1.2.1. Ação - denominação 3.1.2.2. Ação -
- CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA HÍDRICAS: AÇUDE LAMBEDOR 00 EXU tipo 
• PB 1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
OBRA EXECUTADA 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte ; 

º·ºº 
Nordeste: 
80.000.00 

Sudeste: 
0,00 

M3 

Centro.Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 

º·ºº 
Norte ; 

º·ºº 
Nordeste: 
2.000.000.00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste; 
0,00 

Ação 

Centro.Oeste : Sul ; 

º·ºº 0,00 

Região 

80.000.00 

Total : 
80.000,00 

Total: 
2.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
···•···•···············•·•···•·•··-·········-····-·· .. ········----··········-··-............. . ~--····· .. ·· .. ···· .... ____ ....... .......... - ................. --•···-· .............. . 
PROÀGUA INFRA-ESTRUTURA Construção e recuperação de obras de ínfra- NE 

estrutura hldrica: Açude Salinas 

Valor total cancelado = 

2.000.000.00 

2.000.000.00 

5. Justificação e observações: 
COM A CONSTRUÇÃO DE AÇUDES No MUNICÍPIO DE JURU ESTADO DA PARAÍBA CONTRIBUIRÁ 
PARA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO DAS REGIÕES BENEFICIADAS 
MINORANDO ASSIM OS EFEITOS DA SECAS PROLONGADAS QUE ASSOLAM AS DIVERSAS 
REGIÕES DO NORDESTE BRASILEIRO. - - - ---- ........... ........ ................ ---
6. Autoria 
Nome: 
WILSON BRAGA 

Local e data 

Partido: 
PFL 

Assinatura 

. ........ - ................................ __ _ 

UF: 
PB 

https://www.congresso.gov. br/orca/ppa20 .. ./Remenda.cfin?num _ emenda=0022&codusu=338 22/10/99 



) 

) 

- • - .. -- . ----- . ·-·;; 
.. 



Página da W 1 de 1 

CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COD.PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
' Orçamentos Públicos 

W e Fiscalização 

Data inclusão: 
22/10/1999 

0024 3383 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF _ MENSAGEM 0839/1999 - CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 . Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0282 • SANEAMENTO BÁSICO 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01867 

3.1.2.1. Ação - denominação 3.1.2.2. Ação -
- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO OU MELHORIA DE SISTEMAS DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITARIO tipo 
PARA CONTROLE DE AGRAVOS EM PATOS • PS 1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
FAMILIAS BENEFICIADAS 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
1.000,00 

Sudeste: 

º·ºº 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
1 .000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

1,000,00 

Total: 
1.000,00 

Total: 
1.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
......................................................... -----···· .. ····--··- ~-· .. · ................................................... _ .................................... --•--·· .. , ......... .. 
SANEAMENTO É VIDA Financiamento a concessionárias para 

implantação, amplfação e melhoria do 
sistema saneamento 

NA 

Valor total cancelado = 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
O MUNICÍPIO DE PATOS LOCALIZADO NO ESTADO DA PARAÍBA, A EXEMPLO DA MAIORIA DOS 
MUNICIPIOS LOCALIZADOS NA REGIÃO NOROESTE APRESENTA UMA ALTA DEMANDA POR 
SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO. A INCLUSÃO DA PRESENTE EMENDA AO PPA 2000/2003 
CONTRIBUIRÁ DECISIVAMENTE PARA MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA E SAÚDE DAS 
POPULAÇÕES DIRETAMENTE BENEFICIADAS . 

6. Autoria 
Nome: 
WILSON BRAGA 

Local e data 

.................... ~······ .. ··-···•· .. •······-··-.. -······-· .. ··----

Partido: 
PFL 

Assinatura 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 ... /Remenda.cfin?nu 

UF: 
PB 

22/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

NUM. SEQ. 

0025 

1 de 1 

COO. PARL. ETIQ. COM. 

3383 

Data inclusão: 
22/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda EMENDA - 01868 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modific.ada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0276 - REESTRUTURAÇÃO DE REGIÕES METROPOLITANAS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- REVfTALIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA NO CONJUNTO MUTIRÃO DE BAYEUX 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
CENTRO REVfTALIZADO UNIDADE 

3.2.1.3. Regionalização do produto {meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
1,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 o,oo 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
o.ao 

Nordeste: 
1.500.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0.00 

Região 

NOSSO BAIRRO Melhoria das condições habitacionais. de NA 
ihfta-eslrull,Jra e de saneamento básico 

Valor total cancelado = 

1,00 

Total: 
1,00 

Total: 
1.500.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

1.500.000,00 

1.500.000,00 

5. Justificação e observações: 
A REVITALIZAÇAO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA DO CONJUNTO MUTIRÃO DE BAYEUX ELEVARÁ 
A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO DIRETAMENTE BENEFICIADA, MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO 
DE PROJETOS DE MELHORIAS URBANAS, ONDE RESIDEM FAMILIAS COM RENDA INFERIOR A 1 
SALARIO MÍNIMO 

6. Autoria 
Nome: 
WILSON BRAGA 

Local e data 

Partido: UF: 

Assinatura 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 ... /Remenda.cfin?num _ emenda=0025&codusu=338 22/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
orçamentos Públicos 

V ª Fiscalização 

NUM.SEQ. 

0026 

1 de 1 

COO. PARL. ETIQ.COM. 

3383 

Data inclusão: 
22/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

1. Modalidade da Emenda: INDIVIDUAL 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda EMENDA - 01869 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0276 - REESTRUTURAÇÃO DE REGIÕES METROPOLITANAS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- REVITALIZAÇÃO DA INFRA·ESTRUTURA URBANA DA MICRO REGIÃO DO PIEMONTE DA BORBOREMA EM 
BELEM•PB 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
1 • Profeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
CENTRO REVITALIZADO UNIDADE 1,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte :· 
0,00 

Nordeste: 
1,00 

Sudeste : 
o,oo 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
2.000.000.00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste : 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 
·-••·•·•-··· .............................. ·------ ___ ........................... ---
NOSSO BAIRRO Melhoria das condições habitacionais, de NA 

infra-estrutura e de saneamento básico 

Valor total cancelado = 

Total : 
1,00 

Total: 
2.000,000,00 

Valor (R$ 1,00) 

2.,000,000,00 

2.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
COM A REVITALIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA DA MICRO REGIÃO DO PIEMONTE DA 
BORBOREMA LOCALIZADA NO MUNICIPIO DEBELEM ESTADO DA PARAÍBA CONTRIBUIRÁ PARA 
MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO DIRETAMENTE BENEFICIADA. A INCLUSÃO 
DESTA AÇÃO NO PPA 200/2003 POSSlBllliARÁ O DESENVOLVIMENTO DA MICRO REGIÃO DO 
PIEMONTE DA BORBOREMA. 

6. Autoria 
Nome: 
WILSON BRAGA 

Local e data 

Partido: 
PFL 

Assinatura 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 ... /Remenda.cfm?num_emenda=002 &codusu=338 22/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

. t?' e Fiscalízação 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0204 • NOVO MUNDO RURAL: CONSOLJDAÇÃO DE ASSENTAMENTOS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
4970 • Investimentos em infra-estrutura básica para assentamentos rurais 

1 de l 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

0008 3139 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 • CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01870 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 

º·ºº 
Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
25.000.000,00 

Nordeste: 

º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa 

Sudeste : 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

CORREDOR MERCOSUL BR-101/SC-RS, Adequação do trecho S 
Divisa SC/RS • Osório (RS) 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

o.ao 

Total : 
0,00 

Total: 
25.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

25.000.000,00 

25.000.000,00 

Visando melhorar as condições de habitabilidade e de geração de renda e trabalho, como forma de fixar o 
homem no campo. 

6. Autoria 
Nome: 
ARTHUR VIRGÍLIO 

Local e data Assinatura 

Partido: UF: 
PSDB AM 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 ... /Remenda.cfm?num _ emenda=0008&codusu=313 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1 . Programa 
0276 - REESTRUTURAÇÃO DE REGIÕES METROPOLITANAS 

3.1 .2.1. Ação - denominação 
0004 - RevitaliZação da infra-estrutura de centros urbanos de capitais 

0009 3139 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01871 

3.1 .2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 

º·ºº 
Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
4.914.000,00 

Nordeste : 

º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

0,00 

Total : 
0,00 

Total: 
4,914.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

TECNOLOGIA DE USO NAVAL Construção de protótipo de reator nuclear NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

4.914.000,00 

4.914.000,00 

A revitalização da infra-estrutura de centros urbanos é de vital importância ao desenvolvimento regional e 
do turismo, além de estabelecer melhor condição de vida para aquelas populações com a redução de 
favelas e cortiços. ................................. -... , ....... _ .................................. ,., .... . ~----····"·······················••+••·····-··"············· ... · .. ,· ... ,.,,,., ...... _ _ _ ·---··-········ ... ·.·· .. · ... ,, 
6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
ARTHUR VIRGILIO F'SDB AM 

l.ocal e data Assinatura 

E~A:'=iÍLIA. ,-z..:i, DG 0\J'f\ll::>IGO DE; l~~S 

https://www.congresso.gov. br/orca/ppa20 ... /Remenda.cfin?num _ emenda=0009&codusu=3 l 3 27 /l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

NUM. SEQ. 

0010 

l de 1 

COO. PARL ETIQ. COM. 

3139 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999. CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda: INDIVIDUAL EMENDA - 01872 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0282 • SANEAMENTO BÁSICO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0007 • Construção e ampliaçáo ou melhoria dos serviços de abastecimento de ãgua para controle de agravos 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 

º·ºº 
Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : 

º·ºº 
Sul ; 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
60.000.000,00 

Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste : 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : 

º·ºº 

Região 

Sul: 
0,00 

0,00 

Total : 
0,00 

Total: 
60.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
----------------------~~-----·~··--··~------------
CORREDOR MERCOSUL BR-101/SC-RS, Adequação do trecho NA 60.000.000,00 

Divisa SC/RS - Osório (RS) 

Valor total cancelado = 60.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
Visa atender as deficiências de saneamento básico para a região Norte, cujos índices mortalidade infantil e 
de doenças endêmicas são os maiores do país 

6. Autoria 
Nome: 
ARTHUR VIRGILIO 

Local e data 

B~.A':::c• 1..,if. 1 ~ o; 00 ~e>LO .Ce l ?P.B. 

Assinatura 

Partido: UF: 
PSDB AM 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 ... /Remenda.cfm?num_emenda=0010&codusu=313 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL.. ETIQ. COM. 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0011 3139 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda ; INDIVIDUAL EMENDA - 01873 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentãria incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0320 • TURISMO CULTURAL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0006 - Restauração de centros históricos em áreas de interesse turistico-cultural 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Naoion11I; 
0,00 

Norte; 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste ; Sul ; 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
26.000.000,00 

Nordeste ; 

º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa 

Sudeste : 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

TURISMO CULTURAL Preservação do patrimônio histórico-urbano 
• Monumenta 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

0,00 

Total ; 
0,00 

Total : 
26.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

26 000.000,00 

26.000.000,00 

Destina-se a restauração do Centro Histórico de Manaus, o qual se reveste de primordial importância no 
contexto cultural do norte e do país. 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
ARTHUR VIRGÍLIO PSDB AM 

Local e data Assinatura 

https://www. congresso. gov. br/ orca/ppa20 ... /Remenda. cfln?num _ emenda=00 11 &codusu=3 13 27 / l 0/99 



) 

) 



Página da W 

CONGRESSO NACIONAL 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

: e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentãria incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0325 • TURISMO VERDE 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0001 • Implantação de infra-estrutura dos pólos ecoturísticos da Amazônia 

1 de 1 

N\JM. SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

0012 3139 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA -01874 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 

º·ºº 
Centro-Oeste: Sul : 

º·ºº º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
25.012.864,00 

Nordeste : 

º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

0 ,00 

Total: 
0,00 

Total: 
25.012.864,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

TECNOLOGIA DE USO NAVAL Construção de protótipo de reator nuclear NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

25.012.864,00 

25.012.864.00 

Visa criar e desenvolver ações de turismo na região Norte, visto que a totalidade dos municípios 
classificados pela EMBRA TUR como MT e MPT é carente de todo o tipo de infra-estrutura. -~---------------------------------.. -.. -·--······ ...... _ 
6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
ARTHUR VIRGÍLIO PSDB AM 

Local e data Assinatura 

https:/ /www.congresso.gov. br/ orca/ppa20 ... /Remenda. cfin?num _ emenda=00 l 2&codusu=313 2 7 / 10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

' e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0136-ERRADICAÇÂO DO TRABALHO INFANTIL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Errad1cação do tlQbalho Infantil ern carvoarias 

0008 3236 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01875 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
criança atentida 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
3.000,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
2.000,00 

unidade 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

5.000,00 

Total : 
5.000,00 

3.2.2. Previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
3.000.000,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
2.000.000,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Programa Ação Região 

TURISMO: A INDÚSTRIA DO NOVO Formação da imagem turística do País 
MILÊNIO no exterior 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total : 
5.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

5.000,000,00 

5.000,000,00 

Trata-se de garantir o atendimento a L1ma das situações mais calamitosas da infancia no meio rural, que 
é o trabalho em carvoarias. Somente no Estado do Espírito Santo existem cerca de 2000 crianças que 
trabalham em carvoarias. 

6. Autoria 
Nome: 
JOÃO COSER 

Partido: UF: 
PT ES 

https://www.congresso.gov.br/orca/pp ... /Remenda.cfm ?num_ emenda=0008&codusu=323 27 /l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

, e Fiscalização 
' ·~ 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0291 • SEGURANÇA 00 CIDADÃO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- lntegracão da infom,aqáo para a segurança do cidadão 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0007 3236 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 _ CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01876 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - ProJeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
proJeto desenvolVido 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meti) física) 
Nacional : 
1.00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste: 
0,00 

unidade 

Centro-Oeste : Sul : 

~ºº ~ºº 

1,00 

Total : 
1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$1,00 
Nacional • Norte • 
50.000 000,00 º·ºº 

Nordeste: 

º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Programa Ação 

Centro-Oeste . Sul : Total -
0,00 0,00 50 000 ººº·ºº 

Região Valor (R$ 1,00) 

l de l 

--· ···-··-·------·---------------------
GESTÃO DO PROCESSO ELEITORAL Manutenção e conservação de bens 

Imóveis 
NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

50 000.000,00 

50 000 000,00 

Hoje, o sistema de informação entre as corporações encarregadas da segurança pública são estanques, 
isto é, cada possuí uma rede própria, desconetada das demais. Pretende-se com esta emenda, 
portanto, criar-se novas condições, com um projeto de integração em termos de comunicação entre 
estas corporações, para os registros sejam operados de forma compartilhada, com maior agilidade nas 

?.Pe~~~õ.e5.·~-~.~:~f:l. real.iz.~~~·~-' ·-----···-···········... -----.. ·····-····-··---······---·-··· ....... ______ _ ____ _ 
6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
JOÃO COSER PT ES 

Local e data 

(~ ~t 

https://www.congresso.gov.br/orca/pp .. ./Remenda. ctin ?num_ emenda=0007 &codusu=32J 2 7 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0006 3236 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Publicas 

,-.~~ ~~e Fiscalização 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

Data inclusão: 
27/10/1999 

CMPOPF • MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
TA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 . Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
01'39 - ESPORTE SOLIDÁRIO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- VIia Ollmp1ca em Unhares - ES 

EMENDA - 01877 

3.1.2.2. Ação - tipo 
·1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Vila Olimp1oa construida 

3.2.1 3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
1,00 

unidade 

Centro-Oeste : Sul , 
0,00 0,00 

1,00 

Total: 
1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
5.000 000,00 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa Ação 

BRASIL POTÊNCIA ESPORTIVA Part1cipai;ão de delegação brasileira em 
competições nacionais e internacionais 
de rendimento 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
5 000 000,00 

Valor (R$ 1,00) 

5 ººº 000,00 

5.000 000,00 

Se objetivamos que o Brasil alcance índices de rendimento internacional nas rnais diversas modalidades 
de esportes, é necessário, antes de tudo, investir nas condições de formação dos atletas brasileiros, 
que na maioria dos casos somente encontram abrigo para treinamento no exterior. Aliado a uma 
concepçao de formação do cidadão, e objetivando atender à comunidade do norte do Estado do Espírito 
Santo, e outras dos Estados Vizinhos, é que propomos a presente emenda, para que se crie condições 
para o surgimento e capacitação de novos atletas, além de beneficiar diretamente a formação de 
inú_~~~?.s jovens da comunidade capi~~~-ª- ----

6. Autoria 
Nome: 
,JOÃO COSER 

Local e data 

Partido: UF: 
PT ES 

bttps://v-.1ww. congresso. gov. br/orca/pp .. ./Remenda.cfm ?num_ emenda=0006&codusu=323 2 7 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

~-: . . _,. ~/ e Fiscalização 
~ p .... -

1 de 1 

NUM, SEQ. COO, PARL. ETIQ. COM. 

0001 3236 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA - 01878 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0099 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO 

3.1.2.1. Ação- denominação 
Cursos notumos de graduaçao nas Instituições Federais de Ensino Superior 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Curso implantado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
30,00 

Norte: 
0,00 

Norde$te • 
0,00 

Sudeste: 
30,00 

unidade 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0,00 

60,00 

Total ; 
60,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 

10.000 000,00 º·ºº º·ºº 30 000.000,00 º·ºº º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa Ação 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE Concessão de bolsas de estudo no País 

Região 

NA 
PÓS-GRADUAÇÃO e no exterior 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
60 000 000,00 

Valor (R$ 1,00) 

60 000 ººº·ºº 

60 000 000,00 

Ê notório a falta de vagas nas instituições federais de ensino superior - IFES, além de o sistema vigente 
atender apenas os alunos que dispõe de tempo no horário comercial, isto é, não necessitam trabalhar 
para se sustentar ou à sua família. Estes estão, em sua ampla maioria obrigados a frequentar 
instituções particulares que oferecem cursos noturnos. Esta emenda, portanto, visa ampliar o número de 
cursos e, consequentemente, o número de vagas em horário noturno, mais adaptado para aqueles 
~~~~_?.~,.9..ue ~ornante podem concorrer a vagas em cursos neste horário. . .................... . 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
JOÃO COSER PT ES 

https://www.congresso.gov. br/orca/pp ... /Remenda.cfm?num _ emenda=00O 1 &codusu=313 27 /l 0/99 
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~ • CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

1 de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0002 3236 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
Data inclusão: 
27/10/1999 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA - 01879 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0332 - ZONEAMENTO ECOLÓGICO·ECONÕMICO 

3. 1.2.1. Ação - denominação 
Zoneamento ecológico - económico em areas selecionadas da Bacia do Rio Doce 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Pro1eto 

3.2.1. Produto• descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Zoneamento concluldo 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
80 000,00 

km• 

Centro-Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 

80 000,00 

Total: 
80 000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União} - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 

º·ºº 
Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
5.000 000,00 

Centro.Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 

Programa Ação Região 

Total : 

5 000 ººº·ºº 

Valor (R$ 1,00) 
..... ·-.......................... ·-... -............ --·-.. ·-··' .............. ___________ ---------------

TURISMO A INDÚSTRIA DO NOVO Participação em eventos internacionais NA 
MILÊNIO 

5 000 000,00 

Valor total cancelado = 5 000 ººº·ºº 

5, Justificação e observações: 
Falta um planejamento adequado para aproveitamento das potencialidades econômicas existentes na 
Bacia do Rio Doce, o que tem resultado em baixa produtividade, e degradação das condições 
ambientais, como o assoreamento e a morte lenta do rio. Esta emenda, portanto, pretende apoiar os 
projetos de zoneamento par que se produza e possa se difundir junto à população um conhecimento 
adequado acerca das aptidões da Bacia, e possa, inclusive servir aos projetos de recuperação deste 
manancial hídrico. 

6. Autoria 
Nome: 
JOÃO COSER 

Local e data 

BS~ ~f 

Partido: UF: 
PT ES 

fg9g. 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

• e Fiscalização 
0004 3236 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda: INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 

Desenvolvimento do Ensino de Graduação 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Programa Especial de Treinamento - PET 

EMENDA - 01880 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Alu110 treinado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
10 000,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 

º·ºº 

unidade 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

10.000,00 

Total: 
10.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional • Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
80 000 000,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES 
MILITARES DO EXÉRCITO 

Instrução militar e adestramento do 
Exército 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
80 000.000,00 

Valor (R$ 1;00) 

80 000 000.00 

80 000 000,00 

Trata-se de garantir a continuidade de importante programa de treinamento de graduandos, em 
condições especiais, para potencializar a capacidade de cada aluno, demonstrada durante o curso de 
graduação em Instituições Públicas de Ensino Superior. Segundo Avaliação do próprio MEC, com base 
em estudo realizado por consultorias externas, o programa atingiu plenamente os objetivos pretendidos, 
~~-~.~~~-?. 5.~r, ~clu,5.)ve amp(iad_'? .. P.~~--°-~ próximt?_~~-n~s. __ _ 
6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
JOÃO COSER PT ES 

https://wv.rw. congresso.gov. br/orca/pp .. ./Remenda. cfm ?num_ emenda=0004&codusu=323 27 / l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

,. Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0005 3236 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0307 - SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO - INTERNET 11 

3.1.2.1. Ação• denominação 
• Rede Nacional de Pesquisa - INTERNET 11 

EMENDA - 01881 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - ProJelo 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Nós de Rede instalada 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
N.icional: 

º·ºº 
Norte: 

º·ºº 
Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
1,00 

G1gapop 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº º·ºº 

1,00 

Total: 
1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional; 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: Centro-Oeste : Sul : 

7 000 ººº·ºº 0,00 º·ºº 

Programa Ação Região 

SOCIEDADE DA INFORMAÇÀO -
INTERNET li 

Apoio ao fortalecimento das empresas 
de software para a exportação 

NE 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total· 
7 000 000,00 

Valor (R$ 1,00) 

7 000 000,00 

7 000 000,00 

Com a evolução do comércio mundial e o processo de globalização, a Internet tornou-se um dos 
alicerces para o avanço nas negociações internacionais. Ao passo que o Brasil percebe a necessidade 
de progressos tecnológicos nesta área. Neste sentido, torna-se inadmissível que o Estado do Espírito 
Santo. com comprovada vocação para o comércio exterior e importante produtor de insumos para o 
mercado interno, fique sem recursos para implementar projetos de informação. Esta emenda, portanto, 
visa garantir que existam recursos para o atendimento da demanda existente na região sudeste, 
incluindo a necessidade do Estado do Espírito Santo. 
. . ·- ·-- ---------~---- - -·-----
6. Autoria 
Nome: 
JOÁOCOSER 

Partido: UF: 
PT ES 

https://www.congresso.gov.br/orca/pp .. ./Remenda. cfm ?num_ emenda=0005&codusu=323 27 / 10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0116 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

3.1.2.1 . Ação - denominação 
0006- Alfabetização de jovens e adultos nas áreas de reforma agrária 

0001 1891 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA -01882 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 • Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

0,00 

Centro.Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 

º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Centro.Oeste : Sul : 
0,00 11 .323.527,00 

Total : 
0,00 

Total : 
11.323.527,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 
----
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA O Manutenção de sistemas informatizados 
SETOR PÚBLICO do Governo Federal 

NA 11.323.527,00 

Valor total cancelado = 11,323.527,00 

5. Justificação e observações: 
A demanda por este serviço na Região Sul, é representada por 39.900 vagas, a meta proposta atende 
apenas a 23% necessárias, segundo dados fornecidos pela Associação Nacional de Cooperação 
Agrícola, representativa dos Trabalhadores Assentados. O Estado do Rio Grande do Sul, em áreas de 
assentamentos, possui aproximadamente 9.500 pessoas analfabetas. Propoõ-se o aumento da 
população atingida pe~a emenda, objetivando o atendimento da demanda de forma a integrar os 
educandos de forma gradativa e permanente à Rede Estadual de Educação. 

6. Autoria 
Nome: 
ADÁOPRETTO 

Partido: 
PT 

UF: 
RS 

Local e data 

~/4'~ l--, 1-1 vF ~ -+/ to/ 61 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0003 1891 

Data inclusão: 
26/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 _ CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA - 01883 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 . Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0010-AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 

3.1.2.1. A_ção - d~nominação _ . 
• CONCESSAO DE CREDITO PARA INCENTIVAR A PRODUÇAO SEM USO DE AGROTOXICOS 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
4 - Operações Especlasi 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
AGRICULTOR BENEFICIADO UNIDADE 10.000,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 10.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 

Total: 
10.000,00 

Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste: Sul: Total: 
0,00 24.000.000,00 24.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

---------------------- --------
AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF Financiamento e equalização de juros para NA 

a agricultura familiar - PRONAF 

Valor total cancelado = 

24.000.000,00 

24.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
FINANCIAR ESPECIFICA!V1ENTE INICIATIVAS QUE FORTALEÇAM E AMPLIEM A P~RTICIPAÇÃO 
DA AGRICULTURA ORGANICA NO RS E UMA DEMONSTRAÇAO EFETIVA DE POLITICAS 
AGRÍCOLAS ORIENTADAS AO COMPROMISSO COM O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 
NESSE SENTIDO, PROPÕE-SE FINANCIAR INVESTIMENTOS E CUSTEIO$ DELIMITADOS 
CONCEITUALMENTE ATRAVÉS DA INSTRUÇÃO PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO DIA 19 DE 
MAIO DE 1999, ATENDENDO PRIORITARIAMENTE O PÚBLICO DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DOS ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA COM CUSTOS FINANCEIROS EQUALIZADOS A 
PARTIR DAS BASES DO PRONAF E DO PROCERA. 
······-····· .. ,· .. -·., .... ···············-··············~· .. ,·,•··············· ............................................... ···········•·····-······ .. ··············• .. ··•·•·•··•·•··•···· ............ ,. 

6. Autoria 
Nome: 
ADÃO PRETTO 

Partido: 
PT 

UF: 
RS 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
·' Orçamentos Públicos 
~ e Fiscalização 

0007 1891 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0312 • TERRITÓRIO E CUL lURA INDfGENAS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0020 • Regularização fundiária 

EMENDA - 01884 

3.1.2.2. Ação -tipo 
2 •Ativídade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1.1, Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 

º·ºº 

0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 

Total: 
0,00 

Nacional: Norte : Nordeste: Sudeste: Centro-Oeste: Sul: Total: 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.000,000,00 120.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES 
MILITARES DO EXÉRCITO 

Doutrina e estratégia militar NA 

Valor total cancelado = 

Valor (R$ 1,00) 

120,000.000,00 

120.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
Existem, no Estado do Rio Grande do Sul, milhares de famílias de pequenos proprietários rurais 
ocupando terras que estão sendo identificadas,pela Funai, como de direito dos povos lndigenas Kaigang 
e Guarani, especialmente. Para a resolução do problema, é necessário garantir recursos ao orçamento 
da Funai, para regularização fundiária, ou seja, o pagamento de indenização das benfeitorias aos 
ocupantes de boa fé em terras indigenas. Esse procedimento permitirá que as comunidades indígenas 
recuperem as terras a que têm direito. Por outro lado, garantirá às famílias de não-índios uma 
.inden.ização .juysta .Pºr .. tudo .. que .construíram. nas.propriedades.... .................................................................... ······•·····--·· ········•·•·• •·••···· .. 

6. Autoria 
Nome: 
ADÃO PRETTO 

Partido: 
PT 

UF: 
RS-

ILocal e data 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda: INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0053 - CONSERVAÇÃO DE SOLOS NA AGRICULTURA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0011 - Pesquisa e desenvolvimento em manejo e conservação de solo e á.gua 

1 de2 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0008 1891 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 _ CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01885 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1 .1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 20.000.000.00 

Total : 
0,00 

Total: 
20.000.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES 
MILITARES DA AERONÁUTICA 

lnstruç(lo militar e -adestramento da 
Aeronáutica 

NA 

Valor total cancelado = 

20.000.000,00 

20.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
Esta emenda visa propiciar recursos para que sejam implementados programas de pesquisa e 
desenvolvimento de manejo e conservação do solo e da água. O manejo adequado do solo e da água é 
fundamenmtal para o desenvolvimento de ações agrícolas. Preservar o solo e a água, atuar para que 
não haja uma degradação do meio ambiente, garantindo o solo e a água para as gerações futuras é 
princípio básico de um desenvolvimento sustentável. Aqui compreendendo não apenas o campo, mas a 
cidade; ou seja, são atitudes que têm reflexo sobre toda sociedade, sobre o ser humano, sua atividade 
laboral e o meio ambiente em que vive. Nos últimos anos o Brasil tem apresentado exemplos de perdas 
de imensas áreas agrícolas devido a falta de um manejo adequado de solo e da água. Rios foram 
assoreados, nascentes se esgotaram, terras férteis entraram num processo de desertificação. Tudo isto 
representa perdas de ordem econômica e social. O Rio Grande do Sul, em particular, caracterizado por 
ser Unidade da Federação com larga tradição agrícola, tem apresentado casos graves de manejo 
inadequado de solo e água. Ao propor esta emenda para o Rio Grande do Sul, estamos, na verdade, 
propondo soluções para recuperar áreas agrícolas que foram degradadas e hoje não viabilizam a 
atividade, e, principalmente, estabelecer programas que visam evitar que estes casos se repitam no 
futuro. 

6. Autoria 
Nome: 
ADÃO PRETTO 

Partido: 
PT 

UF: 
RS 

https :/ /www.congresso.gov. br/ orca/ppa ... /Remenda. cfin?num _ emenda=0008&codusu= 1 8 9 27 /10/99 
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Local e data 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1 .1. Programa 
0204 • NOVO MUNDO RURAL: CONSOLIDAÇÃO DE ASSENTAMENTOS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
4970 - Investimentos em infra-estrutura básica para assentamentos rurais 

1 de 1 

NUM. SEQ, COO. PARL. ETIQ. COM. 

0009 1891 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01886 

3.1 .2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1 .1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1 .3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0.00 0,00 

0,00 

Total: 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$1 ,00 
Centro-Oeste : Sul : Total : Nacional: 

0,00 
Norte: 
0,00 

Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste: 
0,00 0,00 10.000.000,00 10.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

NOVO MUNDO RURAL: 
CONSOLIDAÇÃO DE 
ASSENTAMENTOS 

Concessão de crédito para implantação de 
infra-estrutura básica • Cédula da Terra 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Valor (R$ 1,00) 

10.000.000,00 

10.000.000,00 

Em virtude do Programa de Cooperação e Parceria entre o Ministério da Reforma Agrária ( INCRA) e o 
Estado do Rio Grande do Sul, prever infra-estrutura para 11.500 famílias do Governo Federal, serão 
necessários um i-~-~!.: .. rr.1~~~o de R$ 10.000.000,00 para _atingir a meta.··---·---·----............. - ............... . 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
ADÃO PRETTO PT RS 

Local e data 

ôdlAis\LÍA J)F i 1 / f O 19 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0010 1891 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA - 01887 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
• DESENVOLVIMENTO DA CULTURA NAS ÁREAS DE REFORMA AGRÁRIA NA REGIÃO SUL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- CAPACITAÇÃO DE AGENTES CULTURAIS NAS ÁREAS DE REFORMA AGRÁRIA DA REGIÃO SUL 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
COMUNIDADE BENEFICIADA 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

UNIDADE 300,00 

Centro.Oeste : Sul : 

º·ºº 300,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro.Oeste : Sul : 
0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 5.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 

Total: 
300,00 

Total: 
5.000.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES 
MILITARES DA MARINHA 

Doutrina e estratégia militar NA 

Valor total cancelado = 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
FINANCIAR PROJETOS ESPECIAIS RESULTANTE DE INICIATIVAS QUE FORTALEÇAM E 
AMPLIEM A CIDADANIA NO CAMPO É UMA DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DE COMPROMISSO COM 
O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ASSENTADOS EM ÁREAS DE REFORMA AGRÁRIA.OS 
ASSENTAMENTOS DE TRABALHADORES RURAIS SÃO UM CELEIRO DE PRODUÇÃO CULTURAL 
NAS ÁREAS DE MÚSICA E LITERATURA,ESPECIALMENTE,MMAS HÁ OUTRAS ÁREAS QUE 
NECESSITAM DE INVESTIMENTO PARA QUE SE DESENVOLVAM. CAPACITAR AGENTES 
CULTURAIS ATRAVÉS DE CURSOS, OFICINAS,SEMINÁRIOS E EVENTOS DE DIFUSÃO 
CULTURAL E DESENVOLVER PROJETOS QUE PERMITAM A PRODUÇÃO E O ACESSO A 
CULTURA NAS COMUNIDADES DE ASSENTAMENTOS DO RIO GRANDE DO SUL, SANTA 
CATARINA E PARANÁ É O OBJETIVO DESTA EMENDA . 

. . . . ............................................................. ·-······· ···········································•···•·•·•······· .. ,,.. , ... _., ..... ·················--.. ·-··········•·"··•·•·•·•························· • • ··········-····~~···········•·•· .. •·•·•···············-.... -
6. Autoria 
Nome: 
ADÃO PRETTO 

Local e data 

Partido: UF: 
PT RS 

https://www.congresso.gov .br/orca/ppa .. ./Remenda.cfm?nu~ emenda=00 l 0&codusu= 189 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM, 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
JP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
- PROGRAMA DE SAÚDE DA MULHER RURAL 

0012 1891 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA -01888 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- F(?RMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE MULHERES TRABALHADORAS RURAIS EM CONSELHEIRAS DE 
SAUDE 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
FAMILIA BENEFICIADA 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte ; 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

UNIDADE 20.000,00 

Centro.Oeste : Sul : 
0,00 20.000,00 

Total: 
20,000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Programa Ação 

Centro.Oeste : Sul : 
0,00 5.000.000,00 

Total: 
5.000.000,00 

Região Valor (R$ 1,00) ___ .... .. ............................................................ , ................................................................. ,.......................... . ...... - .............. -............................................................. . 
ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES Doutrina e estratégia militar NA 5.000.000,00 
MILITARES DA MARINHA 

Valor total cancelado = s.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
DESENVOLVER UM PROCESSO DE FORMAÇÃO PARA AS MULHERES TRABALHADORAS 
RURAIS EM SONSELHEIRAS DE SAÚDE MUNICIPAIS E ESTADUAIS; PROMOVER UM 
INTERCÂMBIO ENTRE MULHERES TRABALHADORAS RURAIS NAS EXPERIÊNCIAS DE ATUAÇÃO 
E INCREMENTO DOS CONSELHOS DE SAÚDE;CAPACITAR AS MULHERES TRABALHADORAS 
RURAIS PARA QUE COMPREENDAM A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO SUS E GARANTIR A 
PARTICIPAÇÃO DAS MULHERES TRABALHADORAS RURAIS NOS CONSELHOS DE SAÚDE NA 
REGIÃO SUL- RIO GRANDE DO SUL, SANTA CATARINA E PARANÁ, SÃO ALGUNS DOS 
OBJETIVOS QUE JUSTIFICAM A CRIAÇÃO DESTE PROGRAMA ESPECIAL. É DE CONHECIMENTO 
DE TODOS NÓS AS CARÊNCIAS DE INFORMAÇÃO E FORMAÇÃO DAS MULHERES EM GERAL. 
EM SE TRATANDO DE MULHERES TRABALHADORAS RURAIS, AS CARÊNCIAS SE AGRAVAM 
AINDA MAIS. PORÉM, É DE CONHECIMENTO PÚBLICO DE QUE INFORMAÇÃO NAS MÃOS DAS 
MULHERES É GARANTIA DE SUCESSO DE QUALQUER PROGRAMA, PELA SUA IMENSA 
POTENCIALIDADE DE MULTIPLICAÇÃO E DIFUSÃO DE CULTURA. ESTES SÃO OS OBJETIVOS 
ESPECÍFICOS DE NOSSA EMENDA. 

··· · · ···········-··---· .. , •······ .. • • ••• • . .. .. . . . . . . ........... - .... . ........... . .... . . ... . . ..... ... ......... . . ............ _.... ....... . + • • ··· · · · ····· · · · · - ...... . . . ........ ·-· ··-•·" ' "'" ' "'' . . . . ... . . . . . ... ... ... . . .. ► 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
ADÃO PRETTO PT RS 

https://www.congresso.gov. br/orca/ppa .. . /Remenda.cfin?num _ emenda=0012&codusu= 189 27 /l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos. 
Orçamentos Públicos 

~ e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1 . Programa 
0024 -ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 

0013 1891 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA • 01889 

3.1 .2.1. Ação - denominação 
• IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE UNIDADES ASSISTENCIAIS DO SUS NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1 .1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PESSOA ATENDIDA UNIDADE 39.887,640,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Centro-Oeste : Sul : Total : Nacional : 

0,00 
Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste : 

º·ºº 0,00 39.887.640,00 39.887.640,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste: Sul: Total: 
o,oo 16.000.000,00 16,000,000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

,.. .. , --------·················· ................. _ .................................................... -... , ................. . ............. , ....................................................................... , .................. -- ······· · 
QUALIDADE E EFICIÊNCIA DO SUS Implantação do cartão nacional do NA 

Sistema Úhíco de Saúde • SUS 

Valor total cancelado = 

Valor (R$ 1,00) 
---··············· .......................... ... 

16.000.000,00 

16.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
O SUCATEAMENTO A QUE TEM SIDO SUBMETIDA A REDE MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL CONSTITUI BARREIRA À COBERTURA ASSISTENCIAL DA 
POPULAÇÃO GAÚCHA. COM A PRESENTE EMENDA, PRETENDE-SE, A PARTIR DE CRITÉRIOS 
PACTUADOS NA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE E APROVADOS PELO CONSELHO 
ESTADUAL DE SAÚDE, AMPLIAR O VOLUME DE RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO 
E REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE(REDE AMBULATORIAL E HOSPITAIS 
MUNICIPAIS E COMUNITÁRIOS) DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO COM O OBJETIVO DE 
RECUPERAR E ADEQUAR A INFRA-ESTRUTURA FÍSICA DE SERVIÇOS DO SUS, QUALIFICANDO 
A.ATENÇÃO EM SAÚDE.EFETUADA.P.ELOS MUNIC[PIOS .................... -.... .. ___ ........ ·-···•-- ······ 

6. Autoria 
Nome: 
ADÃO PRETTO 

Partido: 
PT 

UF: 
RS 

Local e data Assinatura 

..BR~ L14 .}Ç ,2///o/~q 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos. 
Orçamentos Públicos 0016 1891 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda: INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0152 • GESTÃO DA POlÍTICA AGROPECUÁRIA 

3.1.2.1. Ação - denominação 

EMENDA - 01890 

• PROJETO DE MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DO RIO 
GRANDE DO SUL 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1 .2.2. Ação -
tipo 
1 • Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
FAMiLIA BENEFICIADA UNIDADE 90.000,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional ; 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
o.ao 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
º·ºº 90.000,00 

3.2.2, Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$1,00 

Total: 
90.000,00 

Nacional : 

º·ºº 
Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : Total : 
0,00 100.000.000,00 100.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

···················· .. -............................ -........................................................................ ···················-················· .. ,•,'-'••··················· ... ·•·•·•·•·•·•·•--···•·•· ... ···············--···· ···························~····"·· ... ·,·······•· 
GESTÃO DA POLÍTICA 
AGROPECUÁRIA 

Estudos e pesquisas de apoio â política 
agricola 

NA 

Valor total cancelado = 

100.000.000,00 

100.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A produção de leite é a terceira atividade agrícola sob o ponto de vista da importância econômica, 
correspondendo a 8,26% do VBP de produção agropecuária do Estado.Atividade desenvolvida por mais 
de 100.000 produtores em todo o Rio Grande do Sul, sendo que destes, 68.000 são pequenos 
produtores rurais que produzem menos de 30 litros por dia. O programa visa o melhoramento genético 
do plantel, incorporar tecnologia à produção e comercialização em forma associativa e direta pelos 
produtores de leite, desencadeando um processo de melhoria da produtividade, garantindo o aumento 
da renda e a manutenção do emprego, bem como a competitividade de nossos produtos corn o 
Mercosul. Este projeto encontra respaldo em vários projetos estaduais com ações voltadas aos 
pequenos produtores de leite, são: projeto de equalização de taxas de juros, extensão rural, assistência 
técnica, ações de melhoramento genético e organização de produtores, contam também com previsão 

de.aplicação .. de _recursos privados ................... ___ _ ___ ....................... .. ...... - ................................... _ .. 

6. Autoria 
Nome: 
ADÃO PRETTO 

Partido: 
PT 

UF: 
RS 

Local e data 

:Bll.A?ÁLl·A,U:, ,2//to/C,Cj 
https://www.congresso.gov.br/orca/ppa ... /Remenda.cfin?num_emenda=0016&codusu=l 89 27/'10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

· Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1 .1. Programa 
0188- MORAR MELHOR 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE NO MEIO RURAL 

0017 1891 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01891 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1 .1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
UNIDADE 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 

º·ºº 
Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

UNIDADE 18.000,00 

Centro-Oeste : Sul : 
º·ºº 18.000,00 

Total : 
18.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçámêntos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste: Sul : Total : 
º·ºº 40.000.000,00 40.000,000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 
------
MORAR MELHOR Melhoria das condições de habitabilidade NA 

Valor total cancelado = 

40.000.000,00 

40,000.000,00 

5. Justificação e observações: 
ELEVAR OS PADRÕES DE HABITABILIDADE E DE QUALIDADE DE VIDA NO MEIO RURAL DO RIO 
GRANDE DO SUL ONDE VIVEM, PREDOMINANTEMENTE, FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA É UM DOS 
OBJETIVOS PRINCIPAIS DESTA PROPOSIÇÃO. A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE 
HABITABILIDADE COMPREENDE A REALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, A IMPLANTAÇÃO DE 
INFRA-ESTRUTURA, A RECUPERAÇÃO DE EDIFICAÇÃO INADEQUADAS PARA USO 
HABITACIONAL E O REASSENTAMENTO DE FAMÍLIAS MORADORAS EM ÁREAS DE RISCO.O 
PROGRAMA PODE DESCENTRALIZAR A APLICAÇÃO DOS RECURSOS, TRANSFERINDO AOS 
MUNICÍPIOS A EXECUÇÃO E O REINVESTIMENTO DOS MESMOS, POSSIBILITANDO, COM ISSO, 
UM MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS, BARATEANDO O CUSTO DAS OBRAS E 
GERANDO EMPREGO E RENDA NOS MUNICÍPIOS BENEFICIADOS. 

6. Autoria 
Nome: 
ADÃO PRETTO 

Local e data 
<" • ' 

2> flA ~u 4 JJ-F 2f l I o '9 

Partido: UF: 
PT RS 

https ://www. congresso. gov. br/ orca/ppa ... /Remenda. cfin ?num_ emenda=00 1 7 &codusu= 189 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 . Identificação da ação 

1 de l 

NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0018 1891 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01892 

3.1.1. Programa 
0117 • EDUCAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA AUDITIVA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0037 • Funcionamento do ensino para portadores de deficiência auditiva 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 

º·ºº 
Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº º·ºº 

0,00 

Total : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

EDUCAÇÃO E SEGURANÇA NO 
'TRÂNSITO 

Inspeção dos órgãos de trânsito 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 18.TT8.528,00 

Total: 
18.778.528,00 

Região Valor (R$ 1,00) 

NA 18.778.528.00 

Valor total cancelado = 18.778.528,00 

5. Justificação e observações: 
Considerando que o funcionamento do ensino para os portadores de deficiência auditiva exige além dos 
materiais e equipamentos de uso comum nas escolas, professores especializados, instrutores de língua 
de sinais, materiais e recursos didáticos específicos para a deficiência auditiva e transporte para 
viabilizar a locomoção dos alunos às escolas distantes da sede de sua moradia, justifica-se a inclusão 
do Rio Grande do Sul, tendo em vista que 1.209 alunos deficientes auditivos encontram-se matriculados 
no Ensino Fundamental e atendem os indicadores da União. Segundo estimativas da Organização 
Mundial da Saúde -OMA (1980), 1,5% da população do Brasil apresenta deficiência auditiva. No Estado 
do Rio Grande do Sul, esse percentual é equivalente a 135.000 pessoas, dado que reforça a 
necessidade da redistribuição de recursos, propondo-se a redução de R$ 4.110.600,00 dos valores 
Nacionais para a inclusão da RS no Plano Plurianual da União 2000-2003.Parâmetro Nacional = R$ 

~.:.~.~~ .. ~9. .. P9..r. .. ~.1.~.~? .. ~ .. ~.~.?.: ... ., ... ···············• ·----···· ···························· ............................. ............ ·-················· .. ············· ......... --........ ....... ........ __ .............................. _ 
6. Autoria 
Nome: 
ADÂOPRETTO PT RS 

Partido: UF: 

'Local e data 1•~i••W:Mk ~ 
https://www.congresso.gov. br/orca/ppa ... /Remenda.cfin?num _ emenda=00 l 8&codusu= 189 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
· Orçamentos Públicos 
;., e Fiscalização 

0019 1891 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
Data inclusão: 
27/10/1999 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 . Identificação da ação 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01893 

3.1.1. Programa 
0118 - EDUCAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA VISUAL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0042 - Funcionamento do ensino para portadores de deficiêncla visual 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e prevísão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1 .1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 

º·ºº 
Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 

º·ºº 

0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 

º·ºº 
Centro-Oeste : Sul : 
0,00 23.946.755,00 

Total: 
0,00 

Total: 
23.946. 755,00 

Programa A~o Região Valor (R$ 1,00) 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS Fomento a projetos especiais para oferta NA 
de ensino fundamental a jovens e adultos 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS Formação continuada de professores de NA 
Jovens e adultos 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS Material didático-pedagógico para a NA 
educação de jovens e adultos 

Valor total cancelado = 

8.000.000,00 

8.000.000,00 

7.946.755,00 

23.946.755,00 

5. Justificação e observações: 
De acordo com a estimativa da Organização Mundial de Saúde-OMS(1980),0,5% da população 
brasileira é constituída por pessoas portadoras de deficiência visual, o que remete à relação de 45.000 
pessoas com essa deficiência no estado do Rio Grande do Sul. Desse universo, calcula-se que apenas 
900 pessoas estão recebendo atendimento educacional, com inúmeras dificuldades no seu processo de 
inclusão no sistema regular de ensino, em função da carência de professores especializados, de 
materiais e equipamentos adequados e da produção de recursos pedagógicos específicos a essa 
clientela. Para qualificar e ampliar o atendimento às pessoas portadoras de deficiência visual, numa 
proposta inclusiva de Educação, justifica-se a necessidade ddo Rio Grande do Sul ser contemplado no 
Plano Plurianual da União 2000-2003. Parâmetro nacional: R$ 3.326,00 por aluno x ano. 

6. Autoria 
Nome: 
ADÃO PRETTO 

Partido: UF: 
PT RS 

'Local e data l ..... ~P~ 
https :/ /www. congresso. gov. br/ orca/ppa .. ./Remenda. cfm?num _ emenda=00 l 9&codusu= 189 2 7 /1 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
- Programa Nacional de Combate à Pobreza - PNCP 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Concessão de Bolsa Escola 

NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0004 2275 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01894 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2-Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Famílias atendidas Unidade 1.836.000,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 
1.836.000,00 0,00 º·ºº 0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$1,00 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
1,500.0Ô0.000,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa Ação Região 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Construção de organizações militares NA 
DA MARINHA DO BRASIL terrestres 

Valor total cancelado = 

Total: 
1.836.000,00 

Total: 
1.500,000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
1.500.000.000,00 

1.500,000,000,00 

5. Justificação e observações: 
A presente ação se justifica pela necessidade de resgatar a imensa dívida social brasileira, por meio da 
inserção socioeconômica dos segmentos mais pobres da população. A emenda cria, de fato, a figura do 
ORÇAMENTO SOCIAL, destinando recursos orçamentários para concessão de benefício per capita (por 
família) no valor de R$68,00 (sessente e oito reais) por mês na forma de Bolsa Escola. 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
MARINA SILVA PT AC 

Local e data Assinatura 

?3lf//;J l?IP"J //)r 2 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
20/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1 .1. Programa 
0062 • CORREDOR MERCOSUL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• BR 116/PR - Construção do Contorno Via Parque - São José dos Pinhais 

0005 3248 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA- 01895 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Contorno Construído 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

KM 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 12,00 

12,00 

Total : 
12,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

MANUTENÇÃO DA MALHA 
RODOVIÁRIA FEDERAL 

Restauração de rodovias federais 

Centro-Oeste: Sul : Total : 
0,00 24.000.000,00 24.000.000,00 

Região Valor (R$1,00) 

NA 24.000.000,00 

Valor total cancelado = 24.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A Construção do Contorno Viário Vía Parque, na área de São José dos Pinhais, permitirá viabilizar uma 
ligação viária com múltiplos objetivos, entre os quais disciplinar a ocupação urbana do município. Os 
principais objetivos do projeto são: - Alternativa de lígação metropolitana entre São José dos Pinhais, 
Araucária, Fazenda Rio Grande, Pinhais e Colombo, municípios componentes da Região Metropolitana 
de Curitiba; - Descompressão do tráfego da Av. Rui Barbosa, promovendo ligações periféricas com a 
rede viária urbana, o Contorno Leste da BR-116, Av. Marechal Floriano, Av. das Torres e BR-277, no 
trecho Curitiba-Paranaguá; - Ordenamento da ocupação urbana nas áreas adjacentes ao Parque 
Iguaçu, substituindo as áreas inundáveis do rio no papel de limitador desta ocupação; - Atender grandes 
geradores de tráfego como é o caso das futuras instalações da PUC, Campus Ili e da Fábrica de 
Automóveis Ayrton Senna da Renault. 

6. Autoria 
Nome: 
JOSÉ BORBA 

Local e data Assinatura 

BRASÍLIA DF 27 10/99 

Partido: UF: 
PMDB PR 

https://www.congresso.gov. br/orca/pp .. ./Remenda. cfm ?num_ emenda=0005&codusu= 324 27 / l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COD. PARL. ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Flscalização 

0006 3248 

Data inclusão: 
20/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 
PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0198- NOSSO BAIRRO 

EMENDA-01896 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Infra-Estrutura Urbana na Região de Fronteira do Estado do Paraná 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Projeto Apoiado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta tisica) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste: 
0,00 

Unldade 1,00 

Centro-Oeste: Sul : 
0,00 1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$1,00 

Total: 
1,00 

Nacional : Norte: Nordeste: Sudeste: Centro-Oeste: Sul: Total: 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000.000,00 20.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

NOSSO BAIRRO Implantação de serviços de saneamento 
básico 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Valor (R$ 1,00) 

20.000.000,00 

20. 000.000,00 

A área urbana da cidade de Fóz do Iguaçu, importante polo turístico de nosso País, necessita de obras 
e intervenções que permitam a consolidação e exploração turística da cidade, aliada à oferta de uma 
infra-estrutura adequada, consistente e voltada para a geração de empregos e exploração do imenso 
potencial turístico e comercial que a cidade oferece. Dessa forma, a construção da Avenida Beira-Rio, 
como seu próprio nome já denota, é um antigo desejo da coletividade, que permitirá a disciplina no 
tráfego urbano, a ligação entre vários eixos importantes da cidade, além de permitir o deslocamento e a 
criação de um novo polo de desenvolvimento na área urbana da cidade, permitindo com isso que a 
mesma se volte de forma ordenada para o Rio Paraná. 

6. Autoria 
Nome: 
JOSÊBORBA 

'

Local e data 

BRASÍI IA/DF, 27/10/99 

Partido: UF: 
PMDB PR 

https://www.congresso.gov.br/orca/pp ... /Remenda.cfm?num_emenda=0006&codusu=324 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

~" • e Fiscalização 

Data inclusão: 
21/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0187 - MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL 

3.1.2.1. Ação• denominação 

0010 3248 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01897 

4612 - Construção de edlficio-sede da Superintendência Regional de Foz de Iguaçu - PR 
3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 
0,00 Q,00 0,00 0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

0,00 

Total: 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

TECNOLOGIA DE USO 
AEROESPACIAL 

Desenvolvimento do AM-X 

Centro-Oeste: Sul : Total : 
0,00 15,000.000,00 15.000.000,00 

Região Valor (R$ 1,00) 

NA 15.000.000,00 

Valor total cancelado = 1s.ooo.ooo,oo 

5. Justificação e observações: 
Por estar em Foz do Iguaçu, a construção do edifício-sede da Superintendência Regional da Polícia 
Federal tem importância fundamental na estratégia de controle das atividades de fronteira, fazendo 
parte do Plano Plurianual 2000-2003 do Governo Federal, com o objetivo de aprimorar a estrutura e o 
modelo operacional, gerencial e a capacidade executiva do policiamento federal. Dessa forrna, a 
necessidade de alocação de recursos para construção das obras acima é de extrema importância à 
consolidação do projeto de modernização do órgão, dotando-se de condições técnico-operacionais de 
exercer plenamente suas atividades de policiamento de nossas fronteiras. 

6. Autoria 
Nome: Partjdo: UF: 
JOSÉ BORBA PMDB PR 

Local e data Assinatura 

BRASÍLIA/DF 27/10/99 

https://www.congresso.gov.br/orca/pp ... /Remenda.cfin?num_emenda=0010&codusu=324 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

_.,. e Fiscalização 

Data inclusão: 
21/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 . Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0235 - PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

3.1 .2.1. Ação - denominação 

0011 3248 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01898 

• Canalfzaç!!o de Córrego - Rio Ressaca - Região Metropolitana de Curitíba - PR. 
3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Córrego Canalizado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

M 8.000,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 8.000,00 

Total: 
8.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 

º·ºº 
Nordeste: 
o,oo 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Programa Ação 

TRANSPOSIÇÃO DE ÁGUAS DO RIO Construção de adutores 
SÃO FRANCISCO 

Centro-Oeste: Sul: Total : 
0,00 20.000.000.,00 20.000.000,00 

Região Valor (R$ 1,00) 

NA 20.000,000,00 

Valor total cancelado = 20.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A Região Metropolitana de Curitiba é uma das que apresenta uma das maiores taxas de crescimento do 
País, tendo registrado desde os anos 70, um aumento populacional de 3,40% a.a. ocasionado pelo 
rápido crescimento industrial, notadamente na área automobilística e seus fornecedores. Hoje ressente 
da implementação de um programa de reestruturação abrangente, de forma a permitir um crescimento 
ordenado e a sua dinamização urbanística e econômica. O Rio Ressaca está situado na região urbana 
de São José dos Pinhais. As constantes inundações em áreas habitadas da sua bacia e seus afluentes, 
tem-se agravado pela crescente ocupação desordenada de suas margens, das cabeceiras do rio e 
pelas obras de ampliação do Aeroporto Afonso Pena. A necessidade de recursos para execução de 
obras como a retificação e canalização de seu leito é a solução mais adequada para resolver os 
problemas. 

6. Autoria 
Nome: 
JOSÉ BORBA 

Local e data 

BRASÍ LIA/DF , 27/10/99 

Partido: UF: 
PMDB PR 

Assinatura 

bttps://www.congresso.gov.br/orca/pp ... /Remenda.cfm?num_emenda=0011&codusu=324 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
21/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0188 - MORAR MELHOR 

1 de 2 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0012 3248 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01899 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Melhoria das Condições Habitacionais na Área Xapinhal - Região Metropolitana de Curitiba/PR. 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Famllia Beneficiada 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 

º·ºº 
Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Unidade 4.000,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 4.000,00 

Total: 
4.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$1,00 
Nacional: 

º·ºº 
Norte : 

º·ºº 
Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

Melhor1a das condições de 
habitabilidade 

Centro-Oeste : Sul : Total : 
0,00 18.000.000,00 18.000,000,00 

Região Valor (R$ 1,00) 

MORAR MELHOR 

NOSSO BAIRRO Implantação de serviços de saneamento 
básico 

NE 

NA 

10.000.000,00 

8.000.000,00 

18.000.000,00 Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 
A área denominada Xapinhal na Zona Sul da cidade de Curitiba é uma das mais carentes da cidade, 
com uma ocupação espontânea por mais de 1.300 famílias, decorrente das relações desiguais de 
produção habitacional, que ocupam uma área localizada em zona de risco, alagadas e de terceiros, com 
alta densidade populacional e um espaço cheio de riscos e carências, onde são improvisadas 
estratégias de sobrevivência, na falta de investimentos públicos a ela destinados. Dessa forma, os 
recursos irão permitir a execução de um programa adequado de intervenção em áreas degradadas, 
objetivando a regularização do assentamento de ocupação espontânea; adequação da legislação de 
uso e ocupação do solo ao desenvolvimento sócio-econômico e físico-territorfal; dotação, de forma 
integrada de condições de habitação com a execução de obras de saneamento básico, infra-estrutura 
urbana. 

6. Autoria 
Nome: 
JOSÉ BORBA 

Local e data Assinatura 

BRASÍLIA DF 27/10/99 

https://www.congresso.gov.br/orca/pp ... /Remen 

Partido: UF: 
PMDB PR 

emenda=00J 2&codusu=324 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

, Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
21/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : [NDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0089 - DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

3.1 .2.1. Ação - denominação 
- Modernização da Infra-Estrutura Aeroportuária em Ponta Grossa-PR. 

1 de 2 

NUM.SEQ. COD.PARL ETIQ.COM. 

0013 3248 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01900 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Aeroporto Construido 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Unidade 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 1,00 

1,00 

Total: 
1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União)- em R$1,00 
Centro-Oeste : Sul : Total : Nacional: 

0,00 
Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 0,00 50,000.000,00 50.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Pro9rama Ação 

DESENVOLVIMENTO DA INFRA­
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

DESENVOLVIMENTO DA INFRA­
ESTRUTURA AEROPORTUÀRJA 

DESENVOLVIMENTO DA INFRA­
ESTRUTURA AEROPORTUÁR)A 

Manutenção da infra-estrutura 
aeroportuária 

Manutenção da infra-estrutura 
aeroportuária 

Manutenção da infra-estrutura 
aeroportuária 

Região 

N 

NE 

SE 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Valor (R$ 1,00) 

20. 000. 000, 00 

20.000.000,00 

10.000.000,00 

50.000.000,00 

Há mais de doís anos, o município de Ponta Grossa se mobiliza em prol da construção de um novo 
aeroporto na cidade. Por causa das características geográficas, o aeroporto existente de Santanna não 
tem condições de ampliação de sua pista, e com isso, receber aviões de grande porte. Dessa forma, 
com um expressivo crescimento industrial, a construção de um aeroporto adequado às necessidades de 
tráfego e escoamento de produtos industriais é da mais extrema importância para o desenvolvimento 
auto-sustentável da região dos Campos Gerais. 

6. Autoria 
Nome: 
JOSÊBORBA 

Local e data 

BRASÍLIA/D F 27/10/99 

https://www.congresso.gov.br/orca/pp .. ./Reme 

Partido: UF: 
PMDB PR 

27/l/J/99 



) 

) 



Página da W 1 de l 

CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
, Orçamentos Públicos 
• e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 . Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
- CENTROS COMUNITÁRIOS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- CENTROS COMUNITÁRIOS DE USO MÚLTIPLO EM ARIRANHA DO IVAÍ 

0014 3248 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA- 01901 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1. 1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
MUNICÍPIO ATENDIDO UNIDADE 1,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 60.000,00 

Total : 
1,00 

Total: 
60.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

TRANSPOSIÇÃO DE ÁGUAS DO RIO Construção de adutores 
SÃO FRANCISCO 

NE 

Valor total cancelado = 

60.000,00 

60.000,00 

5. Justificação e observações: 
FUNDAMENTAL PARA MINORAR AS CONDIÇÕES SOCIAIS DA POPULAÇÃO DESFAVORECIDA DO 
MUNICÍPIO. 

6. Autoria 
Nome: 
JOSÉ BORBA 

Local e data 

BRASÍ LI A/DF, 27/10/99 

Partido: UF: 
PMDB PR 

https://www.congresso.gov.br/orca/pp ... /Remenda.cfm?num _ emenda=00 14&codusu=324 27 / 10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

, Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

,,. • e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda: INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1 .1. Programa 
• CENTRO COMUNITÁRIO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- CENTRO COMUNITÁRIO DE USO MÚLTIPLO EM BARBOSA FERRAZ 

NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0015 3248 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01902 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3. 2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
MUNICÍPIO ATENDIDO UNIDADE 1,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta tisica) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste: Sul : 

º·ºº o,oo º·ºº 0,00 0,00 1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$1,00 
Nacional : 

º·ºº 
Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 

º·ºº 

Programa Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
º·ºº 60,000,00 

Região 

Total: 
1,00 

Total: 
60.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

1 de 1 

TRANSPOSIÇÃO DE ÁGUAS DO RIO Construção de adutores 
SÂO FRANCISCO 

NE 60,000,00 

Valor total cancelado = 60.000,00 

5. Justificação e observações: 
PROTEGER POPULAÇÃO CARENTE QUE NÃO DISPÕE DE INFRA-ESTRUTURA BÁSICA QUE LHES 
PERMITA MINORARAS ATUAIS CONDIÇÕES DE VIDAA QUE LHE SÃO IMPOSTAS. 

6. Autoria 
Nome: 
JOSÉ BORBA 

Local e data 

BRASÍLIA/DF 27/10/99 

Partido: UF: 
PMDB PR 

https://www.congresso.gov.br/orca/pp ... /Remenda. cfm?num _ emenda=00 l 5&codusu=324 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

' e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
-AÇÕES SOCIAIS COMUNITARIAS NO ENFRENTAMENTO A POBREZA 

3.1.2.1. Ação - denominação 

l de 1 

NUM. SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

0016 3248 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01903 

- APOIO A AÇÕES SOCIAIS COMUNITARIAS EM MARINGA ( CONSTRUÇAO DE CASAS PARA O 
PORTADOR DE CANCER) 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
MUNICIPIO ATENDIDO UNIDADE 1,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
o,oo 

Nordeste: 
o,oo 

Sudeste: 
0,00 

Centro,Oeste : Sul : 

º·ºº 1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 

º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Sudeste : 
0,00 

Centro..Qeste : Sul : 
0,00 100.000,00 

Total: 
,,oo 

Total: 
100.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

TRANSPOSIÇÃO DE ÁGUAS DO RIO Construção de adutoras 
SÃO FRANCISCO 

NE 

Valor total cancelado = 

100.000,00 

100.000,00 

5. Justificação e observações: 
POSSIBILITAR AO DOENTE DE CANTE, QUE SEJA CARENTE SEM CONDIÇÕES ECONÔMICAS, 
ACESSO AO TRATAMENTO DE CANCER JUNTO A REDE HOSPITALAR DE MARINGÁ. 

6. Autoria 
Nome: 
JOSÉ BORBA 

Local e data 

BRASÍLIA/DF 27/10/99 

Partido: 
PMDB 

UF~ 
PR 

h ttps://www.congresso.gov.br/ orca/pp .. ./Remenda. cfm ?num_ emenda=00 l 6&codusu=3 24 2 7 / 1 0/99 
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ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA BANCADA FEDERAL 

DO PARANÁ REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 1999 

Às 18:00 horas do dja dezenove do mês de outubro do ano de um mil, novecentos e 
noventa e nove, no Plenário 11 da Câmara dos Deputados, a Bancada Federal do Paraná 
sob a Presidência do Deputado José Borba eleito Coordenador da Bancada para o exercício 
de 1999, se reuniu para definir e priorizar as emendas a serem apresentadas ao Projeto de 
Lei nº J 9/99-CN (Plano Plurianual para 2000 a 2003 ), nos termos do item 2, do inciso X1 
das Normas para apreciação do PPA 2000/2003. Foram priorizadas as seguintes Emendas 
da Bancada Federal do Paraná: 1 ª)- Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do 
Paraná - R$ 40.000.000,00; 2ª)- Aquisição de Patrulha Mecanizada no Estado do Paraná -
R$ 90.000.000,00; 3ª)- BR-487/PR - Construção do Trecho Porto Camargo/PR - Campo 
Mourão/PR - R$ 34.000.000,00; 4ª)- BR-476/PR - Construção do Trecho 
Adrianópolis/PR - Bocaiúva do Sul/PR - R$ 10.000.000,00; Sj- Assistência Financeira a 
Pessoas Carentes no Estado do Paraná - R$ 60.000.000,00; 6ª)- Construção da 3ª Pista do 
Aeroporto Affonso Penna - R$ 80.000.000,00; 7ª)- BR-272/PR - Construção do Trecho 
Goioerê/PR - Iporã/PR - R$ 22.000.000,00; s•)- Desenvolvimento da Educação 
Profissional no Estado do Paraná - R$ 18.000.000,00; 9ª)- Infra-Estrutura Portuária do 
Porto de Paranaguá/PR - R$ 30.000.000,00; 10ª)- Construção de Trecho Ferroviário 
Cascavel/PR - Foz do Iguaçu/PR - R$ 50.000.000,00; 11 ")- Hidrovia do 
lvaí - R$ 80.000.000,00; 12ª)- Controle de Enchentes do Rio Iguaçu - R$ 60.000.000,00; 
13ª)- Ações de Desenvolvimento Urbano na Região Metropolitana de Curitiba -
R$ 60.000.000,00; 14ª)- Construção, Reforma e Equipamentos de Hospitais Universitários, 
Santas Casas e Unidades de Saúde em Municípios do Estado do Paraná -
R$ 30.000.000,00; 15ª)- Construção de Terminal Intermodal em Santa Terezínha do 
Itaipu/PR - R$ 15.000.000,00; 16ª)- BR-376/PR - Adequação do Trecho Contorno Sul de 
Curitiba - R$ 30.000.000,00; 17ª)- Construção de Centros de Eventos no Oeste do Estado 
do Paraná - R$ 20.000.000,00; 18ª)- Infra-Estrutura Urbana em Maringá/PR -
R$ 5.000.000,00; tg8)- Restauração de Outros Trechos no Estado do Paraná -
R$ 40.000.000,00; 20ª)- Eliminação de Pontos Críticos no Estado do Paraná -
R$ 60.000.000,00. O registro de comparecimento e de apoiamento dos Deputados Federais 
e dos Senadores da República é demonstrado a seguir: 
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BANCADA FEDERAL DO PARANÁ 
LISTA DE ASSINATURA DOS SENADORES DA REPÚBLICA 

NA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 1999 

DATA: 19 de outubro de 1999 

PAUTA: Apoiamento na Priorização das Emendas da Bancada 
Federai do Paraná para o P1ano P1urianua1 2000/2003 

Coordenador: Deputado José Borba 

Á]varo Dias PSDB 

Osmar Dias PSDB 

Roberto Re uião PMDB 
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BANCADA FEDERAL DO PARANÁ 
LISTA DE ASSINATURA DOS DEPUTADOS FEDERAIS 

NA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 1999 

DATA: 19 de outubro de 1999 

PAUTA: Apoia.menta na Priorização das Emendas da Bancada 
Federai do Paraná para o P1ano P1urianua1 2000/2003 

Coordenador: Deputado José Borba Coordenador Adjunto: Deputado Chíco da Princesa 

Abelardo Lu ion PFL 352 

Affonso Camargo PFL 233 

Afrton Roveda PFL 305 

Alex Canziani PSDB 

Basílio Villani PSDB 634 

Chko da Princesa PIB 

Dilceu S erafi co PPB 

Doutor Rosinha PT 

Flávio Arns PSDB 850 

Gustavo Fruet PMDB 821 

Hermes Parcianello PMDB 234 

Iris Simões PTB 948 

Ivânio Guerra PFL 428 

José Borba PMDB 616 

José Carlos Martinez PTB 

José Janene PPB 

Luciano Pizzatto PFL 

Luiz Carlos Haul PSDB 

Márcio Matos PT 

Max Rosenmann PSDB 

Moacir Micheletto PMDB 

Nelson Meurer PPB 

Odílio Balbinotti PSDB 604 

Osmar Serraglio PMDB 

Padre Ro ue PT 

Pastor Oliveira Filho PPB 

Ra[ael Grecca PFL 

Ricardo Barros PPB 

Rubens Bueno PPS 

Santos Filho PFL 522 

Wemer Wanderer PFL 806 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

. . e Fiscalização 
_:; 

0001 7117 

Data inclusão: 
20/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
• EXTENSÃO RURAL 

EMENDA - 01904 

3.1 .2.1. Ação - denominação 3.1.2.2. Ação -
- ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL NO ESTADO tipo 
DO PARANÁ 2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Or'çamentos cta União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PRODUTORES ASSISTIDOS 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

UNIDADE 300.000,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 300.000,00 

Total: 
300.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0 ,00 

Norte : 
0 ,00 

Nordeste : 
0 ,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : Total : 
0 ,00 40.000.000,00 40.000.000,00 

Programa ____ Ação Região 
--- ---

Valor (R$ 1,00) 

40.000.000,00 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO BR-381/116/SP, Construção do rodoanel SE 
de São Paulo 

Valor total cancelado = 40.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
FUNDAMENTAL PARA VIABILIZAR O ATENDIMENTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PEQUENO E 
MICRO PRODUTOR RURAL. ESTA FUNÇÃO ANTES FINANCIADA EM 80% PELO GOVERNO 
FEDERAL É UMA QUE APRESENTA MAIOR EFEITO MULTIPLICADOR EM TERMOS DE BENEFÍCIO 
SOCIO-ECONÔMICOS. A EMATER ATENDE PRIORITARIAMENTE O PEQUENO PRODUTOR, E O 
SEU SUCESSO VIABILIZARA A FIXAÇÃO DO HOMEM NO CAMPO, E CONSEQUENTE REDUÇÃO 
DA PRESSÃO DA URBANIZAÇÃO. 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
BANCADA DO PARANA BANCPR PR 

nttps:t/www.congresso.gov.brtorcatppa .. .tKemenaa.crm·rnum_emenaa=uuv t&coausu= t 11 "LI/ 1 V/ ':J';J 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
20/10/1999 

1. ModaUdade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incruida ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
- DESENVOLVIMENTO DA MICRO E PEQUENA AGRICULTURA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
-AQUISIÇÃO DE PATRULHAS MECANIZADAS NO ESTADO DO PARANÁ 

l U~ l 

NUM. SEQ. COO. PARL ETIQ. COM. 

0002 7117 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01905 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1 . Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PRODUTORES ATENDIDOS 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0 ,00 

UNIDADE 100.000,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 100.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 90.000.000,00 

Total: 
100.000,00 

Total: 
90.000.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

NOVO MUNDO RURAL: 
ASSENTAMENTO DE 
TRABALHADORES RURAIS 

-------------
Concessão de crédito para aquisição de 
imôveis rurais - Banco da Terra 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e obseTVações: 

---
90.000.000,00 

90.000.000,00 

apoiar a pequena propriedade, justamente a extremamente afetada pela globalização, na produção 
agrícola com a realização de políticas públicas de apoio ao pequeno e micro produtor, principalmetne 
através da implantação da ação de patrulhas agrícolas de uso múltiplos pelas comunidades. 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
BANCADA DO PARANA BANCPR PR 

'Local e data 

- .I _,_ 

nttps:11www.congresso.gov.or1orca1ppa .. ./Kemenaa.crm·tnum _ emenaa=uuuL&coausu= 111 L l/ 1 Ut':J':J 
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CONGRESSO NACIONAL 

' Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

~ - , _ • e Fiscalização 

Data inclusão: 
20/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0062 - CORREDOR MERCOSUL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0033 - BR-487/PR. Construção do trecho Porto Camargo • Campo Mourão 

NUM. SEQ. COD.PARL ETIQ.COM. 

0003 7117 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01906 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto é previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0,00 

0,00 

Total : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Centro-Oeste : Sul : Total : Nacional: 

0,00 
Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0 ,00 

Sudeste: 
0 ,00 0,00 34.000.000,00 34.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

NOVO MUNDO RURAL: 
ASSENTAMENTO DE 
TRABALHADORES RURAIS 

Concessão de créd~o para aquisição de 
imóveis rurais - Banco da Terra 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Valor (R$ 1,00) 

34.000.000,00 

34.000.000,00 

rodovia primordial para viabilizar o acesso de Mato Grosso do Sul ao Porto de Paranaguá, tomando-o 
competitivo à única alternativa de escoamento para o estado de Mato Grosso do Sul hoje que é o Porto 
de Santos. Cabe destaque que o Governo do Paraná está concluindo com seus recursos a construção 
das pontes que atravessam o Rio Paraná ligando os dois estados. 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
BANCADA DO PARANA BANCPR PR 

I' 
1 

nttps:11www.congresso.gov. br/orca!ppa ... / Kemenaa. ctm·tnum _ emenaa=uuuJ&coausu= 11 J 'L. J / I U/':)':J 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
20/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0062 - CORREDOR MERCOSUL 

3.1.2.1 . Ação - denominação 
0031 - BR--476/PR, Construção do trecho Adrianõpolis - Bocaiúva do Sul 

0004 7117 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01907 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Proíeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recur.;os dos Of'çamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1 .2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0 ,00 

Norte : 
0 ,00 

Nordeste: 
0 ,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 10,000.000,00 

Total: 
0,00 

Total: 
10.000.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

NOVO MUNDO RURAL: 
ASSENTAMENTO DE 
TRABALHADORES RURAIS 

Concessão de crédito para aquisição de 
imóveis rurais - Banco da Terra 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

10.000.000,00 

10.000.000,00 

rodovia fundamental para a única região do Paraná que não é servida de rodovias federais. Esta rodovia 
funcionará também como alternativa à Rodovia do Mercosul a BR-116, que liga São Paulo a Curitiba. 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
BANCADA DO PARANA BANCPR PR 

Local e data 

1.r / 

1 1ssinatura 
/') ) ) 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
. Orçamentos Públicos 

~~""~ ~- • _ _w e Fiscalização 

Data inclusão: 
21/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

J. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. ldentificação da ação 
3.1.1. Programa 
- ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A PESSOAS CARENTES 

3.1.2.1. Ação - denominação 

0005 7117 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01908 

- ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A PESSOAS CARENTES NO ESTADO DO PARANÁ 
3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PESSOAS CARENTES ATENDIDAS 

3.2.1.3. Regíonalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

PESSOAS 30.000.00 

Centro-Oeste: Sul: 
0,00 30.000,00 

Total: 
30.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte: Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste: Sul : Total : 
0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 60.000.000,00 60.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

TRANSPOSIÇÃO DE ÁGUAS DO RIO Construção de adutores 
SÃO FRANCISCO 

NE 60.000.000,00 

Valor total cancelado = 60.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
O MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL EM CONJUNTO COM O IPEA 
ALTERARAM A SISTEMÁTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, PROVOCANDO VERDADEIRO DESMONTE DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DOS ESTADOS MAIS OPEROSOS. O RESTABELECIMENTO DO CORTE E A PRIORIZAÇÃO DESTA 
ÃREA, DE MANEIRA A PERMITIR O RESGATE DOS CIDADÃOS MAIS AFETADOS PELO 
PROCESSO DE GLOBALIZAÇÃO E MESMO RECESSÃO RECENTEMENTE IMPOSTA AOS 
ESTADOS E MUNICiPIOS Ê O QUE SE PRETENDE COM ESTA AÇÃO. 

- -----~-

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
BANCADA DO PARANA BANCPR PR 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

_'f/7 e Fiscalização 

Data inclusão: 
21/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação mçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0089 - DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- CONSTRUÇÃO DA 3A.PISTA DO AEROPORTO AFFONSO PENNA 

0010 7117 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01909 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Prodtrto e previsão de custos (recuJSos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
AEROPORTO MODERNIZADO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 1,00 

1,00 

Total: 
1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Centro-Oeste: Sul: Total : Nacional: 

º·ºº 
Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 

º·ºº 0 ,00 80.000.000,00 80.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

NOVO MUNDO RURAL: 
ASSENTAMENTO DE 
TRABALHADORES RURAIS 

Concessão de crédito para aquisição de 
imóveis rurais - Banco da Terra 

Região 
NA . 

Valor total cancelado = 

Valor (R$ 1,00) 

80.000.000,00 

80.000.000,00 

5. Jus1mcação e observações: 
AS EXPORTAÇÕES DO POLO INDUSTRIAL DO PARANÁ COM DESTINO AO ATLÂNTICO NORTE 
ESTÃO PERDENDO COMPETITIVIDADE EM TERMOS DE CUSTOS DE TRANSPORTE POR QUE 
OS AVIÕES NECESSITAM REABASTECER-SE EM SÃO PAULO OU RIO DE JANEIRO, EM VIRTUDE 
DA PISTA DO AEROPORTO AFFONSO PENNA NÃO PERMITIR O EMBARQUE DESSES AVIÕES 
COM PLENA CAPACIDADE. PORTANTO, ESTE PROJETO CONFIGURA-SE COMO O PRINCIPAL 
MEIO ALAVANCADOR DE DESENVOLVIMENTO PARA O ESTADO DO PARANÁ. 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
B/1.NCAOA 00 PARANA BANCPR PR 

mtps:11www.congresso.gov.br/orcatppa .. .1Kemenoa.crm·rnum_emencta==uu tu&:coousu= 11 1 Ll / lU/ ':J':J 



) 

) 



.1. u51uca. uu. t' .- J u c 1 

CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

_:,7 e Fiscalização 
.o:7 

0013 7117 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
Data inclusão: 
21/10/1999 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3. 1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0062 • CORREDOR MERCOSUL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0023 - BR-272/PR. Construção do trecho Goiô Erê - lporã 

EMENDA - 01910 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2-. Produto e previsão de custos {recursos dos Or-çamentos da União) 
3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1 .1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1 .3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

0,00 

Total : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Centro-Oeste: Sul: Total : Nacional: 

0,00 
Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 0,00 22.000.000,00 22.000.000,00 

4. CanceJamento compensatório 
Programa Ação 

CORREDOR TRANSMETROPOLITANO BR-381 /116/SP, Construção do rodoanel 
de São Paulo 

Região 

SE 

Valor total cancelado= 

Valor (R$ 1,00) 

22.000.000,00 

22.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
RODOVIA QUE ATRAVESSA REGIÃO PRODUTORA DE GRÃOS, NECESSITA DE URGENTES 
OB~A~_~BJETIVANDO A_ SUA INCORPORAÇÃO AO SISTEMA DE TRANSPO~_!E~ 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
BANCADA 00 PARANA BANCPR PR 

ILocaJ ')data 

/ / 1,,-
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

W e Fiscalização 
0014 7117 

PPA 2000/2003 (VALOR) Data inclusão: 
21/10/1999 CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finafidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. fdentificação da ação 
3.1.1. Programa 
0087- DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

EMENDA - 01911 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
ALUNOS TREINADOS 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

UNIDADE 1.000,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 1.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 18.000.000,00 

Total: 
1.000,00 

Total : 
18.000.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

CORREDOR NORDESTE BR-101/RN-PB-PE-AL, Adequação do NE 18.000.000,00 
trecho Natal (RN) • João Pessoa (PB) • 
Recife (PE) • Maceió (AL) 

Valor total cancelado = 18.000.000.00 

5. Justificação e observações: 
O CEFET NO ESTADO DO PARANÁ CUMPRE UMA FUNÇÃO DAS MAIS FUNDAMENTAIS, SEJA NA 
FORMAÇÃO E TREINAMENTO DO JOVEM SEJA NA PREPARAÇÃO DE PESQUISAS 
TECNOLÓGICAS NA ÁREA PROFISSIONAL, FUNDAMENTAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
PRÓPRIO POLO INDUSTRIAL DO ESTADO DO PARANÁ. 

6. Autoria 
Nome: 
BANCADA DO PARANA 

Partido: 
BANCPR 

UF: 
PR 
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CONGRESSO NACIONAL 

Data inclusão: 
21/10/1999 

1. ModaJidade da Emenda ; ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentãria incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0062 - CORREDOR MERCOSUL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA DO PORTO DE PARANAGUÁ 

J U\..- J. 

NUM. SEQ. 

0015 

COO. PARL. 

7117 

\ETIQ. COM. 

1 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01912 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (rea.trsos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PORTO ATENDIDO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0 ,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 1,00 

1,00 

Total : 
1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Programa Ação 

TRANSPOSIÇÃO DE ÁGUAS DO RIO Construção de adutores 
SÃO FRANCISCO 

Centro-Oeste : Sul: Total: 
0,00 30.000.000,00 30.000.000,00 

Região Valor (R$ 1,00) 

NE 30.000.000,00 

Valor total cancelado = 30.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
O PORTO PARANAGUA E UM DOS MAIS IMPORTANTES PORTOS EXPORTADORES 
BRASILIEROS. JUSTIFICA-SE A REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS EM SUA INFRA-ESTRUTURA, 
OBJETIVANDO A REDUÇÃO DO CUSTO BRASIL NAS EXPORTAÇÕES BRASILEIRAS POR ESTE 
PORTO. 

6. Autoria 
Nome: 
BANCADA DO PARANA 

.,,,.. 
I 

Partido: UF: 
BANCPR PR 

nttps:t/www.congresso.gov.brtorcatppa .. .tKernenoa.ctmmum _ emenáa=uu l .)&coousu= 111 L li l U/'i'i 



) 

) 

J 
1 

\ 



..t a.5u..1u ua Yf 

CONGRESSO NACIONAL 

._,_cao ___ Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
21/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária inciuída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0062 • CORREDOR MERCOSUL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
4897 - Construção de trecho ferroviário Cascavel - Foz do Iguaçu 

NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM . 

0016 7117 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA -01913 

3.1.2.2. Ação - tipo 
3 • Outras Ações 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos <xçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 

º·ºº 
Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

0,00 

Total : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Centro-Oeste: Sul : Total : Nacional: 

0,00 
Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
0,00 0,00 50.000.000,00 50.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

--------------------
TRANSPOSIÇÃO DE ÁGUAS DO RIO Construção de adutores NE 
SÃO FRANCISCO 

50.000.000,00 

Valor total cancelado == 50.000.000,00 

5~ Justificação e observações: 
FUNDAMENTAL PARA INTERLIGAR O PARAGUAI E ARGENTINA PELO SISTEMA FERROVIARIO 
AO PORTO DE PARANAGUÁ. TAMBEM SERA BENEFICIADO COM ESTE PROJETO O ESTADO DO 
MATO GR~S~O ~ -O SUL, C~~~ UTILIZAÇÃO DO RIO PARA_ N_A_. ·-------~~-

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
BANCADA 00 PARANA BANCPR PR 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

, e Fiscalização 
" 

0017 7117 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
Data inclusão: 
21/10/1999 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária induida ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0062 • CORREDOR MERCOSUL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• HIDROVIA DO IVAI 

EMENDA- 01914 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (,ecursos dos Of'çamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1 .2. Quantidade 
HIDROVIA ATENDIDA 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 

º·ºº 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 1,00 

1.00 

Total: 
1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Centro-Oeste : Sul : Total : Nacional: 

0,00 
Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 0,00 80.000.000,00 80.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

CORREDOR NORDESTE BR-101/RN-PB-PE-AL, Adequação do NE 80.000.000,00 
trecho Natal (RN) • João Pessoa (PB) • 
Recife (PE) • Maceió (Al) 

Valor total cancelado = 80.000.000,00 

5. Justificação e obse,vações: 
ESTA HIDROVIA ALIA O POTENCIAL DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA E A VIABILIZAÇÃO 
DO ACESSO HIDROVIÁRIO AO SISTEMA FERROVIARIO QUE INTERLIGA O NORTE DO PARANA 
AO PORTO DE PARANAGUÁ. 

6. Autoria 
Nome: 
BANCADA DO PARANA 

Partido: 
BANCPR 

UF: 
PR 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM, SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
- - Orçamentos Públicos 

• ,.• · !J7 e Fiscalização 
0018 7117 

PP A 2000/2003 (VALOR) 
Data inclusão: 
21/10/1999 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0235 - PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- CONTROLE DE ENCHENTES DO RIO IGUAÇU 

EMENDA - 01915 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1.1 . Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
MUNICÍPIOS ATENDIDOS UNIDADE 30.00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0.00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 30,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 

Total: 
-30,00 

Centro-Oeste : Sul : Total : Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 0,00 60.000.000,00 60.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

NOVO MUNDO RURAL: 
CONSOLIDAÇÃO DE 
ASSENTAMENTOS 

Concessão de crédito para implantação de 
infra-estrutura básica• Cédula da Terra 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações~ 

Valor (R$ 1,00) 

60.000.000,00 

60.000.000,00 

FUNDAMENTAL PARA PROTEGER OS MUNICIPIOS RIBEIRINHOS DO RIO DA IGUAÇU DE 
ENCHENTES, BENEFICIANDO PRIMORDIALMENTE POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA QUE MORA 
NAS ÁREAS RIBEIRINHAS, JUSTAMENTE AS MAIS AFETADAS EM CHEIAS E ENCHENTES. 

6. Autoria 
Nome: 
BANCADA DO PARANA 

Partido: 
BANCPR 

UF: 
PR 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

-. . ·~- ;,._7 e Fiscalização 
-~~~. -~ :-7 

0019 7117 

Data inclusão: 
21/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 
PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : ESTADUAL 
EMENDA - 01916 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0276 - REESTRUTURAÇÃO DE REGIÕES METROPOLITANAS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO NA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1 .2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
MUNICÍPIOS APOIADOS 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0 ,00 

Norte : 
0 ,00 

Nordeste : 
0 ,00 

Sudeste: 
0,00 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 15,00 

15,00 

Total: 
15,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Centro-Oeste: Sul: Total: Nacional : 

0,00 
Norte : 
o.oo 

Nordeste: 
o.oo 

Sudeste: 
0,00 0 ,00 60.000.000,00 60.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

CORREDOR NORDESTE BR-101/RN-PB-PE-AL, Adequação do NE 60.000.000,00 
trecho Natal (RN) - João Pessoa (PB) -
Recife (PE) - Maceió (Al) 

Valor total cancelado = 60.000.000,00 

5, Justificação e observações: 
A REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA FOI OBJETO NOS ÚLTIMOS ANOS DE UMA DAS 
MAIORES TAXAS DE CRESCIMENTO POPULACIONAL EM DECORRÊNCIA DA IMPLANTAÇÃO DO 
POLO DA INDUSTRIA AUTOMOTIVA NO PARANÁ. URGE PORTANTO POSSIBILITAR AO PODER 
PUBLICO DE CONDIÇÕES DE ATENDER A POPULAÇÃO CARENTE QUE MORA EM CONDIÇÕES 
SUB-HUMANAS EM FAVELAS. 

6. Autoria 
Nome: 
BANCADA DO PARANA 

Partido: UF: 
BANCPR PR 
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Página da W 

CONGRESSO NACIONAL 

Data inclusão: 
25/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentãria inciuida ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0062 - CORREDOR MERCOSUL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0043 • Construção de terminal intermodal em Santa Terezinha do ltaipu {PR) 

NUM.SEQ. COD.PARL ETIQ. COM. 

0021 7117 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF • MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01917 

3.1.2.2. Ação - tipo 
3 - Outras Ações 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos 0.-çamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0 ,00 

0,00 

Total : 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Programa Ação 
------
TRANSPOSICÃO DE ÁGUAS DO RIO Construção de adutores 
SÃO FRANCISCO 

Centro-Oeste: Sul: Total : 
0,00 15.000.000,00 15.000.000.00 

Região Valor (R$ 1,00) 

NE 15.000.000,00 

Valor total cancelado = 15.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
OBRA PRIMORDIAL PARA VIABILIZAR O ESCOAMENTO DA SAFRA DE MATO GROSSO DO SUL 
PELO PORTO DE PARANAGUÁ, CRIANDO PARA ESTE MERCADO UMA OPÇÃO EFETIVA DE 
TRANSPORTE QUE NÃO O PORTO DE SANTOS. 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
BANCADA DO PARANA BANCPR PR 

.,.. 
J 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos ~: · . W e Fiscalização 

Data inclusão: 
25/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1 . Programa 
0062 • CORREDOR MERCOSUL 

3.1 .2.1. Ação - denominação 
• BR-376 ADEQUAÇÃO DO TRECHO CONTORNO SUL DE CURITIBA 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

0022 7117 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 . CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01918 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
OBRA EXECUTADA 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0.00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

% EXECUÇÃO DA OBRA 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 100,00 

100.00 

Toial : 
100,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0.00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : Total: 
0,00 30.000.000,00 30.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

CORREDOR TRANSMETROPOLITANO BR-381/116/SP, Construção do rodoanel 
de São Paulo 

Região 

SE 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Valor (R$ 1,00) 

30.000.000,00 

30.000.000.00 

FUNDAMENTAL PARA CONCLUIR O CONTORNO DE CURITIBA, INTEGRANDO ESTA CIDADE 
COM O MERCOSUL , NÃO SÓ A LIGAÇÃO COM A ARGENTINA ATRAVÉS DO RIO GRANDE, MAS 
TAMBÉM COM O TRÁFEGO QUE DEMANDA O PARAGUAI. 

6. Autoria 
Nome: 
BANCADA DO PARANA 

Partido: 
BANCPR 

UF: 
PR 
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CONGRESSO NACIONAL 

Data inclusão: 
25/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0190 • MUNICIPALIZAÇÃO DO TURISMO 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0023 7117 

P13A 2000/2('03 (VALõ R) 
CMPOPF. MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01919 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• CONSTRUÇÃO DE CENTROS DE EVENTOS NO OESTE DO ESTADO DO PARANÁ 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos <Kçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
MUNICIPIOS ATENDIDOS UNIDADE 5,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 

º·ºº 
Sudeste: 
o.ao 

Centro.Oeste : Sul : 
0,00 5,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 

Total : 
5,00 

Centro-Oeste : Sul : Total : Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0 ,00 

Sudeste : 
0 ,00 0,00 20.000.000,00 20.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

NOVO MUNDO RURAL: 
CONSOLIDAÇÃO DE 
ASSENTAMENTOS 

Concessão de crédito para implantação de 
infra-estrutura básica • Cédula da Terra 

Região Valor (R$ 1,00) 
--------

NA 20.000.000,00 

Valor total cancelado = 20.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
NA REGIÃO OESTE DO ESTADO DO PARANÁ HÁ O PROJETO OESTE, COM APROVEITAMENTO 
DA BARRAGEM DO ITAIPU, COM ELEVADO POTENCIAL TURÍSTICO. ENTRE OS PRINCIPAIS 
CENTROS DE EVENTOS EM CONSTRUÇÃO DESTACA-SE O DE FOZ DE IGUAÇU PELO SEU 
TAMANHO E POTENCIAL. 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
BANCADA DO PARANA BANCPR PR 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0025 7117 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
Data inclusão: 
25/10/1999 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. ModaJidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0179 - MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA FEDERAL 

EMENDA- 01921 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- RESTAURAÇÃO DE OUTROS TRECHOS NO ESTADO DO PARANÁ 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
KM RESTAURADOS 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0 ,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 500,00 

500,00 

Total: 
500,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Centro-Oeste : Sul : Total : Nacional : 

0,00 
Norte: 
0 ,00 

Nordeste: 
0 ,00 

Sudeste: 
0,00 0 ,00 40.000.000,00 40.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

----- ------
CORREDOR NORDESTE BR-101/RN-PB-PE-AL, Adequação do NE 40.000.000,00 

trecho Natal (RN) - João Pessoa (PB) • 
Recife (PE) • Maceió (AL) 

Valor total cancelado = 40.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A MALHA RODOVIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DO PARANÁ NECESSITA URGENTEMENTE DE 
RESTAURAÇÃO EM DECORRÊNCIA DO EXCESSO DE TRÁFEGO. AS TAXAS DE CRESCIMENTO 
DO TRÁFEGO RODOVIÁRIO NO PARANÁ DECORRE DA INFLUÊNCIA DO MERCOSUL, EM 
ESPECIAL A ARGENTINA E, BEM COMO DO TRÁFEGO INTERNACIONAL DO PARAGUAI, E DAS 
EXPORTAÇÕES DA SAFRA AGRÍCOLA COM DESTINO AO PORTO DE PARANAGUÁ. 

6. Autoria 
Nome: 
BANCADA DO PARANA 

!Local e data ~ 

Partido: UF: 
BANCPR PR 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

., e Fiscalização 

Data incJusão; 
25/10/1999 

1. Modatidade da Emenda : ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3. 1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0179 • MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA FEDERAL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- ELIMINAÇÃO OE PONTOS CRÍTICOS NO ESTADO DO PARANÁ 

1 uc J 

NUM. SEQ. COD. PARL. ETIQ.COM. 

0026 7117 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01922 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
OBRAS EXECUTADAS 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 

º·ºº 
Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

% EXECUÇÃO 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 100,00 

100,00 

Total: 
100,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Centro-Oeste : Sul : Total : Nacional: 

0,00 
Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 0 ,00 60.000.000,00 60.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa ___ Ação 

CORREDOR TRANSMETROPOLITANO BR-381/116/SP, Construçã.o do rodoanel 
de São Paulo 

Região 
---

SE 

Valor total cancelado = 

Valor (R$ 1,00) 
---

60.000.000,00 

60.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
FUNDAMENTAL PARA CORRIGIR OS PRINCIPAIS PONTOS NEGROS DA MALHA RODOVIÁRIA DO 
PARANÁ, QUE TANTO TIRAM VIDAS DA SOCIEDADE PARANAENSE. ESTE PROGRAMA É 
IMPORTANTE PARA SOLUCIONAR OS PRINCIPAIS PROBLEMAS DE TRÁFEGO RODOVIÁRIO ---
6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
BANCADA DO PARANA BANCPR PR 

Llttps:11www.congresso.gov.or1orca1ppa .. .1Kernenaa.ctmmum_emene1a=uuLbôtcoausu=111 L)/ lUN~ 



} 

) 



Página da W 

CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda: ESTADUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0265 - QUALIDADE E EFICIÊNCIA DO SUS 

1 de 1 

NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0027 7117 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01923 

3.1.2.1. Ação - denominação . . 3.1.2.2. 
- IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇAO DE UNIDADES DE SAUDE DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE - SUS - . 
CO('JSTRUÇÃO,REFORMA E EQUIPAMENTOS DE HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS, SANTAS CASAS E UNIDADES DE Açao - tipo 
SAUDE EM MUNICÍPIOS DO ESTADOS DO PARANÁ 1 - Pro1eto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
POPULAÇÃO BENEFICIADA UNIDADE 500.000,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0 ,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 500.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 

Total : 
500.000,00 

Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro.Oeste : Sul : Total : 
º·ºº 30.000,000,00 30.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

NOVO MUNDO RURAL: 
ASSENTAMENTO DE 
TRABALHADORES RURAIS 

Concessão de crédito para aquisição de 
imóveis rurais - Banco da Terra 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

Valor (R$ 1,00) 

30_000.000,00 

30.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
ATENDIMENTO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE DE POPULAÇÃO CARENTE, PRINCIPALMENTE 
DE HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS NOS QUAIS SE DESTACA O HOSPITAL DA ClÍNICA DE 
CURITIBA, O DE MARINGÁ E LONDRINA, AS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA, COM O 
TRABALHO SECULAR DE APOIO ÀS CLASSES MENOS FAVORECIDAS E OS MUNICÍPIOS DE 
PEQUENO PORTE, COM POSTOS DE SAÚDE, PROGRAMA QUE PERMITIRÁ DESAFOGAR OS 
GRANDES HOSPITAIS NO ESTADO DO PARANÁ. 

6. Autoria 
Nome: 
BANCADA DO PARANA 

Partido: UF: 
BANCPR PR 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO 

ATA DA 51ª REUNIÃO ORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 1999 

51ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

I 

Às doze horas e cinco minutos do dia vinte de outubro de mil novecentos e noventa e 
nove, reuniu-se a Comissão de Educação, Cultura e Desporto, no Plenário nº 1 o do 
Anexo li da Câmara dos Deputados, sob a presidência da Deputada Maria Elvira. O 
livro de presença registrou o comparecimento dos seguintes Senhores Deputados: 
Maria Elvira, Presidenta; Marisa Serrano e Celcita Pinheiro, Vice-Presidentas; Ademir 
Lucas, Agnelo Queiroz, Átila Lira, Eduardo Seabra, Esther Grossi, Eurico Miranda, 
Evandro Milhomen, Fernando Marroni, Flávio Arns, Gastão Vieira, João Matos, 
Jonival L_ucas Junior,. José Melo, L_uis _Barbosa, ~elson ~,rchezan, Nilson Pinto, 
Pedro Wilson e Walfndo Mares Guia, titulares; Dmo f _7ftiandes, Gilmar Machado 
José Unhares, Professor Luizinho e Sérgio Reis, supl~s. Compareceu também ~ 
Deputado Gonzaga Patriota. Deixaram de r',9islr~1 ~uas presenças os Deputados 
Eber Silva, Nice Lobão, Norberto Teixeira, Q,S'/a o Biolchi, Oliveira Filho e Zezé 
Perrella. ATA: Havendo número regimental~ a residenta declarou abertos os 
trabalhos, dispensando a leitura das atas~ reuniões anteriores, realizadas em 1º de 
setembro e 19 de outubro, em virtuded:fe sua distribuição por cópias. Logo após, 
submeteu as atas à discussão. -t'Iº havendo quem quisesse discuti-las foram 
imediataf!lente submetid~s ·"à vo~o, tendo aprovação unânime. ORDEM DO DIA: 
A - MATERIA SOBRE ~ ~.i~~ Requerimento do Senhor Pedro Wilson que "requer 
a aprovação de moção ~e~oio às entidades nacionais desportivas paraolímpicas e 
estudantis no que se refere à obtenção, junto ao INDESP, de autorização de jogos de 
Bingo Eventual, com a finalidade de captar recursos para a estruturação das 
entidades e filiadas, formação de atletas, capacitação de recursos humanos, 
divulgação, dentre outras ações, conforme determina a Lei nº 9.615, de 1998, 
regulamentada pelo Decreto nº 2.574, de 29.04.98". Submetido à votação, o 
requerimento teve aprovação unânime. B - EMENDAS AO ORÇAMENTO GERAL 
DA UNIÃO: 1.1 - Apreciação das propostas de emendas da Comissão ao 
Orçamento Geral da União, PL nº 20/99-CN: Area da Educação: a) Emenda 
referente à Complementação de Recursos no Ministério da Educação para o 
Programa Especial de Treinamento (PET). Valor: R$ 15.500.00,00. Discutiram a 
emenda os Deputados Nilson Pinto. Marisa Serrano, Gastão Vieira. Agnelo Queiroz, 
Fernando Marroni e João Matos. Em Votação, a emenda foi rejeitada, contra os votos 
dos Deputados Maria Elvira e Agnelo Queiroz, ficando decidido que o teor desta 
emenda passaria a integrar emenda mais global relativa ao apoio a ações de 
desenvolvimento do ensino superior. b) Emenda referente ao Apoio a Ações de 
Desenvolvimento do Ensino Superior. Valor R$151.000.000,00. Durante a discussão 
da emenda, o Plenário decidiu alterar o seu valor para R$ 166.500.000,00, de modo a 
incluir o atendimento ao Programa Especial de Treinamento (PET), na quantia de R$ 
15.500.000,00, garantindo sua manutenção. Submetida à votação, a emenda foi por 
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unanimidade aprovada, passando o seu total para R$166.500.000,00. e) Emenda 
referente ao Apoio ao Desenvolvimento da Educação Esoecial. Valor: R$ 
100.000.000,00. Submetida à votação. a emenda foi aprovada. contra os votos dos 
Deputados Gastão Vieira, Átila Lira, Dino Fernandes e Gilmar Machado. d) Emenda 
referente ao Programa de Renda Mínima. Submetida à votação, a emenda foi 
rejeitada, contra os votos dos Deputados Nelson Marchezan, Fernando Marroni, 
Agnelo Queiroz, Dine Fernandes e Gilmar Machado. e) Emenda referente à 
Aceleração da Aprendizagem/Correção do Fluxo Escolar. Submetida à votação, a 
emenda foi rejeitada, contra os votos dos Deputados Gastão Vieira, Átila lira e Gilmar 
Machado. Área do Desporto: f) Emenda referente a Ações do Desenvolvimento do 
Esporte. Valor: R$ 100.000.000,00. Submetida à votação, a emenda foi por 
unanimidade aprovada. Área da Cultura: g) Emenda referente à Implantação de 
Espaços Culturais. Valor: R$ 60.000.000,00. Submetida à votação, a emenda foi por 
unanimidade aprovada. h) Emenda referente ao Apoio a Bandas de Música. Valor: R$ 
20.000.000,00. Submetida à votação, a emenda foi aprovada, contra os votos dos 
Deputados Nelson Marchezan, Fernando Marroni. Agnelo Queiroz, e Gilmar 
Machado. 1.2 - Apreciação das propostas de emendas da Comissão ao Plano 
Plurianual - PPA para os exercícios de 2000 a 2003, PL nº 19/99-CN. Área de 
Educação: a) Emenda referente ao Desenvolvimento do ~,~o Superior. Valor: R$ 
631.000.000,00. Anunciada a discussão, não houv~ qUem quisesse discutir a 
emenda. Submetida à votação, foi por unanimidade ~P.ft><Jada. b) Emenda referente à 
Educação Especial. Valor: R$ 100.000.000,0,0.~']frlêiada a discussão, não houve 
quem quisesse discutir a emenda. SubmE(tía~ .. 'fl votação, foi por unanimidade 
aprovada. e) Emenda referente ao Progrartía de Renda Mínima. Valor: R$ 
658.000.000,00. Anunciada a discuss~.J não houve quem quisesse discutir a 
emenda. Submetida à votação, foi por ur:lànimidade aprovada. d) Emenda referente à 
Aceleração da Aprendizagem/ Comr~º do Fluxo Escolar. Valor: R$ 200.000.000,00. 
Anunciada a discussão, n=-h<;>14~ quem quisesse discutir a emenda. Submetida à 
votação, foi por unanimid /aprovada. e) Emenda referente ao Apoio à Educação 
Infantil. Valor: R$ 80.000: ,00 Anunciada a discussão, não houve quem quisesse 
discutir a emenda. Submetida à votação, foi por unanimidade aprovada. f) Emenda 
referente à Formação continuada de Professores do Ensino Fundamental. Valor: R$ 
200.000.000,00. Anunciada a discussão, não houve quem quisesse discutir a 
emenda. Submetida à votação, foi por unanimidade aprovada. g) Emenda referente 
ao Desenvolvimento do Ensino Médio. Valor: R$ 200.000.000,00. Anunciada a 
discussão, não houve quem quisesse discutir a emenda. Submetida à votação, foi por 
unanimidade aprovada. Área da Cultura: h) Emenda referente ao Apoio a Espaços 
Culturais. Valor: R$ 60.000.000.00. Anunciada a discussão, não houve quem 
quisesse discutir a emenda. Submetida à votação, foi por unanimidade aprovada. i) 
Emenda referente ao Apoio a Bandas de Música. Valor: R$ 40.000.000,00. Anunciada 
a discussão. não houve quem quisesse discutir a emenda. Submetida à votação, foi 
por unanimidade aprovada. Área do Desporto: j) Emenda referente a Ações do 
Desenvolvimento do Esporte. Valor: R$ 250.000.000,00. Anunciada a discussão, não 
houve quem quisesse discutir a emenda. Submetida à votação, foi por unanimidade 
aprovada. 1.3 - Emendas de texto ao Plano Plurianual: Emenda nº 1: dá nova 
redação ao item 3 da página 21 do Volume I do Anexo 1 - Macro Objetivos. 
Submetida à votação, a emenda foi por unanimidade aprovada. Emenda nº 2: 
acrescenta expressão ao item 12 da página 24 do Volume I do Anexo 1 - Macro 
Objetivos. Submetida à votação, a emenda foi por unanimidade aprovada. Emenda nº 
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3: dá nova redação ao item 14 da página 24 do Volume I do Anexo 1 - Macrc 
Objetivos. Submetida à votação, a emenda foi por unanimidade aprovada. Emenda n'-
4: dá nova redação ao item 25 da página 27 do Volume I do Anexo l - Macro 
Objetivos. Submetida à votação, a emenda foi por unanimidade aprovada. Emenda nc 
5: dá nova redação à 3ª e 12ª Diretrizes dos programas da Agenda de Gestão do 
Estado da página 30 do Volume I do Anexo 1 - Agendas. Submetida à votação, a 
emenda foi por unanimidade aprovada. Emenda nº 6: dá nova redação à 3ª Diretriz e 
acrescenta nova diretriz aos programas da Agenda de Informação e Conhecimento da 
página 33 do Volume do Anexo 1 - Agendas. Submetida à votação, a emenda foi por 
unanimidade aprovada. C - REQUERIMENTOS: 2 - Do Sr. Átila Lira - que "'requer o 
envio de Indicação ao Senhor Ministro da Educação manifestando posição de apoio 
da Comissão de Educação, Cultura e Desporto da Câmara dos Deputados à criação 
do Campus da Universidade Rural de Pernambuco, no Pólo Integrado de 
Desenvolvimento de Juazeiro/Petrolina". Adiado. D - PROPOSIÇÕES SUJEITAS A 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DAS COMISSÕES: TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA: 3 -
PROJETO DE LEI Nº 427/95 - do Sr. Ubaldo Corrêa - que "'destina as receitas 
financeiras dos prêmios prescritos ou acumulados da Loteria Federal, Loteria 
Esportiva Federal e Loteria de Números (Loto, Sena e Sena Especial) ao Programa 
Comunidade Solidária". Apensados: PLs nºs 1.822/96, 2.64pfij6, 3.835/97 e 4.213/98. 

1 Relator: Deputado OSVALDO BIOLCHI. Parecer: contr~fio,.ff'PL nº 427/95 e aos PLs 
nºs 1.822/96, 2.645/96, 3.835/97 e 4.213/98, apensa?{{~ Adiado. 4 - PROJETO DE 
LEI Nº 2.742/97 - do Sr. Ricardo Gomyde - ~7i.cJtl:#a o art. 56 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabele~af ~iretrizes e bases da educação 
nacionar. Apensados: PLs nºs 2.760/97 e '40/99. Relator Substituto: Deputado 
GILMAR MACHADO. Parecer: favorável,l~m substitutivo. Adiado. 5 - PROJETO DE 
LEI Nº 3.618/97 - do Sr. Gonzaga Pdtriota - que "dispõe sobre o processo de 
autorização de novos cursos de 1t,'Aeciicina e Odontologia". Apensados: PLs nºs 
3.719/97 e 4.230/98. Re~a: Q~tado AGNELO QUEIROZ. Parecer: favorável ao 
PL nº 3.618/97 e aos P~ º~tift-'1.9/97 e 4.230/98, apensados. Adiado. 6 - PROJETO 
DE LEI Nº 3.805/97 - do ! -Marçal Filho - que "altera o art. 4° da Lei nº 4.324, de 14 
de abril de 1964, que institui o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Odontologia, e dá outras providências". Apensado: PL nº 4.299/98. Relator: Deputado 
AGNELO QUEIROZ. Parecer: favorável ao PL nº 3.805/97 e contrário ao PL nº 
4.299/98, apensado. Vista conjunta concedida aos Deputados Marisa Serrano e João 
Matos, em 1.9.99. A Deputada Marisa Serrano apresentou voto em separado, 
contrário. Adiado. 7 - PROJETO DE LEI Nº 77/99 - do Sr. Enio Bacci - que "'acresce 
os incisos XIII, XIV e XV ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990". 
Apensados: Pls nºs 93/99, 179/99, 378/99, 557/99, 599/99, 847/99, 850/99 e 940/99. 
Relator: Deputado PEDRO WILSON. Parecer: favorável, com substitutivo, ao PL nº 
77/99 e aos PLs nºs 93/99, 179/99, 378/99, 557/99, 599/99, 847/99, 850/99 e 940/99, 
apensados. Vista concedida ao Deputado Osvaldo Biolchi, em 01/09/99, que 
apresentou voto em separado, contrário ao PL nº 77/99 e aos PLs nºs 93/99, 179/99, 
378/99, 557/99, 599/99, 847/99, 850/99 e 940/99, apensados. Adiado. 8 - PROJETO 
DE LEI Nº 177/99 - do Sr. Silas Brasileiro - que "altera a Lei nº 9.093, de 12 de 
setembro de 1995, que dispõe sobre feriados". Relator: Deputado LUIS BARBOSA. 
Parecer: favorável, com emenda. Vista concedida ao Deputado Pedro Wilson, em 
25/08/99. Adiado. 9 - PROJETO DE LEI Nº 254/99 - do Sr. Rubens Bueno - que 
Mattera dispositivo da Lei nº 8.-913, de 12 de julho de 1994, que dispõe sobre a 
municipalização da merenda escolar". Relator: Deputado FERNANDO MARRONI. 
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Parecer: favorável. Adiado. 10 - PROJETO DE LEI Nº 292/99 - do Sr. Marcos de 
Jesus - que "institui o Dia da Bíblia". Relator: Deputado OLIVEIRA FILHO. Parecer: 
favorável. Adiado. 11 - PROJETO DE LEI Nº 343/99 - do Sr. Chico da Princesa· - que 
"institui a Semana de Prevenção do Aborto e dá outras providências". Relator: 
Deputado AGNELO QUEIROZ. Parecer: favorável. Vista concedida ao Deputado Átila 
Lira, em 25/08/99, que apresentou voto em separado, contrário. Adiado. 12 -
PROJETO DE LEI Nº 565/99 - da Sr1 Maria Lúcia - que "cria cadastro obrigatório de 
saúde preventiva nos estabelecimentos de ensino e dá outras providências". Relator: 
Deputado JOÃO MA TOS. Parecer: favorável. Vista concedida ao Deputado Professor 
Luizinho, em 25/08/99, que apresentou voto em separado, contrário. Adiado. 13 -
PROJETO DE LEI Nº 594/99 - do Sr. Bispo Wanderval - que "altera a Lei nº 9.696, 
de 1° de setembro de 1998, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de 
Educação Física e cria os respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de 
Educação Física, a fim de suprimir a pennissão do exercício da profissão por práticos. 
Apensado: PL nº 1.116/99. Relator: Deputado OLIVEIRA FILHO. Parecer: favorável 
ao PL nº 594/99 e contrário ao PL nº 1.116/99, apensado. Adiado. 14 - PROJETO DE 
LEI Nº 782/99 - do Sr. Ursicino Queiroz - que "institui o dia 2 de julho como Dia da 1 

Libertação do Brasil". Relator: Deputado NORBERTO TEIXEIRA. Parecer: favorável. 
Vista concedida ao Deputado Eurico Miranda, em 25/08/9~r.3ue apresentou voto em 
separado, contrário. Adiado. 15 - PROJETO DE LEI Nº 8~9 - do Sr. Glycon Terra 
Pinto - que "dispõe sobre a inclusão obrigatória 

1
4H disciplina 'Linguagem de 

Programação de Computador' nos currículo?~~~res dos estabelecimentos do 
ensino médio, das redes pública e privada eif!.,~' o País". Relator: Deputado LUIS 
BARBOSA. Parecer: contrário. Adiado. 16 - PROJ TO DE LEI Nº 1.103/99 - do Sr. 
Aldo Rebelo - que "dá nova redação ao f.,aº do art. 1° da Lei nº 6.902, de 27 de abril 
de 1981 , que dispõe sobre a criação Ai~ estações ecológicas, áreas de proteção 
ambiental, e dá outras providênc4éii. Relator: Deputado EVANDRO MILHOMEN. 
Parecer: favorável. Adiado. :17 - ~ROJETO DE LEI Nº 66-N99 - da Sra. Iara Bemardi 
- que "dispõe sobre a c~a~qtdê Programa de Orientação Sexual, de Prevenção das 
DST/AIDS e do Uso Abàsi~ de Drogas e dá outras providências". Relator: Deputado 
AGNELO QUEIROZ. Parecer. favorável ao PL nº 66/99 e à emenda apresentada na 
Comissão, de nº 1/99. Adiado. 18 - PROJETO DE LEI Nº 1.018/99 - do Sr. Nelson 
Pellegrino - que "dispõe sobre a Política Nacional de Moradia Estudantil". Relator: 
Deputado NORBERTO TEIXEIRA. Parecer: favorável, com substitutivo. Adiado. 19 -
PROJETO DE LEI Nº 1.131/99 - do Sr. Vic Pires Franco - que "dispõe sobre a 
inclusão obrigatória da disciplina Ética e Cidadania nos currículos escolares dos 
estabelecimentos de ensino fundamental e médio, das redes pública e privada em 
todo o País". Relatora: Deputada ESTHER GROSSI. Parecer: contrário. Adiado. 20 -
PROJETO DE LEI Nº 1.161/99 - do Sr. Inácio Arruda - que "institui o dia 20 de julho 
como Dia Nacional do Inventor e dá outras providências". Relator: Deputado ADEMIR 
LUCAS. Parecer: favorável. Adiado. Nada mais havendo a tratar, a Presidenta 
convocou reunião ordinária para o dia 27 e outubro, quarta-feira, às dez horas, no 
Plenário 10, para apreciação de p o os ~ e encerrou os tr hos quatorze 
horas. E, para constar, eu, -~.!..,_+:s..:!060,I~--· CA R GUES DE 
MEDEIROS, Secretária, lavrei a pre ente ta, que depo· 
assinada pela Presidenta. Deputada MARIA ELVIRA, _.....s.,,:.;___,-'=-:::........,.----::,_...:;....-­

e publicada no Diário da Câmara dos Deputados. x.x.x.x.x.x. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

ATA DA 52ª REUNIÃO ORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 27 DE OUTUBRO DE 1999 

51ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

l 

Às doze horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e sete de outubro de mil 
novecentos e noventa e nove, reuniu-se a Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, no Plenário nº 1 O do Anexo li da Câmara dos Deputados, sob a 
presidência da Deputada Marisa Serrano. O livro de presença registrou o 
comparecimento dos seguintes Senhores Deputados: Marisa Serrano, Presidenta 
em exercício; Ademir Lucas, Átila Lira, Esther Grossi, Eurico Miranda, Evandro 
Milhomen, Fernando Marroni, Flávio Arns, Gastão Vieira, Jonival Lucas Junior, 
José Melo, Nelson Marchezan, Norberto Teixeira, Osvalpob-Biolchi, Oliveira Filho e 
Pedro Wilson, titulares; e Bonifácio de Andrada, C~ls9i-bacob, Dino Fernandes, 
Gilmar Machado, Joel de Holanda, José , Unn_~s. Mauro Fecury, Pedro 
Fernandes, Professor Luizinho e Vanessa~~~~otin, suplentes. Deixaram de 
registrar suas presenças os Deputados (~fjiip Queiroz, Eber Silva, Eduardo 
Seabra, Luís Barbosa, Nice Lobão, NilsowPinto, Walfrido Mares Guia e Zezé 
Perrella. Justificaram a ausência os b.eputados Maria Elvira, Celcita Pinheiro e 
João Matos. ATA: Havendo número tkgimental, a Presidenta declarou abertos os 
trabalhos, dispensando a leituraL.,:ia ata da reunião anterior, realizada em 20 de 
outubro, em virtude deil)Jª di~1buição por cópias. Logo após, submeteu a ata à 
discussão. Não haverd -~~e~ quisesse discuti-la foi imediatamente submetida à 
votação, tendo aprova ,ão unânime. ORDEM DO DIA: A - REQUERIMENTOS: 1 
- Do Sr. Átila Lira - que "requer o envio de Indicação ao Senhor Ministro da 
Educação manifestando posição de apoio da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto da Câmara dos Deputados à criação do Campus da Universidade Rural 
de Pernambuco, no Pólo Integrado de Desenvolvimento de Juazeiro/Petrolina". 
Submetido à votação, o Requerimento teve aprovação unânime. 2 - Do Sr. Dino 
Fernandes - que "requer o envio de indicação ao Ministro de Estado da Educação, 
Sr. Paulo Renato Souza, solicitando a implantação de uma Escola Técnica no Rio 
de Janeiro, Rua Fernandes de Gusmão, nº 340 - lrajá, onde funciona o Centro 
Comunitário Afonso Pena, administrado pela comunidade local". Submetido à 
votação, o Requerimento teve aprovação unânime. 3 - Do Sr. Dino Fernandes -
que "requer o envio de indicação ao Ministério competente, a fim de viabilizar a 
Vila Olímpica de lrajá". Submetido à votação, o Requerimento teve aprovação 
unânime. 4 - Do Sr. Nelson Marchezan - que "requer o correção do valor de R$ 
658.000.000,00 contido na emenda aprovada pela Comissão ao Programa de 
Renda Mínima para R$ 4.568.000.000,00, de modo a conferir aos recursos a 
serem acrescidos ao PL nº 19/99-CN (PPA) os valores necessários à efetiva 
execução do programa nos próximos quatro anos, ou seja, R$ 5.368.000.000,00". 
Anunciada a votação, tiveram concedida a palavra para encaminhá-la os 
Deputados Nelson Marchezan, Gilmar Machado, Professor Luizinho, G,o 
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Vieira, Átila Lira, Ademir Lucas e Evandro Milhomen. Submetido à votação, o 
Requerimento teve aprovação unânime. 5 - Do Sr. Nelson Marchezan - que 
"requer seja reexaminada, por esta douta Comissão, a decisão quanto à não­
inclusão, entre as 5 (cinco) emendas a serem apresentadas por esse órgão 
técnico da Câmara dos Deputados ao Orçamento da União para o ano 2000, de 
Emenda alocando recursos no valor de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) 
ao Programa de Garantia de Renda Mínima Associado a Ações Socioeducativas 
(PGRM). A Presidenta, nos termos do art. 164, li, do Regimento Interno da Casa, 
declarou prejudicado o Requerimento. B - PROPOSIÇÕES SUJEITAS A 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DAS COMISSÕES: TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA: 6 
- PROJETO DE LEI Nº 427/95 - do Sr. Ubaldo Corrêa - que "destina as receitas 
financeiras dos prêmios prescritos ou acumulados da Loteria Federal, Loteria 
Esportiva Federal e Loteria de Números (Loto, Sena e Sena Especial) ao 
Programa Comunidade Solidária". Apensados: PLs nºs 1.822/96, 2.645/96, 
3.835/97 e 4.213/98. Relator: Deputado OSVALDO BIOLCHI. Parecer: contrário ao 
PL nº 427/95 e aos PLs nºs 1.822/96, 2.645/96, 3.835/97 e 4.213/98, apensados. 
Adiado. 7 - PROJETO DE LEI Nº 2.742/97 - do Sr. Ricardo Gomyde - que "altera 
o arl 56 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional". Apensados: PLs nºs 2(~

1
~0197 e 440/99. Relator 

Substituto: Deputado GILMAR MACHADO. Parece~,.J.~rável, com substitutivo. 
Adiado. 8 - PROJETO DE LEI Nº 3.618/97 - do1~r. Gonzaga Patriota - que 
"dispõe sobre o processo de autoriza~~f9~ 11Hovos cursos de Medicina e 
Odontologia". Apensados: PLs nºs 3.7'1Jfé}Pj e 4.230/98. Relator: Deputado 
AGNELO QUEIROZ. Parecer: favorável ao n 3.618/97 e aos PLs nºs 3.719/97 
e 4.230/98, apensados. Adiado. 9 - P*~ETO DE LEI Nº 3.805/97 - do Sr. Marçal 
Filho - que "altera o art. 4° da Lei nº~.324, de 14 de abril de 1964, que institui o 
Conselho Federal e os Cons~,llos Regionais de Odontologia, e dá outras 
providências". Apensado:i PL

1
\#·~.299/98. Relator: Deputado AGNELO QUEIROZ. 

Parecer: favorável af. IPl-. /o·" 3.805/97 e contrário ao PL nº 4.299/98, apensado. 
Vista conjunta conceaic:M,âos Deputados Marisa Serrano e João Matos, em 1.9.99. 
A Deputada Marisa Serrano apresentou voto em separado, contrário. Adiado. 1 O -
PROJETO DE LEI Nº 23/99 - do Sr. Paulo Rocha - que "dispõe sobre a matrícula 
de crianças de seis anos de idade no ensino fundamental". Relator: Deputado 
EDUARDO SEABRA. Parecer: contrário. Vista concedida ao Deputado Professor 
Luizinho, em 19.10.99. Adiado. 11 - PROJETO DE LEI Nº 177/99 - do Sr. Silas 
Brasileiro - que "altera a Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, que dispõe 
sobre feriados". Relator: Deputado LUIS BARBOSA. Parecer: favorável, com 
emenda. Vista concedida ao Deputado Pedro Wilson, em 25/08/99. Adiado. 12 -
PROJETO DE LEI Nº 254/99 - do Sr. Rubens Bueno - que ''altera dispositivo da 
Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994, que dispõe sobre a municipalização da 
merenda escolar". Relator: Deputado FERNANDO MARRONI. Parecer: favmável. 
Adiado. 13 - PROJETO DE LEI Nº 292/99 - do Sr. Marcos de Jesus - que "institui o 
Dia da Bíblia". Relator: Deputado OLIVEIRA FILHO. Parecer: favorável. Adiado. 14 
- PROJETO DE LEI Nº 343/99 - do Sr. Chico da Princesa - que "institui a Semana 
de Prevenção do Aborto e dá outras providências". Relator: Deputado AGNELO 
QUEIROZ. Parecer: favOíável. Vista concedida ao Deputado Átila Lira, em 
25/08/99, que apresentou voto em separado, contrário. Adiado. 15 - PROJETO DE 
LEI Nº 415/99 - do Sr. Alceu Collares - que "altera a Lei nº 9,394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação. Relator: 
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Deputado EDUARDO SEABRA. Parecer: contrário. Vista concedida à Deputada 
Esther Grossi, em 19.10.99. Adiado. 16 - PROJETO DE LEI Nº 565/99 - da Sr8 
Maria Lúcia - que "cria cadastro obrigatório de saúde preventiva nos 
estabelecimentos de ensino e dá outras providências". Relator: Deputado JOÃO 
MATOS. Parecer: favorável. Vista concedida ao Deputado Professor Luízinho, em 
25/08/99, que apresentou voto em separado, contrário. Adiado. 17 - PROJETO 
DE LEI Nº 594/99 - do Sr. Bispo Wanderval - que "altera a Lei nº 9.696, de 1° de 
setembro de 1998, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de Educação 
Física e cria os respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de 
Educação Física, a fim de suprimir a permissão do exercício da profissão por 
práticos. Apensado: PL nº 1.116/99. Relator: Deputado OLIVEIRA FILHO. Parecer: 
favorável ao PL nº 594/99 e contrário ao PL nº 1.116/99, apensado. Adiado. 18 -
PROJETO DE LEI Nº 782/99 - do Sr. Ursicino Queiroz - que "institui o dia 2 de 
julho como Dia da Libertação do Brasil". Relator: Deputado NORBERTO 
TEIXEIRA. Parecer: favorável. Vista concedida ao Deputado Eurico Miranda, em 
25/08/99, que apresentou voto em separado. contrário. Adiado. 19 - PROJETO DE 
LEI Nº 789/99 - do Sr. Marcos de Jesus - que "dispõe sobre medidas 
emergenciais de combate à prostituição infanta-juvenil". Relatora: Deputada 
CELCITA PINHEIRO. Parecer: favorável. com emejdij. Vista concedida ao 
Deputado Flávio Arns, em 19.10.99. Adiado. 20 - PROJ_~;(JO DE LEI Nº 825/99 - do 
Sr. Glycon Terra Pinto - que "dispõe sobre a incj~o obrigatória da disciplina 
'Linguage~ de Programação . d_e Compyta;~r;l 1•~os cur~ículos escolares ~os 
estabelecimentos do ensino médio, das rE(& ; ~~b!:ca e pnvada em todo o Pais". 
Relator: Deputado LUIS BARBOSA. Parecev contrário. Adiado. 21 - PROJETO DE 
LEI Nº 1.103i99 - do Sr. Aida Rebelo f, gue "dá nova redação ao § 3° do art. 1° da 
Lei nº 6.902, de 27 de abril de 19&')i~ que dispõe sobre a crlação de estações 
ecológicas, áreas de proteção_ ,(almbiental, e dá outras providências. Relator: 
Deputado EVANDROiiyllL~~EN. Parecer: favorávei. Vista concedida ao 
Deputado Osvaldo !;310 chjiJl'!2 - PROJETO DE LEI Nº 66-A/99 - da Sra. Iara 
Bernardi - que ;;dispõ 9 obre a criação de Programa de Orientação Sexual, de 
Prevenção das DST/AIDS e do Uso Abusivo de Drogas e dá outras providências". 
Relator: Deputado AGNELO QUEIROZ. Parecer: favorável ao PL nº 66/99 e à 
emenda apresentada na Comissão, de nº 1i99. Adiado. 23 - PROJETO DELE! Nº 
651/99 - do Sr. Ademir Lucas - que "acrescenta inciso e parágrafos ao art. 14 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
Educação Nacional". Relator: Deputado JOSÉ MELO. Parecer: favorável, com 
complementação de voto. Adiado. 24 - PROJETO DE LEI Nº 1.018/99 - do Sr. 
Nelson Pellegrino - que ;:dispõe sobre a Política Nacional de Moradia Estudantil". 
Relator: Deputado NORBERTO TEIXEIRA. Parecer: favorável, com substitutivo. 
Adiado. 25 - PROJETO DE LEi Nº 1.131/99 - do Sr. Vic Pires Franco - que 
"dispõe sobre a inclusão obrigatória da disciplina Ética e Cidadania nos currículos 
escolares dos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, das redes pública 
e privada em todo o Pais". Relatora: Deputada ESTHER GROSSI. Parecer: 
contrário. Adiado. 26 - PROJETO DE LEI Nº 1.161/99- do Sr. Inácio Arruda - que 
"institui o dia 20 de julho como Dia Nacional do inventor e dá outras providências". 
Relator: Deputado ADEMIR LUCAS. Parecer: favorável. Lido o parecer pelo 
relator, teve a palavra para discuti-lo o Deputado Professor Luizinho. Submetido à 
votação, o parecer do reiator teve aprovação unãnime. A Presidenta suspendeu a 
reunião para que dela se lavrasse ata. Reabertos os trabalhos, a Presidenta 
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a Presidenta convocou reunião ordinária para o dia 10 de novembro, quarta-feira, 
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tra~lhos às doze horas e quarenta minutos. E, para constar, eu, 
~lt• ';,.J, A.,_, , CARLA RODRIGUES DE MEDEIROS, Secretária, lavrei a 

presen'e Ata, que depois de lida e apr~a, será assinada pela Presidenta, 
Deputaça MARISA SERRANO, ~J'Al\---.._..;, , e publicada no 
D'a' r '10 a·a C aA mnrn dos De"'' ,+,...,-1,...s X v v v X v v v v v v v v v v v v v v v v v v v v 1 1 101 a t-'u1.G1uv . .A.A.A. .A.A . A.A.A.A.A.A .. .l'\.A. A . A . A.A.A.A.A.X.X.A . A . A. 
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Páoina da W 

CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
25/10/1999 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0242 - PRODUÇÃO E OI FUSÃO CULTURAL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0064 - Implantação de espaços culturais 

1 de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0017 5016 

1. Modalidade da Emenda : COMISSAO 

., PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA -01924 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional ; 
0,00 

Norte; 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

º·ºº 

C~ntro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional; 
60.000,000,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa ___ Ação 

PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA Pagamento de pensões 

Sudeste: 
0,00 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Valor (R$ 1,00) 

60.000.000,00 

60.000.000,00 

Total: 
0,00 

Total: 
60.000.000,00 

A Constituição Brasileira, em seus artigos 215 e 216, estabelece que é dever do Estado garantir o 
exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de cultura, valorizar e incentivar a produção cultural 
e preservar o patrimônio nacional. Assim, o reforço dos recursos já alocados ao Plano Plurianual 2000-
2003 no programa "Produção e Difusão Cultural" para a ação de "Implantação de Espaços Culturais" 
servirá para atender, prioritariamente, no quadriênio, a instalação destes espaços em imóveis de valor 
histórico, em localidades onde os poderes municipal ou estadual não dispõem de recursos suficientes 
para apoiar tais ações. Assim, ao mesmo tempo em que o patrimônio histórico e artístico nacional é 
preservado são criados, para uso da população em geral, espaços para promoção da arte e cultura. Os 
cancelamentos indicados derivam da percepção de que os valores do PPA estão um pouco 
superestimados em relação aos níveis atuais de gasto com aposentadorias e pensões, havendo uma 
margem de recursos para cancelamento e a consequente reprogramação em outros programas e ações 
que beneficiam diretamente a coletividade. 

6. Autoria 
Nome: 
e.EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Local e data 

f fl (J(á,i,' 11-

Partido: UF: 
EDUCNCO NA 

Assinatura 

https://www.congresso.gov.b .. ./Remenda.cfm?num_emenda=0017&codusu=501 26/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
' Orçamentos Públicos 
• • e Fiscalização 

Data inclusão: 
25/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : COMISSAO 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0099 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO OE GRADUAÇÃO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Apoio a Ações de Desenvolvimento do Ensino Superior 

0018 5016 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 _ CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01925 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROJETO APOIADO UNIDADE 53,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
53,00 

Norte ; 
0 ,00 

Nordeste: 
0 ,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : 
631.000.000,00 0 ,00 

Nordeste: 
0 ,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

Sudeste: 
0,00 

Região 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Valor (R$ 1,00) ___ ,_ ............................................... -....... -... , .,,,., ... ,.. .... ___ .............. ~--........................................ , ................... ___ .... ___ , .................... . 
PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA Pagamento de pensões NA 631.000.000,00 

Valor total cancelado = 631.000.000,00 

5. Justificação e observações: 

Total: 
53,00 

Total: 
631.000.000,00 

A presente emenda visa garantir, no quadriênio, suplementação de recursos no programa 
"Desenvolvimento do Ensino de Graduação'' através da criação de nova ação destinada a apoiar 
projetos que concorram para a melhoria do ensino de graduação como um todo. Estas ações são 
especialmente aquelas relacionadas a melhoria da qualidade do ensino ministrado pelas Instituições 
Federais de Ensino Superior (IFES) e seus hospitais universitários e para programas que concorram 
para a melhoria do ensino, pesquisa e extensão, inclusive aqueles com mobilização direta de alunos. As 
IFES necessitam de recursos adicionais aos previstos no plano plurianual não só para garantir a 
manutenção de suas atividades como também para a melhoria do ensino, a expansão do número de 
vagas ofertadas, a preservação de suas instalações físicas e a modernização de seus laboratórios e 
instalações. A presente emenda visa, ainda, garantir a manutenção do Programa Especial de 
Treinamento (PET) nos exercícios de 2000 e 2001, com aporte de recursos de R$ 31 milhões. Este 
programa, executado pela CAPES desde 1979, será apoiado, a partir do exercício de 2000, pela 
Secretaria de Ensino Superior do MEC e objetiva promover a melhoria do ensino de graduação como 
um todo. O Programa estimula também a pesquisa e a extensão. Cada PET é constituído por um 
professor tutor e até 12 alunos bolsistas. Atualmente existem 314 grupos distribuídos em 59 instituições 
de ensino superior em todo o país totalizando 3.478 bolsistas. As avaliações feitas pela CAPES para 
verificar o impacto do programa no ensino de graduação evidenciam resultado extremamente 
favoráveis na melhoria do ensino de graduação. Os cancelamentos indicados derivam da percepção de 
que os valores do PPA estão um pouco superestimados em relação aos níveis atuais de gasto com 

https://www.congresso.gov. b .. ./Remenda.cfm?num_ emenda=0018&codusu=501 26/10/99 
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aposentadorias e pensões, havendo uma margem de recursos para cancelamento e a conseqüente 
reprogramação. em_ outros_programas e. ações.que .beneficiem. diretamente_ a. coletividade .................. ... ............ ,_._. 

6. Autoria 
Nome: 
C.EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Partido: 
EDUCNCD 

UF: 
NA 

Local e data Assinatura 

frttflS,t/4-

https://www.congresso.gov. b .. ./Remenda. cfm?num_ emenda=0018&codusu=501 26/10/99 
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Páoina da W 

CONGRESSO NACIONAL 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

-~ e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0022 -ATENÇÃO À CRIANÇA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Apoio ao Desenvolvimento da Educação Infantil 

1 de 1 

NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0023 5016 

1. Modalidade da Emenda : COMISSAO 

., PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 . CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01926 

3.1 .2.2. Ação - tipo 
2 • Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Unidade da Federação Atendida 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
27,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste; 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Unidade 27,00 

Centro-Oeste: Sul: 

º·ºº º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
80.000.000,00 

Norte: 
0.00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 
-·· ... '·-'.' ...... " ...... ·--~~-·~ ,-,-· . ' .... .. . . . .. ····---·-····' .......... , ... ·••· ......... ·• .,_, ..... ····•·•· •·•··· ............ " ......... '' ... ··--·~.,~-··. ... .. . . ... ............................... .. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA Pagamento de aposentadorias NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

80.000.000,00 

80.000.000,00 

Total: 
27,00 

Total : 
80.000.000,00 

A presente emenda ao Plano Plurianual para o período 2000-2003 visa incluir no Plano Plurianual, 
dotações para o Programa "Atenção à Criança", na ação "Apoio ao Desenvolvimento da Educação 
Infantil''. Esta ação é voltada para o apoio a instituições e governos estaduais e municipais visando a 
melhoria da qualidade da educação infantil bem como a expansão da escolarização nesta primeira 
etapa da educação básica. O ensino fundamental tem contado com um fluxo regular de recursos através 
do mecanismo do FUNDEF. No caso da educação infantil, não existe um fundo específico, e o 
atendimento é de responsabilidade dos poderes municipais. O reforço de dotação visa incrementar a 
assistência técnica e financeira da União para este nível de ensino. Os cancelamentos indicados 
derivam da percepção de que os valores do PPA estão um pouco superestimados em relação aos níveis 
atuais de gasto para aposentadorias e pensões, havendo uma margem de recursos para cancelamentos 
e a conseqüente reprogramação em outros programas e ações que beneficiem diretamente a 
coletividade . 
.............. ·-··"--················ .. ·····················••·•·•·• .. ·•····---
6. Autoria 
Nome: 
e.EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Local e data 

~--················ .. ······ .. ····•·••··•·•··-··-·--··"' ................... •---·····--······· .. ·········•··· .............. ___ _ 
Partido: UF: 
EDUCA/CD NA 

Assinatura 

https://www.congresso.gov.b ... /Remenda.cfm?num_emenda=0023&codusu=501 26/10/99 
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Páaina da W 

CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

.~ e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0192 - MÚSICA E ARTES CÊNICAS 

3.1.2.1 . Ação - denominação 
0033 - Apoio a bandas de música 

1 de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0025 5016 

1. Modalidade da Emenda : COMISSAO 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01927 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1 .2, Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste; 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

o.oo 

Centro-Oeste - Sul : 
o.ao o.oo 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
40.000.000,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

Sudeste ; 

º·ºº 

Região 
...................... ----•-............... , ............................. , ............................................ ---

PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA Pagamento de pensões NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Valor (R$ 1,00) 

40.000.000,00 

40.000.000.00 

Total : 
0,00 

Total: 
40.000.000,00 

A Constituição Brasileira, em seus artigos 215 e 216, estabelece que é dever do Estado garantir o 
exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de cultura, valorizar e incentivar a produção cultural 
e preservar o patrimônio nacional. Assim, o reforço dos recursos já alocados ao Plano Plurianual 2000-
2003 no programa "Música e Artes Cênicas" para a ação de "Apoio a Bandas de Música'' servirá para 
ampliar o atendimento aos municípios que ainda não foram beneficiados. Os cancelamentos indicados 
derivam da percepção de que os valores do PPA estão um pouco superestimados em relação aos níveis 
atuais de gasto para aposentadorias e pensões, havendo uma margem de recursos para cancelamento e 
a conseqüente reprogramação em outros programas e ações que beneficiem diretamente a coletividade . 

~ --, .................................... ----
6. Autoria 
Nome: 
e .EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

......... .. . ~-................................................... ---

Partido: UF: 
EDUCNCD NA 

https:/ /www.congresso.gov. b .. ./Remenda.cfm?num_ emenda=0025&codusu=501 26/10/99 
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Páoina da W 

CONGRESSO NACIONAL 

Comíssão Mista de Planos. 
Orçamentos Públicos 

• e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : COMISSAO 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
.3.1. Identificação da ação 
3.1.1 . Programa 
0137 • ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0031 - Participayão em programas de garantia de renda mínima municipais 

1 de 1 

NUM. SEQ. 

I
COD. PARL. 

5016 

ETIQ. COM. 

0027 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA- 01928 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto • descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste ; 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

0,00 

Centro-Oeste : Sul ; 

º·ºº 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional ; Norte ; 
4.568.000.000,00 0,00 

Nordeste ; 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

Sudeste: 
0,00 

Região 

Centro-Oeste ; Sul : 
0,00 0,00 

Valor (R$ 1,00) 
- ............................... ,., ....................... ,.. , , , ·•-.. ·•· •· ....... _ ············-···· . .. ... --- ·········---·-................................. ', ......... ·•---

PREVIDÊNCIA SOCIAL BÃSICA Pagamento de aposentadorias NA 

Valor total cancelado = 

4,568,000.000,00 

4.568.000.000,00 

Total: 
0,00 

Total: 
4,568.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A dificuldade de colocar todas as crianças na escola e garantir os oito anos de ensino fundamental está, 
em grande parte, associada ás condições de pobreza de suas famílias. Estas se vêem na contingência 
de pedir a seus filhos que ajudem na sobrevivência, trabalhando desde pequenas. Mas a não­
escolarização age como fator que mantém o círculo da pobreza, da marginalização social e da exclusão. 
O Programa de Garantia de Renda Mínima atua precisamente na causa desse problema: garante a 
matrícula e freqüência à escola e um bom rendimento escolar, assegura o interesse e o envolvimento 
da família na aprendizagem de seus filhos, substitui a necessidade do trabalho infantil pela renda 
garantida à família; afasta as crianças de um conjunto de situações de risco pessoal e social. A presente 
emenda ao Plano Plurianual para o período 2000-2003 visa reforçar as dotações para o Programa 
"Escola de Qualidade para Todos", na ação "Participação em programas de garantia de renda mínima", 
de maneira a expandir a abrangência desta ação e possibilitar o atendimento a 2.000.000 de famílias no 
ano de 2000; 2.400.000 em 2001 ; 2.880.000 em 2002 e 3.456.000 em 2003. Os cancelamentos 
indicados derivam da percepção de que os valores do PPA estão um pouco superestimados em relação 
aos níveis atuais de gasto para a aposentadoria e pensões, havendo uma margem de recursos para 
cancelamentos e a conseqüente reprogramação em outros programas e ações que beneficiem 
diretamente a coletividade. 

6. Autoria 
Nome: 
e.EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Local e data 

{ftllf514 11t 
Assinatura 

Partido: UF: 
EDUCA/CD NA 
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Páaina da W 
~ ...... 

CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

: e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0139 - ESPORTE SOLIDÁRIO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• Ações de Desenvolvimento do Esporte 

1 de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0030 5016 

1. Modalidade da Emenda : COMISSAO 

PPA 2000/2003 (VALOR) ., 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA- 01929 

3.1.2.2. Ação -tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Munícfpfo atendido 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
2.500,00 

Norte: 

º·ºº 
Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste: 

º·ºº 

Unidade 2.500,00 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0 ,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : 
250.omooo,oo o,oo 

Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA Pagamento de pensões 

Sudeste: 

º·ºº 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Valor (R$ 1,00) 

250.000.000,00 

250.000.000,00 

Total: 
2 .500,00 

Total: 
250.0Q0,000,00 

5. Justificação e observações: 
A presente emenda tem por objetivo garantir no Plano Plurianual para o período de 2000-2003 um 
aporte suplementar de recursos ao programa de Esporte Solidário, em ação voltada para o 
desenvolvimento do esporte. Tem como objetivo prioritário incrementar a implantação de instalações 
esportivas em municípios e democratizar o acesso à prática desportiva, tanto pela população em geral 
como também pelos portadores de necessidades especiais. Os cancelamentos indicados derivam da 
percepção de que os valores do PPA estão um pouco superestimados em relação aos níveis atuais de 
gasto para aposentadorias e pensões, havendo uma margem de recursos para cancelamentos e a 
consequente reprogramaçção em outros programas e ações que beneficiem diretamente a coletividade. 

6. Autoria 
Nome: 
e.EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Partido: 
EDUCA/CD 

UF: 
NA 

Local e data Assinatura 

IJ ft/15 ,((). !f 

https://www.congresso.gov. b .. ./Remenda. cfm?num _ emenda=0030&codusu=501 26/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

.,j e Fiscalização 

Data inclusão: 
22/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0235 • PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

0028 3383 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01930 

3.1.2.1. Ação - denominação 3.1.2.2. Ação -
- CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA HIDRICA: CANAL GRAVATÁ AÇUDE SACO tipo 
DE NOVA OLINDA· PB 1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
OBRA EXECUTADA 

-3.2.1 .3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste ; 
8.000,00 

Sudeste ; 
0,00 

M 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
3.500.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste : 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0,00 

Região 

PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA Construção e recuperação de obras de infra- NE 
estrutura hídrica: Proágua semi-árido 

Valor total cancelado = 

8.000,00 

Total: 
8,000,00 

Total : 
3.500.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

3.500.000,00 

3.500.000,00 

5. Justificação e observações: 
COM A A INCLUSÃO DAS OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCHENTES DO CANAL GRAVATÁ PARA O 
AÇUDE SACO NOVA OLINDA SERÁ DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA PARA OS MORADORES, BEM 
COMO, CRIAR CONDIÇÕES PARA PROCEDER A INFRA-ESTRUTURA URBANA, ONDE A 
COMUNIDADE É EXTREMAMENTE PENALIZADA NOS PERÍODOS CHUVOSOS 

6. Autoria 
Nome: 
W ILSON BRAGA 

Local e data Assinatura 

··------ ·········-···- ----·-·················••·•·······---·----·····••.···· 

Partido: UF: 

https:/ /www. congresso. gov. br/ orca/ppa20 ... /Remenda. cfm?num _ em@da=0028&codusu=3 3 8 22/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

V e Fiscalização 

1 de 2 

NUM.SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

0029 3383 

Data inclusão: 
22/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda EMENDA - 01931 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0235 - PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA REGfÃO DO SEMI-ÁRIDO PARAIBANO 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
OBRAS EXECUTADAS 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Naciohal : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
20,00 

Sudeste: 

º·ºº 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0 ,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste ; 
20.000.000,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA Construção e recuperação de obras de infra­
estrutura hldrica: Proágua semi-árido 

CORREDOR LESTE. BR-381/SPIMG, Adequação do trecho Belo 
Horizonte - Divisa MG/SP 

CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS Construção da eclusa de Tucuruí (PA) 

Região 

NE 

SE 

N 

Valor total cancelado = 

20,00 

Total: 
20,00 

Total: 
20,000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

5,000.000,00 

10.000.000,00 

5,000.000,00 

20.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA HÍDRICAS NA REGIÃO DO SEMI-ÁRIDO NORDESTINO SERA DE 
GRANDE IMPORTÂNCIA PARA O COMBATE AOS PROBLEMAS CAUSADOS PELOS EFEITOS DA 
SECA, A INCLUSÃO DESTA AÇÃO AO PPA POSSIBILITARÁ O SUPRIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL 
NECESSÁRIA ÀS POPULAÇÕES CIRCUNVIZINHAS AOS AÇUDES QUE SERÃO CONTRUIDOS, ALÉM 
DE POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO D PEQUENOS PROJETOS DE IRRIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E PlSCICUL TURA QUE RESULTARÁ EM FONTES DE 
ALIMENTOS E DE RENDA A TERNA T A. 

6. Autoria 
Nome: 
WILSON BRAGA 

Local e data 

)vv 
Assinatura 

' 

- --···· .. ····················•··-•···•·•·•··---

Partido: 
PFL 

https://www.con resso.gov. br/orca/ppa20, .. /Remenda.cfin?rrum _ emenda 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

,,. • e Fiscalização 

Data inclusão: 
22/10/1999 

1 de 2 

NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0030 3383 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 
PPA 2000/2003 (VALOR) 

2. Finalidade da emenda 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

IA - Inclusão de nova ação orçamentária EMENDA - 01932 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. ldentíficação da ação 
3.1 .1. Programa 
0235 • PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

3.1.2.1. Ação - denominação 3.1.2.2. Ação - tipo 
• CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE AÇUDES E BARRAGENS NA REGJÃO DO SEMI-ÁRIDO PARAIBANO 1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
OBRAS EXECUTADAS 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
20,00 

Sudeste : 
0,00 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 
0.00 o,oo 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
20.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA Construção e recuperação de obras de infra­
estrutura hídrica: Proágua semi-árido 

NE 

N CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS Construção da eclusa de Tucuruf (PA) 

Valor total cancelado = 

20,00 

Total: 
20,00 

Total: 
20.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

10,000.000,00 

10.000.000,00 

20,000.000,00 

5. Justificação e observações: 
AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA HÍDRICAS NA REGIÃO DO SEMI-ÁRIDO NORDESTINO SERA DE 
GRANDE IMPORTÂNCIA PARA O COMBATE AOS PROBLEMAS CAUSADOS PELOS EFEITOS DA 
SECA, A INCLUSÃO DESTA AÇÃO AO PPA POSSIBILITARÁ O SUPRIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL 
NECESSÁRIA ÀS POPULAÇÕES CIRCUNVIZINHAS AOS AÇUDES QUE SERÃO CONTRUIDOS, ALÉM 
DE POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE PEQUENOS PROJETOS DE IRRIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE PISCICULTURA QUE RESULTARÁ EM FONTES DE 
ALIMENTOS E DE RENDA ALTERNATIVA. ...................................... __ ....... ...... .. .................................................. __ _ 
6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
WILSON BRAGA 

Local e data 

https://www.congresso.gov. br/orca/ppa20 .. ./Remei da.cfm?num_ e 22/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

· Comissão Mista de Planos. 
' Orçamentos Públicos 
~ e Fiscalização 

Data inclusão: 
22/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0282 - SANEAMENTO BASICO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO EM COREMAS • PB 

0031 3383 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

ME
NSAGEM 0839/1999- CN 

CMPOPF -
PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01933 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
FAMILIAS BENEFICIADAS UNIDADE 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
2.000,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
2.000.000,00 

Sudeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

SANEAMENTO É VIDA Financiamento a concessionárias para 
implantação, ampliação e melhoria do 
sistema saneamento 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

2.000.00 

Total : 
2.000,00 

Total: 
2.000.000.00 

Valor (R$ 1,00) 

2.000.000,00 

2 .000.000,00 

5. Justificação e observações: 
O MUNICÍPIO DE COREMAS LOCALIZADO NO ESTADO DA PARAÍBA, A EXEMPLO DA MAIORIA DOS 
MUNICIPIOS LOCALIZADOS NA REGIÃO NORDESTE APRESENTA UMA ALTA DEMANDA POR 
SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO. A INCLUSÃO,DA PRESENTE EMENDA AO PPA 2000/2003 
CONTRIBUIRÁ DECISIVAMENTE PARA MELHORAR AS CONDICÕES DE VIDA E SAÚDE DAS 
POPULAÇÕES DIRETAMENTE BENEFICIADAS. , .... ~--······················ .. ····················•······· ... ·.····· ................ ,.. ········· .. ,-.. _.................... • ............. .............. .. --- ···········•·········••·••················-----

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
WILSON BRAGA PFL PB 

Local e data Assinatura 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 .. ./Remenda.cfin?num_emenda=0 3 l &cod su=338 22/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

; Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

. e Fiscalização 

Data inclusão: 
22/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA • Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0235 - PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

0033 3383 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01934 

3.1.2.1. Ação • denominação 3.1.2.2. Ação - tipo 
- CONSTRUÇAO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA : AÇUDE ALAGOA NOVA • PB 1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
OBRA EXECUTADA 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
150.000,00 

Sudeste : 
0,00 

M3 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
3.750.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 

Região 

PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA Construção e recuperação de obras de infra- N 
estrutura hídrica: Proágua semi-árido 

Valor total cancelado = 

150.000,00 

Total: 
150.000,00 

Total: 
3.750.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

3.750.000,00 

3.750.000,00 

5. Justificação e observações: 
COM A CONSTRUÇÃO DE AÇUDES No MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA NO ESTADO DA PARAÍBA 
CONTRIBUIRÁ PARA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO DAS REGIÕES 
BENEFICIADAS MINORANDO ASSIM OS EFEITOS DA SECAS PROLONGADAS QUE ASSOLAM AS 
DIVERSAS REGIÕES DO NORDESTE BRASILEIRO. 

6. Autoria 
Nome: 
WILSON BRAGA 

Local e data Assinatura 

Partido: UF: 
PFL PB 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 ... /Remenda.cfin?num_emenda=0033&codusu=338 22/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

NUM. SEQ. 

0034 

1 de 1 

COO. PARL ETIQ. COM. 

3383 

Data inclusão: 
22/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR) 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01935 
2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0235 - PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇAO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA H(DRICA: AÇUDE IGARACY - PB 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
OBRA EXECUTADA UNIDADE 150.000,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
150.000,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte : 

º·ºº 
Nordeste: 
3.750.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste : 

º·ºº 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 

Região 

PROÃGUA INFRA-ESTRUTURA Construção e recuperação de obras de infra- N E 
estrutura hídrica: Açude Salinas 

Valor total cancelado = 

Total: 
150.000,00 

Total: 
3.750.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

3.750,000,00 

3.750.000,00 

5. Justificação e observações: 
A CONSTRUÇÃO DO AÇUDE EM IGARACY NO ESTADO DA PARAÍBA REGULARIZARÁ O PROBLEMA 
DE ABASTECIMENTOS DE AGUA NAQUELA REGIÃO, GARANTINDO PARA A POPULAÇÃO DAQUELE 
MUNICIPIO UM VOLUME SUFICIENTE PARA O CONSUMO HUMANO E A MELHORIA DA QUALIDADE 
DE VIDA DOS MORADORES DA REGIÃO 

6. Autoria 
Nome: 
WILSON BRAGA 

Local e data 

Partido: UF: 
PFL 

Assinatura 

hrtps://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 .. ./Remenda.cfin?num _ emenda=0034&codusu=3 38 22/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
• Orçamentos Públicos 

• ..-. ' e Fiscalização 
0036 3383 

Data inclusão: 
26/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF- MENSAGEM 083911999 - CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda EMENDA - 01936 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0276 - REESTRUTURAÇÃO DE REGIÕES METROPOLITANAS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- REVITALIZAÇAO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA NA REGIÃO NORDESTE 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1 .2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
CENTRO REVITALIZADO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte ; 
o,oo 

Nordeste : 
11,00 

Sudeste : 
0,00 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0,00 22.000.000,00 0,00 º·ºº º·ºº 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

NOSSO BAIRRO Melhoria das condições habitacionais, de 
infra-estrutura e de saneamento básico 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

11,00 

Total: 
11,00 

Total: 
22.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

22.000.000,00 

22.000,000,00 

5. Justificação e observações: 
ESTE PROGRAMA VISA CARREAR RECURSOS PARA ATENDER PROBLEMAS GRAVES DE INFRA­
ESTRUTURA DAS POPULAÇÕES CARENTES DOS MUNICIPIOS DE PIANCO, IBIARA, SANTANA DE 
MANGUEIRA, BOA VENTURA, DIAMANTE, ITAPORANGA, IGARACY, OLHO DAGUA, SANTANA DOS 
GARROTES, NOVA OLINDA E COREMAS, ATRAVES DE SUAS PRFEJTURAS. 

6. Autoria 
Nome: 
WILSON BRAGA 

Local e data Assinatura 

Partido: UF: 
PFL PB 

https: llwww. congresso. gov. br/ orca/ppa20 .. . /Remenda. cfin?num _ emenda=0036&codusu=33 8 26/1 0/99 



) 



Página da W 1 de 1 

CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

,;-. • e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0137 - ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS 

3.1.2.1 . Ação - denominação 
- APOIO ÀS ESCOLAS PUBLICAS COMUNITÁRIAS E FILANTRÓPICAS 

0002 3510 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA-01937 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
ESCOLA A SER CONSTRUÍDA ESCOLA 500,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 

º·ºº 
Nordeste: 
500,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste; Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 

30.000.000.00 º·ºº 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

BRASIL EM AÇÃO Sistema de lnfonnações Gerenciais do 
Brasil em Ação 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

Total : 
500,00 

Total : 
30.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

30.000.000.00 

30.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
CONSIDERANDO O ENORME TRABALHO DE QUALIDADE OFERECIDO GRATUITAMENTE AOS 
ALUNOS DA PERIFERIA DO NORDESTE ATRAVÉS DAS ESCOLAS COMUNITÁRIAS QUE 
SOBREVIVEM DO SERVIÇO VOLUNTÁRIO DE EDUCADORES E PEQUENOS EMPRESÁRIOS É 
QUE PRECISAMOS APOIÁ-LOS, COM BAIXO CUSTO NAS OBRAS E MANUTENÇÃO COM 
PARTICIPAÇÃO DIRETA DA POPULAÇÃO BENEFICIADA. 

6. Autoria 
Nome: 
NICE LOBÃO 

Local e dala 

UF: 
MA 

https://www.congresso.gov.br/ORCN ... /Remenda.c:fin?num_emenda=0002&codusu=351 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

7 e Fiscalização 

NUM. SEQ. 

0001 

COO. PARL. ETIQ. COM. 

3275 

Data inclusão: 
27/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR) 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda 
EMENDA -01939 

IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0061 - CORREDOR FRONTEIRA NORTE 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- RR 319- Pavimentação do trecho-entroncamento da BR-174 ao projeto Passarão/Rio Uraricoera 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Trecho pavimentado km 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
35,00 

Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste: Sul: 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 

º·ºº 
Norte: 
4.345.000,00 

Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 

º·ºº 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

ENERGIA NA REDE SUDESTE Implantação de usina termonuclear Angra 
Il i (RJ) de 1.309 MW 

SE 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

35,00 

Total : 
35,00 

Total: 
4.345.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

4.345.000,00 

4.345,000,00 

Esta estrada dá acesso ao projeto de irrigação do Passarão, onde está sendo produzido frutas e verduras 
em uma área de 300ha, com expansão prevista para 3.000ha. A pavimentação irá consolidar este 
importante projeto de grande relevância para a economia regional. 

6. Autoria 
Nome: 
LUIS BARBOSA 

llocal e data 

Partido: 
PFL 

UF: 
~R 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0008 3408 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 _ CN 
PL 0019/1999-CN 2. Finalidade da emenda 

IA - Inclusão de nova ação orçamentária EMENDA - 01938 

3. Ação orçamentária incluida ou modificada 
3.1. ldentíficação da ação 
3.1.1. Programa 
0059 • CORREDOR LESTE 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• Asfaltamento da BR-116-MG, divida BNMG até a cidade de Águas Formosas-MG passando pela cidade de 
Bertópolis-MG 

3.2. Produto e previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
ktn asfaltado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
60,00 

km 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

60,00 

Total: 
60,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0 ,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
15.000.000.000,00 0,00 º·ºº 

Programa Ação Região 

CORREDOR FRONTEIRA NORTE BR-317/AC, Construção do trecho 
Brasiléia - Assis Brasil 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total : 
15,000.000.000,00 

Valor {R$ 1,00) 

15.000.000.000,00 

15.000.000.000,00 

A presente emenda se deve ao fato do asfaltamento do trecho reinvindicado, juntamente com emenda 
do Sr. Deputado Jorge Khoury-PFUBA, que trata do asfaltamento para tomar permanente, permitindo a 
ligação entre a BR-101/MG e a BR-116/MG, na localidade de Águas Formosas, passando por 
Bertópolis/MG. 

6. Autoria 
Nome: 
JOÃO MAGALHÃES 

Local e data 

Partido: UF: 
MG 

https://www.congresso.gov. br/orcalppa .. ./Kemencta. ctnrrnum _ emencta=UUU~&coctusu= J4U 'I. / I L U/Y':J 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0002 3275 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 200012003 (VALOR 
CMPOPF-MENSAG ) 
PL 0019/1999-CN EM 0839/1999 _ CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA - 01940 

2. Finaíidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. lde11tificação da ação 
3.1.1. Programa 
0041 - CESTA DE ALIMENTOS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• OPERACIONALIZAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS DE AUMENTOS A FAMILIAS CARENTES EM 
ROMAIMA 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
2 - Atividade 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
ERRADICAÇÃO DA FOME EM RORAIMA FAMILIA 10.000,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
10.000,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
75.000,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 
CESTA DE ALIMENTOS Operacionalização da distribuição de NA 

cestas de alímentos a familias carentes 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
10.000,00 

Total: 
75.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

75.000,00 

75.000,00 

OBJETIVO DESTA EMENDA Ê A DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS À FAMILIAS CARENTES NO ESTADO 
DE RORAIMA 

6. Autoria 
Nome: 
LUIS BARBOSA 

' Local e data 

!
Assinatura 

Partido: UF: 
PFL RR 

27 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

NUM. SEQ. 

0003 

COO. PARL. ETIQ. COM. 

3275 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda EMENDA - 01941 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0223 - PREVENÇÃO E CONTROLE DA MALÁRIA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• DRENAGEM E MANEJO AMBIENTAL EM ÁREAS ENDÊMICAS DO ESTADO DE RORAIMA 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1 .2.2. Ação - tipo 
2-Atlvidade 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
FAMÍLIA BENEFICIADA UNIDADE 1.000,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
1.000,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
379.000,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste : 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul: 
0,00 0,00 

Região 
PREVENÇÃO E CONTROLE DA 
MALÁRIA 

Drenagem e maneJo ambiental em áreas 
endêmicas de malária 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
1.000,00 

Total: 
379.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

379.000,00 

379.000,00 

OBJETIVA ESTA EMENDA, SE NÃO A ERRADICAÇÃO DA MALÁRIA, MELHOR CONTROLE NAS ÁREAS 
CONSIDERADAS ENDÊMICAS NO ESTADO DE RORAIMA. 

6. Autoria 
Nome: 
LUIS BARBOSA 

'Local e data r ssinatura 

Partido: UF: 
PFL RR 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda: INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3-.1.1. Programa 
- ETNODESENVOLVIMENTO DAS SOCIEDADES INDÍGENAS 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

0004 3275 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01942 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- SANEAMENTO BÁSICO EM COMUNIDADES INDÍGENAS DO ESTADO DE RORAIMA 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1 .1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
COMUNIDADE INDfGENA BE.NEFICIADA UNIDADE 4,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
4,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 

º·ºº 
Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$1,00 
Nac ional 7 
0,00 

Norte: 
1.110.976,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
º·ºº 0,00 

Região 
ETNODESENVOLVIMENTO DAS 
SOCIEDADES INDÍGENAS 

Saneamento básico em comunidades 
indígenas 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total : 
4,00 

Total : 
1.110.976,00 

Valor (R$ 1,00) 

1 .110.976,00 

1.110.976,00 

DESTINA-SE A PRESENTE EMENDA A SANEAR ALGUMAS COMUNIDADES INDÍGENAS COM 
PRIORIDADE ÀQUELAS LOCALIZADAS EM ÁREAS ENDÊMICAS NO QUE DIZ RESPEITO A MALÁRIA, 
NO ESTADO DE RORAIMA. 

6. Autoria 
Nome: 
LUIS BARBOSA 

'Local e data 

Partido: UF: 
PFL RR 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0087 - DESENVOLVfMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- AMPLIAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0005 3275 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA -01943 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
ÁREA CONSTRUÍDA 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 

º·ºº 
Norte: 
1.000,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

M2 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
244.000,00 

Nordeste: 

º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste: Sul: 

0,00 º·ºº 

Região 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO Construção e ampliação de bens imóveis 
PROFISSIONAL das instituições federais de educação 

profissional 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

1.000,00 

Total: 
1.000,00 

Total: 
244.000,00 

Valor (R$1,00) 

244.000,00 

244.000.00 

DESTINA-SE ESTA EMENDA À AMPLIAÇÃO DE IMÓVEIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA. 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
LUIS BARBOSA PFL RR 

'local e data 'Assinatura 

► 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
• Orçamentos Públicos 

e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda: INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
- DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL PROFISSIONAL 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0006 3275 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMP 

OPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01944 

3.1 .2.1. Ação - denominação 
- REFORMA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA ESCOLA TÉCNICA FÉDERAL DE RORAIMA 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
ÁREA REFORMADA 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
1.000,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

M2 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União)- em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
166.000,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO Reforma das instalações físicas de 
PROFISSIONAL instituições federais de educação 

profissional 

Centro-Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

1.000,00 

Total: 
1.000,00 

Total: 
166.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

166.000,00 

166.000,00 

DESTINA-SE ESTA EMENDA À REFORMAS NAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA ESCOLA TÉCNICA 
FEDERAL DE RORAIMA. 

6. Autoria 
Nome: 
LUIS BARBOSA 

'Local e data !Assinatura 

Partido: UF: 
PFL RR 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
• Orçamentos Públicos 

.,. e Fiscalização 

NUM. SEQ. COO. PARL ETIQ. COM. 

0007 3275 

Data inclusão: 
27/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF-MEN 
SAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
EMENDA - 01945 

IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0139- ESPORTE SOLIDÁRIO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- IMPLANTAÇÃO OE INFRA-ESTRUTURA ESPORTIVA EM COMUNIDADES CARENTES DO ESTADO DE 
RORAIMA. 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
ESPAÇO ESPORTIVO IMPLANTADO UJDADE 5,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
5,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste; 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União)- em R$1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
629.000,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 
ESPORTE SOLIDÁRIO Implantação de infra-estrutura esportiva 

em comunidades carentes 
NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
5,00 

Total: 
629.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

629.000,00 

629.000.00 

DESTINA-SE ESTA EMENDA A IMPLANTAR INFRA-ESTRUTURA ESPORTIVA EM COMUNIDADES 
CARENTES EM MUNICÍPIOS DO ESTADO DE RORAIMA 

6. Autoria 
Nome: 
LUIS BARBOSA 

llocal e data 

!
Assinatura 

. ; sf 

Partido: UF: 
PFL RR 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
• Orçamentos Públicos 

e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda: INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0086 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- CONSTRUÇÃO DE ESCOLA PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0008 3275 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 _ CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01946 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
UNIDADE CONSTRUÍDA UNIDADE 1,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física} 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
1,00 

Nordeste : 

º·ºº 
Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste ; Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 

º·ºº 
Norte: 
1,250,000,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO Construção e ampliação de escolas para 
ESPECIAL a educação especial 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total : 
1,00 

Total: 
1.250.000,00 

Valor(R$1,00) 

1.250.000,00 

1.250.000,00 

DESTINA-SE ESTA EMENDA À CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL NO 
ESTADO DE RORAIMA. 

6. Autoria 
Nome~ 
LUIS BARBOSA 

llocal e data !Assinatura 

Partido: UF: 
PFL RR 

z--S 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

NUM.SEQ. 

0009 

COO. PARL. ETIQ. COM. 

3275 

Data inclusão: 
27/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF- MENSAGEM 0839/1999- CN 
PL 0019/1999-CN 1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda EMENDA - 01947 

IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0104- DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
-APOIO AO FUNCIONAMENTO DA AGÊNCIA DE F=OMENTO DO ESTADO DE RORAIMA 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação-tipo 
2 - Atlvidade 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROJETOS APOIADOS UNIDADE 500,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
500,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
50.000.000,00 

Nordeste: 

º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0,00 

Região 
DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA 
FINANCEIRO NACIONAL 

Aquisição de carteiras imobiliárias de 
instituições financeiras em liquidação 

NA 

Valor total cancelado = 

Total: 
500,00 

Total: 
50.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

50.000.000,00 

50,000.000,00 

5. Justificação e observações: 
OBJETIVA ESTA EMENDA A DAR APOIO ÀS AÇÕES DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE 
RORAIMA, ASSISTINDO E/OU FINANCIANDO 500 PEQUENOS E MÉDIOS AGROPECUARISTAS 
RADICADOS EM TODA A EXTENSÃO TERRITORIAL DO ESTADO. 

6. Autoria 
Nome: 
LUIS BARBOSA 

'Local e data 

Partido: UF: 
PFL RR 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
• Orçamentos Públicos 

e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda: INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0047 • COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE RISCO. 

NUM.SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

0010 3275 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01948 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
ABRIGO CONSTRUÍDO UNIDADE 10.00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
10,00 

Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
330.180,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro.Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A Construção de abrigos para mulheres ern 
MULHER situação de risco 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
10,00 

Total: 
330.180,00 

Valor (R$ 1,00) 

330.180,00 

330.180,00 

DESTINA-SE A PRESENTE EMENDA À CONSTRUÇÃO DE DEZ ABRIGOS PARA MULHERES EM 
SITUAÇÃO DE RISCO NO ESTADO DE RORAIMA. 

6. Autoria 
Nome: 
LUIS BARBOSA 

'Local e data 

Partido: UF: 
PFL RR 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

51ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

ATA DA QÜINQUAGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA, 

REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 1999 

Aos vinte dias do mês de outubro de mil novecentos e noventa e 

nove, as onze horas e dezessete minutos, no Plenário O 1 do Anexo II da 

Câmara dos Deputados, reuniu-se ordinariamente a Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, sob a Presidência do Senhor Deputado José Carlos 

Aleluia, estando presentes os Senhores Membros TituljJ~ Deputados Geovan 

Freitas, Inaldo Leitão, José Roberto Batochio, l Wíce-Presidentes, André 
-~ ii,/ 

Benassi, Antônio Carlos Biscaia, Antônio Ç~~bs f-..onder Reis, Augusto Farias, 
/ 

Bispo Rodrigues, Caio Riela, Darci Coelho/ Edmar Moreira, Fernando Coruja, 

Freire Júnior, Geraldo Magela, Gerso~ 
1
teres, Iédio Rosa, Jaime Martins, José 

.. ( i 
Antônio, Júlio Delgado, Ju~(lJúnior, Léo Alcântara, Luiz Antônio Fleury, 

{ ' ) ) 
Marcelo Déda, Mendes\ Ribeiro Filho, Moreira Ferreira, Moroni Torgan, 

Nelson Otoch, Ney Lopes, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Renato Vianna, 

Ricardo Fiúza, Robson Tuma, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Vicente 

Arruda, Vil.mar Rocha, Zé Índio, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra e os 

Senhores Membros Suplentes, Deputados Antônio do Valle, Bispo Wanderval, 

Cláudio Cajado, Coriolano Sales, Dr. Rosinha, Eduardo Paes, Fernando 

Gonçalves, Gonzaga Patriota, Gustavo Fruet, Jair Bolsonaro, José Genoíno, 

José Ronaldo, Luís Barbosa, Max Rosenmann, Nelson Marchezan, Nelson 

Marquezelli, Pedro !rujo e Vic Pires Franco. Deixaram de registrar suas 

presenças os Senhores Membros Titulares, Deputados Ary Kara, Ciro 

Nogueira, Ibrahim Abi-Ackel, José Dirceu, Luciano Bivar, Marcos Rolim, (°'\ ; 

Mussa Demes, Nair Xavier Lobo e Waldir Pires. ABERTURA: Havendo \ ~ 1 

número regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, passando ao \ 
OCM;) 17.23.03&-7-(NOll,95) 
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exame da Ata da Qüinquagésima Oitava Reunião Ordinária, realizada em 

dezenove de outubro do ano em curso. A requerimento do Deputado Moreira 

Ferreira, foi dispensada a leitura da Ata. Não houve discussão. Em votação, foi 

aprovada por unanimidade a Ata. EXPEDIENTE: O Senhor Presidente 

procedeu à leitura de oficio despachado pelo Presidente da Casa, informando a 

substituição do Deputado Eduardo Paes, Membro Titular da Comissão, pelo 

Deputado Mussa Demes, ambos do Partido Progressista Brasileiro, e do 

Deputado Dr. Benedito Dias, Membro Suplente, do Partido da Frente Liberal, 

pelo Deputado Eduardo Paes, em vaga cedida. ORDEM DO DIA: 1) 

PROJETO DE LEI Nº 4.694/98 - do Poder Executivo (MSC 952/98) - que 

"acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre 

as Comissões de Conciliação Prévia". Foi apensado a est~ o Proieto de Lei nº 
1 (.·· J 

· , l 1 

822/99. Relator: Deputado Nelson Marcpezan. Parecer: pela 
~ /LI t 

constitucionalidade, juridicidade e técnica Yegislativa deste e do Projeto de Lei 
C ! / 

nº 822/99, apensado, bem como do substitutÍvo da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público. O Dbp~tado Dr. Rosinha apresentou voto em 
1 ( 

separado em vinte e oito de s~tetnbro do ano em curso. O Senhor Presidente 
/ ' T l 

informou que iniciaria: o pr6besso de votação da proposição, uma vez que este 

fora interrompido na reunião anterior por falta de quórum. Os Deputados 

Gerson Peres e V ilmar Rocha orientaram as bancadas de seus respectivos 

partidos a votar SIM ao parecer do Relator. O Deputado Sérgio Miranda 

orientou sua bancada a votar NÃO ao referido parecer. Em seguida, o Senhor 

Presidente solicitou ao Deputado Geovan Freitas que procedesse à chamada 

nominal. Feita a chamada, votaram SIM os Deputados José Carlos Aleluia, 

Moreira Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Robson Tuma, 

Vilmar Rocha, Geovan Freitas, Iédio Rosa, Inaldo Leitão, Osmar Serráglio, Zé 

Índio, André Benassi, Léo Alcântara, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Zenaldo 

Coutinho, Edmar Moreira, Gerson Peres, Bispo Rodrigues, Eduardo Paes, José 
v 

Ronaldo, Max Rosenmann, Nelson Marchezan, José Genoíno, Jair Bolsonaro e 1 
<l y 
\.,( 

Bispo Wanderval. Votaram NÃO os Senhores Deputados Fernando Coruja e \ 
DCM 3 . 17 23.03&-7- (NOV/95) \ 
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Sérgio Miranda. Em seguida, o Senhor Presidente proclamou o resultado, 

declarando aprovado o parecer do Relator, por vinte e sete votos favoráveis e 

dois votos contrários. 2) PROJETO DE LEI Nº 4.224/98 - do Sr. Aldo Rebelo 

- que "proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de 

abastecimento de combustíveis e dá outras providências". Foram apensados a 

este Projeto de Lei nºs 4.519/98, 991/99, 1.189/99 e 1.418/99, 1.523/99 e 

1. 796/99. Relator: Deputado Nelson Marchezan. Parecer: pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e 

pela inconstitucionalidade das proposições apensadas. O Deputado Geovan 

Freitas assumiu a Presidência nesse momento. O Deputado José Carlos Aleluia, 

discutindo a matéria, afirmou entender que o referido projeto cerceava a 

liberdade da iniciativa privada, além de ferir o art. 118;} V, da Constituição 

Federal, e que era improcedente a alegação de que atíitforrnatização dos postos 
- 1 t1 

de abastecimento de combustíveis aumentaria 
1
b 1ilidice de desemprego no País. 

\ - 1 ,,,. 
O Deputado Gerson Peres afirmou ser favorável ao parecer do Relator, embora 

tivesse restrições à proposição. Os riá~utados Bispo Rodrigues e Fernando 
., 1l 

Coruja manifestaram-se favoravelmente ao referido parecer. Em votação, foi 
I ' 1 l l 

aprovado o parecer doiR~làtbr, contra o voto do Deputado José Carlos Aleluia. 

O Deputado Gerson Peres requereu fosse invertida a pauta para apreciar-se o 

item treze da de número cento e sete, tendo o plenário atendido à solicitação. 3) 

PROJETO DE LEI Nº 4.150-A/98 - do Sr. Augusto Nardes - que "altera 

dispositivos da Lei nº 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que ' regula as 

atividades dos representantes comerciais autônomos". Relator: Deputado 

Gerson Peres. Parecer: pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. Não houve discussão. Em votação, foi aprovado o parecer do 

Relator por unanimidade. O Deputado Bispo Rodrigues requereu fosse , 

invertida a pauta para apreciar-se o item dois da de número cento e nove, tendo 

o plenário atendido à solicitação. 4) PROJETO DE LEI Nº 1023/1995 - do .. , ~ 
~"' .)i 

Sr. Feu Rosa que "dispõe sobre a tipificação como contravenção penal, nos • '"' 

casos que especifica, a prática do "trote" estudantil, e dá outras providências." 
DCM 3, 17 2:3.038-7- (NOV/95) 
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Foram apensados a este os Projetos de Lei nºs 2963/97, 3021/97, 723/99, 

288/99, 411/99, 818/99, 804/99, 756/99, 759/99, 786/99, 920/99, 887/99, 

656/99, 1211/99 e 1438/99. Relator: Deputado Bispo Rodrigues. Parecer: pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, no mérito, pela 

aprovação deste e das proposições apensadas, na forma do substitutivo 

apresentado. O Deputado Fernando Coruja manifestou-se contrariamente ao 

parecer do Relator. Em votação, foi aprovado o parecer do Relator, contra o 

voto do Deputado Fernando Coruja. O Senhor Presidente suspendeu a reunião 

às treze horas e quinze minutos, marcando o seu reinício para quinze horas, de 

forma a viabilizar a apreciação das emendas apresentadas à Lei Orçamentária 

Anual - L.O.A. e ao Plano Plurianual - P.P.A. Às quinze horas e cinquenta e 

cinco minutos, o Senhor Presidente reiniciou a reunião. /'5.))EMENDAS À LEI 
., Lv! 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - L.0.A. E ~O f~~O PLURIANUAL -

P.P.A., da Comissão de Constituição e Justiça· e
1
I de Redação. Apresentadas as 

\ f 

sugestões de emendas à LO.A. e ao Pf ·f--- / discutiram a matéria os Deputados 

Bispo Rodrigues, André Benassi, Iédio
1 

Rosa, Rita Camata, Paulo Magalhães, 
. l 

José Genoíno, Vilmar Rocha, fvio}eira Ferreira, Eduardo Paes, Nelson Otoch, 
I • r l 

Gerson Peres, Inaldo Le~tãd, Zé Índio e Moroni Torgan. Em votação, foram 

aprovadas as seguintes emendas à L.O.A.: a) Emenda apresentada pelo 

Deputado Geovan Freitas, no valor de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de reais), destinados à construção, ampliação, reforma e 

reaparelhamento de estabelecimentos penais e conclusão de penitenciárias; b) 

Emenda de autoria do Superior Tribunal de Justiça - S.T.J., subscrita pelo 

Deputado José Carlos Aleluia, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 

quinhentos mil reais), destinados à implantação de Sistema Integrado de 

Gestão de Informação Jurisdicional no Superior Tribunal de Justiça; e) 

Emenda, resultado de duas outras emendas, de autoria da Deputada Rita 

Camata, subscrita pelo Deputado José Carlos Aleluia, no valor de R$ 
~ µ 

16.500.000,00 (dezesseis milhões e quinhentos mil reais), visando à 

implantação de projetos de medidas sócio-educativas para adolescentes autores 
DCM 3 17 23.03!H· (NOV/95) 
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de atos infracionais e a assistência sócio-educativa ao adolescente em conflito 

com a lei; d) Emenda apresentada pelo Deputado José Dirceu, no valor de R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais), visando ao aumento de recursos 

destinados ao fundo partidário; e) Emenda apresentada pelo Deputado Iédio 

Rosa, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), destinados à 

implantação, instalação e implementação da Defensoria Pública da União. 

Foram, ainda, aprovadas as seguintes emendas ao P.P.A.: a) Emenda 

apresentada pelo Deputado Iédio Rosa, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais), destinados à garantia e ampliação dos recursos da Defensoria 

Pública da União; b) Emenda apresentada pelo Deputado André Benassi, no 

valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado à alocação de 

recursos para o desenvolvimento de técnica científica, para combate à 
/ .l ., 

violência. Foram rejeitadas as seguintes emendas aweJ~ntadas à L O.A: duas 
~ 1 / l 

de autoria do S.T.J. e subscritas pelo Depqfadp' 6idsé Carlos Aleluia, visando à 

manutenção e conservação de bens imóveis- é ações de informática no âmbito 

do STJ: uma de autoria do Deputado/ ( freire Júnior, visando à construção e 
11 

equipamento do centro de acoVlirnento e triagem para crianças e adolescentes 
/ ' 1) 

em Araguaína-TO; e ·•. uipa11do Deputado Bonifácio de Andrada, visando à 

implantação da municipalização do trânsito. Foi rejeitada a emenda 

apresentada ao P.P.A. de autoria do Deputado Eduardo Paes, visando à 

construção, ampliação, reforma e reaparelhamento de estabelecimentos penais 

na região sudeste. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor 

Presidente encerrou a reunião às dezesseis horas e seis minutos, convocando 

outra para a próxima quinta-feira às dez horas. E, para constar, 

eu,Jhi~ 4/ZJ,i Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida, Secretário, lavrei a 

presente Ata, que, depois de aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e 

encaminhada à publicação no Diário da Câmara dos Deputados. Deputado José 

,_',(j J't r-Carlos Aleluia, Presidente. C:_/l" ,1, 

OCM 3 17 23 036-7-(NOV,95) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Slª LEGISLATURA - I8 SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

ATA DA SEXAGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA, 

REALIZADA EM 27 DE OUTUBRO DE 1999 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro de mi] novecentos e noventa 

e nove, às onze horas e treze minutos, no Plenário 01 do Anexo II da Câmara dos 

Deputados, reuniu-se ordinariamente a Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, sob a Presidência do Senhor Deputado José 9l,u,)os Aleluia, estando 

presentes os Senhores Membros Titulares, DAAui _gJs(), Geovan Freitas, Inaldo 
, - \ ' l. 

Leitão, José Roberto Batochio, Vice-Presidedt~J dré Benassi, Antônio Carlos 
.., 

Biscaia, Antônio Carlos Konder Reis, j)v.gusto Farias, Bispo Rodrigues, Caio 

Riela, Darci Coelho, Edmar Moreira.,, Fernando Coruja, Freire Júnior, Geraldo 
t'' 

Magela, Gerson Peres, lédi, '1Rg~a~Jaime Martins, José Dirceu, José Índio, Júlio 

Delgado, Jutahy Júnior, (Lá.6 (1 lcântara, Luiz Antônio Fleury, Mendes Ribeiro 

Filho, Moreira Ferreira, Mussa Demes, Nelson Otoch, Ney Lopes, Osrnar 

Serráglio, Renato Vianna, Ricardo Fiúza, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, 

Vilmar Rocha, Waldir Pires, Zulaiê Cobra e os Senhores Membros Suplentes, 

Deputados Antônio do V alie, Bispo W anderval, Celso Russomano, Cláudio 

Cajado, Eduardo Paes, Gonzaga Patriota, Gustavo Fruet, Jair Bolsonaro, João 

Leão, José Ronaldo, Max Rosenmann, Nelson Marquezelli, Pedro Jrujo, Roberto 

Balestra e Themístocles Sampaio. Deixaram de registrar suas presenças os 

Senhores Membros Titulares, Deputados Ary Kara, Ciro Nogueira, Ibrahim Abi-

Ackel, José Antônio, Luciano Bivar, Marcelo Déda, Marcos Rolün, Moroni 
1 
\· 

Torgan, Nair Xavier Lobo, Paulo Magalhães, Robson Tuma, Roland Lavigne, e/ ,~ f1 

Zenaldo Coutinho. ABERTURA: Havendo número r~imental, o Senhor, & 

DCM 3.17.23.038-7- (NOV,1!5) 

J 



) 



2 

Presidente declarou aberta a reunião, passando ao exame da Ata da Sexagésima 

Primeira Reunião Ordinária, realizada em vinte e seis de outubro do ano em 

curso. A requerimento do Deputado Inaldo Leitão, foi dispensada a leitura da Ata. 

Não houve discussão. Em votação, foi aprovada por unanimidade a Ata. 

ORDEM DO DIA: O Senhor Presidente infonnou ao plenário que o prazo para a 

apresentação de emendas à Lei Orçamentária Anual e ao Plano Plurianual havia 

sido dilatado até a presente data, e que o Presidente da Casa e representantes de 

diversos partidos o haviam procurado, manifestando entendimento no sentido de 

aumentar-se de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) para R$ 20.000.000,00 

(vinte milhões de reais) o valor da emenda à Lei Orçamentária Anual - L.O.A., 

apresentada pelo Deputado José Dirceu, cujos recursos destinam-se ao 

incremento do fundo partidário. O Senhor Presidente s~.dienteu a sugestão à 

deliberação do plenário. Não houve discussã?. 
1 

Err I l~tação, foi aprovado ao 

aumento do valor da referida emenda por fuiaÍi4idade. O Senhor Presidente ,,,. 
esclareceu que, em razão de a emenda ap '.ts.entada pela Comissão à LO.A., cujos 

recursos foram destinados à cons~.}\ªº' 'ampliação, reforma e reaprelhamento de 

estabelecimentos penais e-ooncJ~dlo de penitenciárias, não possuir a necessária 
( f - ( l, 

provisão no Plano Plurianuai .'.._ P.P.A., a Secretaria da Comissão, juntamente com 

a Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira da Casa, elaboraria emenda 

saneadora do equívoco. Em seguida, o Senhor Presidente informou que, em 

função de ainda encontrarem-se em andamento acordos conduzidos pelo 

Presidente da Casa e diversas Lideranças, a pauta n. 0 117 não seria submetida à 

apreciação do plenário da Comissão naquela reunião. O Senhor Presidente 

asseverou que não sacrificaria a qualidade dos trabalhos desenvolvidos pela 

Comissão, ainda que em detrimento da observação dos prazos. O Deputado 

Nelson Otoch apresentou requerimento de inversão de pauta, para apreciar-se o 

item 1 da de n.º 126. Em questão de ordem, o Deputado Antônio Carlos Biscaia 

redargüiu a aprovação do referido requerimento, nos termos do art. 47, parágrafo 

único, do Regimento Interno. O Senhor Presidente ,~tceu que" uma vez que 

DCM 3.1 7.23.0M-7- (NOV,95) 
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os avulsos da aludida proposição não haviam sido distribuídos com a 

antecedência mínima de vinte e quatro horas, a apreciação desta somente seria 

possível a partir da reunião subseqüente, em obediência ao citado dispositivo 

regimental. Em seguida, o Deputado Inaldo Leitão apresentou requerimento de 

inversão de pauta, para apreciar-se o item 1 da de n.0 124, tendo o plenário anuído 

à solicitação. O Deputado Inaldo Leitão assumiu a Presidência nesse momento. 1) 

PROJETO DE LEI Nº 1.419/99 - do Sr. Duilio Pisaneschi - que "altera 

dispositivo da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996". Relator: Deputado José 

Carlos Aleluia. Parecer: pela inconstitucionahdade. O Deputado José Carlos 

Aleluia discorreu sobre a inconstitucionalidade da proposição. O Deputado 

Geovan Freitas assumiu a Presidência nesse momento. Os Deputados Gerson 

Peres, Bispo Rodrigues, Iédio Rosa, Inaldo Leitão, Vicentt eArruda, José Roberto 
I t,l 

Batocio, Antônio Carlos Biscaia, Nelson Otoch...~ f,'ll"i/ Coelho convergiram no 

entendimento de que a proposição era fl,grirl~emente inconstitucional. Os 
,7 

Deputados Fernando Coruja, Luiz Antôn((} Fleury, Mendes Ribeiro Filho, José 
{l 

Índio e Osmar Serráglio manifest~~~se contrariamente ao entendimento do 
1 l 

Relator. O Deputado Ricardo ,J:ttúza asseverou sua indignação em relação à 
( ( 11, 

inconstitucionalidade da p~oposição, classificando-a como atentatória à 

moralidade pública, e manifestou-se favoravelmente ao parecer do Relator. O 

Deputado Antônio Carlos Biscaia apresentou requerimento de encerramento da 

discussão. Em seguida, ao constatar o início da Ordem do Dia no Plenário da 

Casa, o Senhor Presidente levantou a reunião. ENCERRA1VIENTO: Em 

decorrência do início da Ordem do Dia no Plenário da Casa, o Senhor Presidente 

encerrou a reunião às doze horas e quarenta e cinco minutos, convocando outra 

para a próxima quinta-feira às dez horas. E, para constar, eu, 

Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida, Secretário, lavrei a presente Ata, que, 

depois de aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e encaminhada à 

publicação no Diário da Câm a dos Deputados. Deputado José Carlos Aleluia, 

Presidente. 

OCM 3.17.23.03&-7- (NOV,95) 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

• e Fiscalização 

NUM. SEQ. 

0001 

l de 1 

COO. PARL ETIQ. COM. 

5012 

Data inclusão: 
22/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR) 

1. Modalidade da Emenda : COMISSAO 

CMPOPF • MENSAGEM 0839/1999 _ CN 

PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

EMENDA - 01949 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
• DESENVOLVIMENTO DE TÉCNICA CIENTÍFICA PARA COMBATE À VIOLÊNCIA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• DESENVOLVIMENTO DE TÉCNICA CIENTÍFICA PARA COMBATE À VlOLÊNCIA 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1 .2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROGRAMA DESENVOLVIDO UNIDADE 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
1,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
o,oo 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
1 000. 000, 00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0,00 

Região 

CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS BR--080/GO, Construção do trecho Uruaçu SE 
- Sáo Miguel do Araguaia • Luis Alves 

Valor total cancelado = 

1,00 

Total: 
1,00 

Total: 
1 000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

1.000.000,00 

l.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
ATUALMENTE AS GRANDES CIDADES BRASILEIRAS VEM PRESENCIANDO UMA ESCALADA DE 
VIOLENCIA SEM PRECEDENTES. O AVANÇO DA CRIMINALIDADE ATINGE PROPORÇOES 
INSUSTENTAVEIS E OS SEQUESTROS, ASSALTOS, ASSASSINATOS, ROUBOS DE VEICULOS, 
BANCOS, RESIDENCIAS, DENTRE OUTROS SAO CADA VEZ MAIS FREQUENTES E ATERRORIZAM A 
POPULAÇAO. DAI A NECESSIDADE DA CRIAÇAO DE TECNICAS QUE VENHAM IMPREMENTAR OS 
ORGAOS COMPETENTES NO COMBATE A VIOLENCIA. 

6. Autoria 
Nome: 
C.CONST.JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Local e data Assinatura 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 ... /Rem.J 

Partido: 
CONST/CD 

UF; 
NA 

fm?num emenda=000 1&codusu=501 27 / l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

~W e Fiscalização 
0003 5012 

Data inclusão: 
22/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF- MENSAGEM 0839/1999. CN 

1. Modalidade da Emenda : COMISSAO 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA-01950 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0078- DEFESA JURÍDICA GRATUITA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• PRESTAÇÂO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA, JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL AO CIDADÃO 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2-Atividade 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROCESSO ASSISTIDO UNIDADE 25.000,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
25,000,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
10.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa Ação Região 

CORREDOR LESTE Construção de terminal para contêineres SE 
no porto de Sepetiba (RJ) 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
25.000,00 

Total: 
10.000,000,00 

Valor (R$ 1,00) 

10.000.000,00 

10.000.000,00 

A DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO, ORGAO QUE ASSEGURA O ACESSO DA POPULAÇAO CARENTE 
A JUSTIÇA EM SEUS DIVERSOS SEGUIMENTOS, ATUALMENTE CONTA COM APENAS 28 (VINTE E 
OITO) DEFENSORES PUBLICOS PARA ATENDER TODO O PAIS. SEM CONTAR COM INSTALAÇOES 
PROPRIAS, A DEFENSORIA CARECE DE SER IMPLANTADA PERANTE A AREA CIVIL, CRIMINAL, 
TRABALHISTA E JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE PEQUENAS CAUSAS, TRIBUNAIS SUPERIORES 
E TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS CARECENDO DE RECURSOS INCLUSIVE PARA A REALIZAÇAO 
DE CONCURSOS E FORMALIZAÇAO DE CONVENIOS, ALEM DA ASSISTENCIA JUDICIARIA 
PERMANENTE PERANTE AS VARAS DE EXECUÇOES PENAIS EM TODO O PAIS. 

6. Autoria 
Nome: 
C.CONST,JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Local e data Assinatura 

Partido: UF: 
CONST/CO NA 

https://www.congresso.gov. br/orca/ppa20 ... /Remenda.e • ? um_ emenda=0003&codusu=501 27 / 10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

~ e Fiscalização 
0002 5012 

Data inclusão: PPA 2000/2003 (VALOR) 

22/10/1999 CMPOPF - MENSAGÉM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda: COMISSAO EMENDA - 01951 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0277 • REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS PENAIS 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1 .1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
VAGA CRIADA UNIDADE 7.500,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
7.500,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
150.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

PRODUÇÃO DE COMPONENTES E Complementação de fábricas ligadas ao 
INSUMOS PARA A INDÚSTRIA ciclo do combustível nuclear 
NUCLEAR E DE ALTA TECNOLOGfA 

PRODUÇÃO DE COMPONENTES E Implantação de unidade de 
INSUMOS PARA A INDÚSTRIA enriquecimento de urânio 
NUCLEAR E DE ALTA TECNOLOGIA 

PRODUÇÃO DE COMPONENTES E Fabricação de combustlvel nuclear 
INSUMOS PARA A INDÚSTRIA 
NUCLEAR E DE ALTA TECNOLOGIA 

Região 

SE 

SE 

SE 

Valor total cancelado = 

Total: 
7.500,00 

Total: 
150.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

10.000.000,00 

30.000.000,00 

110.000.000,00 

150.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
AS GRANDES CIDADES BRASILEIRAS VEM PRESENCIANDO UMA ESCALADA DE VIOLENCIA SEM 
PRECEDENTES EM SUA HISTORIA MAIS RECENTE. O AVANÇO DA CRIMINALIDADE ATINGE 
PROPORÇOES INSUSTENTAVEIS E OS SEQUESTROS, ASSALTOS, ASSASSINATOS, ROUBO DE 
CARROS, BANCOS, RESIDENCIAS, DENTRE OUTROS, ATERRORIZAM A POPULAÇAO. O SETOR 
PENITENCIARIO, POR SUA VEZ, ASSUME IMPORTANTE PAPEL NO CONTEXTO DE COMBATE A 
VIOLENCIA. TEMOS POR EXEMPLO, O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ONDE CONSTATA-SE UM 
DEFICIT DE CERCA DE 8000 VAGAS EM PRESIDIOS, DEMONSTRANDO QUE O SISTEMA 

https://www.congresso.gov. br/orca/ppa2 O .. ./Remenda. cf m ?num_ emenda=0002&codusu=50 l 2 7 / l 0/99 
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CARCERARIO NAO MAIS COMPORTA SUAS FUNÇOES ESSENCIAIS. DIANTE DO EXPOSTO, 
PROPOMOS ALOCAR MAIS RECURSOS PARA A CONSTRUÇAO, AMPLIAÇAO, REFORMA E 
REAPARELHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS PENAIS A NIVEL NACIONAL. 

6. Autoria 
Nome: 
C.CONST.JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Local e data 

Partido: 
CONST/CD 

2 de 2 

UF: 
NA 

https://www.congresso.gov .br/orca/ppa20 ... /Remenda.cfm?num _ emenda=0002&codusu=501 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0062 - CORREDOR MERCOSUL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Recuperação das instalações do Porto Novo de Rio Grande 

1 de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETtQ. COM. 

0014 3660 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01952 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projato 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Porto Recuperado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 

º·ºº 
Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

unidade 

Centro-Oeste : 

º·ºº 
Sul : 
1.00 

1.00 

Total; 
1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
o.ao 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste : 
0,00 

Ação 

Centro.Oeste : 
0,00 

Região 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Modernização da força terrestre 
00 EXÉRCITO BRASILEIRO 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Sul: 
68.350.000,00 

Total : 
68.350.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

68.350.000,00 

68.350.000,00 

A proposta visa recuperar as instalações dos Porto Novo de Rio Grande, de modo a conferir-lhe condições 
adequadas à plena operacionalidade, garantindo custos competitivos de transporte aos produtos gaúchos, 
uma vez que este porto é um importante centro de transbordo de cargas entre as navegações de longo curso 

e .interior, .. estando .. lá .. instalados. 42 operadores_ de. pequeno. e .. médio .. porte .......................................... . •··--~-····"············ .. ········ ......... . 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
FERNANDO MARRONI PT RS 

!Local e data 

https://www. congresso. gov. br/ orca/ppa2000 ... /Remenda. cfrn ?num_ emenda=00 14&codusu=366 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
h Orçamentos Públicos 
i e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0062 - CORREDOR MERCOSUL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Dragagem dos canais de acasso e bacia d& evolução do porto novo de Rio Grando 

l de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0015 3660 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF-ME 
PL 0019/1999~~~GEM 0839/1999 - CN 

EMENDA- 01953 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União, 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
14 Km de canal dragado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0.00 

Norte: 
0,00 

Nordeste; 
0,00 

Sudeste: 

º·ºº 

m3 

Centro-Oeste : 

º·ºº 

2.500.000,00 

Sul : 
2.500.000,00 

Total: 
2.500.000.00 

3,2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 

º·ºº 
Norte : 
0,00 

Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES 
MILITARES DA AERONÀUTICA 

Instrução militar e adestramento da 
Aeronãutica 

Centro-Oeste : 
0,00 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Sul: 
12.,500.000.00 

Total : 
12.500.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

12.500.000,00 

i2.500.000,00 

A presente Ação justifica-se na relação custo/benefício, pois a trafegabilidade com calado ideal, compõe a 
condição básica da infra-estrutura aquaviária, garantindo acessar com segurança e com profundidade 
compatível às operações do Porto Organizado de Rio Grande, condição esta fundamental para ser o principal 
escoador de mercadorias do Mercosul, incrementando produtiv idade e reduzindo custos, estimulando a 
navegação de longo curso e cabotagem, aumentando a competição nos fretes marítimos 

6. Autoria 
Nome: 
FERNANDO MARRONI 

llocal e data 

Partido; 
PT 

UF: 
RS 

https ://www. congresso. gov. br/ orca/ppa2000 .. ./Remenda. cfm?num _ emenda=00 15&codusu=3 66 27 / 1 0/99 



) 



Página da W 1 de I 

CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COD. PARL. ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0018 3660 

Data inclusão: 
27/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF-ME 
Pl 0019/1999~~~GEM 0839/1999 - CN 1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
EMENDA -01954 

IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentãria incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0062 • CORREDOR MERCOSUL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• Dragagem nos Canais de Aaesso da lagoa doi, Patos e Rio Guaíba, no Rio Jacuí e no Canal do São Gonçalo 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Canal hidroviárío aprofundado para 19 pés 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 
0,00 0,00 º·ºº 0,00 

m3dragado 

Centro-Oeste : 
o.ao 

12.000.000,00 

Sul : 
12.000,000,00 

Total: 
12.000.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
o.ao 

Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste : 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : 

º·ºº 

Região 

ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES 
MILITARES DA AERONÁUTICA 

Capacitação física do pessoal militar da 
Aeronâutica 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Sul : 
36,000,000,00 

Total : 
36.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

36.000.000,00 

36.000. 000, 00 

Melhorar as condições de navegabilidade dos canais, através do aumento do calado de 17 para 19 pés dos 
canais de acesso do porto de Porto Alegre e terminais portuários adjacentes (porto de Porto Alegre, Polo 
Petroquímica, Petrobras e Riocell), possibilitando o escoamento da produção gaúcha com reflexos na 
elevação da capacidade de transporte da via, na redução de custos e na competitividade. Nos termos do 
Macro Objetivo 8 das orientações estratégicas do Presidente da República e das diretrizes estabelecidas nos 
objetivos setoriais 4 e 6 do Ministério dos Transportes. 

6. Autoria 
Norne: 
FERNANDO MARRONI 

llocal e data 

Partido: 
PT 

UF; 
RS 

https :/ /www.congresso.gov. br/orca/ppa2000 ... /Remenda. cfm?num _ emenda=OO 18&codusu=3 66 27 /l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0062 • CORREDOR MERCOSUL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• BR-471/RS: Duplicação do trecho Pelolas - Rio Grande 

0003 3660 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA • 0195S 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Trecho duplicado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
o.~ 

Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste : 
0,00 

Km 35,00 

Centro-Oeste ; Sul : 
0,00 35,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 20.000.000,00 

Total: 
35100 

To~I : 
20.000,000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

ADESTRAMENTO E OPERAÇÕES 
MILITARES DO EXÉRCITO 

Instrução militar e adestramento do Exército NA 

Valor total cancelado = 

20.000.000.00 

20.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A expansão do cultivo de grãos no noroeste Rio Grandense e a recuperação das atividades agro-indústriais 
da Metade Sul exigem o desenvolvimento de sistemas de transporte integrados (rodovia/ferrovia) de alta 
capacidade, para atrngir o porto de Rio Grande. A duplicação adapta o tronco de coleta do tráfego 

P.~?.~~.~i~.~.!~ ... ~.º interior do Porto de Rio Gra,.~.~.: ... ~?. .. ~.?.~.?. ... !'_~º: ............................................................... _ ___ _ _ _ _ 

6. Autoria 
Nome: 
FERNANDO MARRONI 

Partido: 
PT 

UF: 
RS 

!Local e data 
rssinatura = ' ~ 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa2000 .. . /Remenda.c:fm?num_emendaa=0003&codusu=J66 26/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETlQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

~ e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

1. Modalidade da Emenda: INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1 .1. Programa 
0062 • CORREDOR MERCOSUL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• Const1ução da terminal aspacial1zado roll-on/roll-olf no Porto Novo de Rio Grande 

0004 366() 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01956 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Construção de pátio e cais 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 

º·ºº 
Norte : 

º·ºº 
Nordeste : 
0.00 

Sudeste : 
0,00 

m2 

Centro-Oeste : 
0,00 

200.000,00 

Sul : 
200.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional ; Norte ; Nordeste : Sudeste ; Centro-Oeste : Sul : 
o,oo o,oo o.ao o,oo o.ao ,a.000.000.00 

Total: 
200.000,00 

Total : 
18.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

ADESTRAMENTO E 0PERAÇÔES 
MILITARES DO EXÉRCITO 

Capacitação operacional da torça terrestre NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

18.000.000,00 

18.000,000,00 

A construção deste terminal público, justifica-se pela demanda apresentada pelas montadoras de veículos, 
com alteração do eixo na movimentação/distribuição dos mesmos no Brasil. Atende a necessidade pelo 
incremento das transações comerciais Brasil, Argentina e demais países do Mercosul perante o consumo 
interno e externo destas produções. Considerando-se o valor agregado dessas mercadorias, a relação 
custo/benefício de 1al investimento toma-o exeqüível, incrementando a atividade econômica deste segmento. 

6. Autoria 
Nome: 
FERNANDO MARRONI 

!Local e data 

Partido: Uf: 
PT RS 

rssinatura .:: ~ 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa2000 ... /Remenda.cfm?num_emenda=0004&codusu=366 26/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PAR.L ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

~,.. e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0033- BRASIL PATRIMÔNIO CULTURAL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Ampliayão da aca,vos culturais 

0005 3660 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF-MEN 
PL 0019/1999-~~GEM 0839/1999- CN 

EMENDA - 01957 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 . Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Bem adquirido 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Naeionál : 
0,-00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

unidade 2.250,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 2.250,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional ; 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

Sudeste; 
0,00 

Região 

BRASIL PATRIMÔNIO CULTURALAniptlação de aoervos culturais SE 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 262.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

262.000,00 

262.000,00 

Total , 
2.250,00 

Total; 
262.000,00 

A ação está prevista no Plano Plurianual do Governo do Estado do RS sob a diretriz Ampliação e 
Recuperação do Patrimônio Cultural, no Programa de Desenvolvimento Cultural. A aquisição de bens 
culturais são objeto tanto de políticas culturais de apoio à produção artística, quanto instrumento de 
preservação patrimonial. A região sul inscreve-se neste programa com este duplo caráter. 

6. Autoria 
Nome: 
FERNANDO MARRONI 

'Local e data rssinatura 

Partido: UF: 
PT RS 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa2000 ... /Remenda.cfm?num_emenda=0005&codusu=366 26/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos V e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
- Adequação da Infra-estrutura Urbana dos Municípios 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• Ações de infra-estrutura urbana 

1 de2 

NUM. SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

0030 3655 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01958 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1 .2. Quantidade 
Projeto apoiado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
84,35 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 

º·ºº 

Unidade 

Centro-Oeste : Sul : 
º·ºº 115,65 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Centro-Oeste : Sul : 

200,00 

Totaf: 
200,00 

Nacional: 
6.200.000,00 

Norte: 
0 ,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste ; 

º·ºº 0,00 8.500.000,00 
Total: 
14.700.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Modernização da força terrestre 
DO EXÉRCITO BRASILEIRO 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Valor (R$ 1,00) 

14.700.000,00 

14.700.000,00 

A busca de recursos federais para as ações de adequação da infra-estrutura urbana das cidades, 
independentemente do seu porte, constitui, nos últimos anos, uma das alternativas básicas para corrigir 
deficiências nos equipamentos urbanos básicos dos Municlpios. Todos os anos, a quase totalidade dos 
Parlamentares do Congresso Nacional recebem insistentes solicitações das Prefeituras no sentido de 
viabilizar o atendimento de ações dessa natureza. Uma evidência disso é o número de emendas individuais 
apresentadas nos últimos anos, tendo por objeto ações de infra-estrutura urbana e de desenvolvimento 
urbano, ou seja, nos últimos três anos foram 1872 emendas para este fim. Assim, tendo em conta que o 
objetivo do Programa Morar Melhor, previsto no Projeto de PPA, não deixa claro se as ações de infra­
estrutura urbana nele previstas podem ser estabelecidas em qualquer Município ou independentemente de 
se vincularem a projetos habitacionais, entendemos ser da maior relevância que se inclua no PPA um 
programa apropriado para viabilizar tais empreendimentos, com valor compatível com as médias históricas 
das alocações a esse título nos últimos anos. Tal medida irá beneficiar e dar prioridade aos investimentos 
que atendam ao cidadão brasileiro em geral, com a devida adequação urbana das cidades. Esta emenda 
visa a adequação do Plano Plurianual ao Orçamento Geral da União-2000, no qual apresentei emendas sob 

https ://www. congresso ,gov. br/orca/ppa20 ... /Remenda. cfm ?num_ emenda=003 0&codusu=3 65 2 7 / l 0/99 
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o título "Infra-estrutura urbana nos municípios de: Faxinai dos Guedes, São José; Saudades; Alfredo 
Wagner; e, São Pedro de Alcântara, em Santa Catarina". 

6. Autoria 
Nome: 
GERVÁSIO SILVA 

Partido: 
PFL 

UF: 
se 

2 de2 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentâria 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0324 - TURISMO NO SUL 

3.1 .2.1. Ação - denominação 
- Desenvolvimento de infra-estrutura turística na região da Grande Florfanõpolis 

0040 3655 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF _ MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01959 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Adequação de trechos rodoviários 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

km 

Centro-Oeste : 
o,oo 

Sul: 
323,00 

323,00 

Total: 
323,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : 
0,00 

Região 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Modernização da força terrestre 
DO EXÉRCITO BRASILEIRO 

NA 

Valor total cancelado = 

Sul: Total: 
150.000.000,00 150.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

150.000.000,00 

150.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A região sul por suas características naturais é detentora de grande potencial turístico. É de suma 
importância assegurar recursos para promover a integração dos municípios da Grande Florianópolis, no 
estado de Santa Catarina, através da adequação de trechos rodoviários de acesso que possibilitem o 
desenvolvimento do turismo rural, ecológico, cultural, gastronômico e hidro-termo-mineral, além do 

potencial .. agropecuário......................... . ···········•-•········• ................................................................................. "" ....................................... --•················ .. ······· ............................. _ 
6. Autoria 
Nome: 
GERVÁSIO SILVA 

Local e data 

Partido: 
PFL 

Assinatura 

UF: 
se 

https://www.congresso.gov. br/orca/ppa20 .. ./Remend cf ?num emenda=0040&codusu=365 27 / l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos W e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 . Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0032 - BRASIL JOGA LIMPO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• Tratamento de resíduos sólidos gerados pela suinocultora/degetos suínos 

1 de 1 

NUM. SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

0031 3655 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01960 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Projeto apoiado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
375,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

unidade 

Centro-Oeste : 
0,00 

Sul: 
125,00 

500,00 

Total: 
500,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
15.000.000,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0 ,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Modemi.zação dos meios navais 
DA MARINHA DO BRASIL 

Centro-Oeste ; Sul : 
0,00 5.000.000,00 

Total : 
20.000.000,00 

Região Valor (R$ 1,00) 

NA 20.000.000,00 

Valor total cancelado = 20.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
O suinocultora é uma atividade desenvolvida em todo território nacional, em sua maioria por pequenos 
produtores. O estado da região sul, em especial o estado Santa Catarina dispõe de um grande número de 
pequenos produtores que não tem meios para desenvolverem técnicas de tratamento dos dejetos. Faz se 
necessário assegurar no Plano Plurianual recursos que viabilizem Projetos que evitem a poluição dos leitos 
dos rios, dos lençóis d'água e do meio ambiente em geral pela produção de gases devido a sua 
fermentação. 

6. Autoria 
Nome: 
GERVÁSIO SILVA 

Local e data Assinatura 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 ... /Remenda 

Partido: UF: 
PFL se 

. num emenda=0031 &codusu=365 27 /l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 . Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0022- ATENÇÃO À CRIANÇA 

3.1 .2.1. Ação - denominação 
- Construção de creches 

l de 2 

NUM. SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

0025 3655 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01961 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Projeto apoiado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
350,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

unidade 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 150,00 

500.00 

Total: 
500,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
14.000.000,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Modernização da força terrestre 
DO EXÉRCITO BRASILEIRO 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 6.000.000,00 

Total: 
20.000.000,00 

Região Valor (R$ 1,00) 

NA 20.000.000,00 

Valor total cancelado = 20.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
É necessário assegurar recursos para atendimento em creches aos filhos de famílias de baixa renda. Fator 
de grande importância social, a assistência às crianças carentes, (orfãs, abandonadas e ou de famílias de 
baixa renda)representa um dos meios mais eficientes de inserção social do País. Face a crise econômica 
que o País atravessa, com reflexo direto nas camadas mais pobres, consideramos ser de extrema 
importância dar garantias e priorizar recursos para ação de apoio a Projetos de Construção de Creches, 
destinados a Região Sul bem como aos diversos municfpios brasileiros. Ressaltamos, ainda, a importância 
da ação apresentada no sentido de prover recursos para emenda individual apresentada por este 
parlamentar ao Orçamento Geral da União-2000, sob o título "Construção de Creche em Rio Rufino/SC". 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••-••••••••••• .. • .. •••••••••••••••••• .. ••••- ••••••••••nn•-••••••--••,.., ••••••••• •••••• .. ••••••••••••-••••••• .. •••••-••••-•• .. •••••• ......... ,_ .. ,,,,. , , , •••• •••••••••• ••• ••••••••••••••••••••••••-

6. Autoria 
Nome: 
GERVÁSIO SILVA 

Local e data Assin 

Partido: 
PFL 

UF: 
se 

emenda=0025&codusu=365 27 /l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e F iscalizaçâo 

Data inclusão: 
26/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0072 - DEFESA CIVIL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• Ações emergenciais de defesa civil 

1 de I 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0028 3655 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF-ME 
PL 0019/í999~~~GEM 0839/1999-CN 

EMENDA - 01962 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Município atendido 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
300,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Unidade 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 200,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Centro-Oeste : Sul : 

500,00 

Total: 
500,00 

Nacional: 
15.000.000,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 0,00 10.000.000,00 

Total: 
25.000.000.00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Modernização dos meios navais 
DA MARINHA DO BRASIL 

Região Valor (R$ 1,00) 

NA 25.000.000,00 

Valor total cancelado = 25,000,000,00 

5. Justificação e observações: 
A população brasileira, das diversas regiões, sofre com fenômenos metereológicos que necessitam de 
recursos or~mentários para atendimento emergencial. Os municípios da região sul sofrem com maíor 
freqüência que outras regiões com o problema das enchentes. Com o crescimento das cidades e o avanço 
das fronteiras agrícolas foi se acelerando o ritmo das águas que chegam mais rapidamente ao leito dos rios 
provocando as cheias. A presente emenda visa resguardar a população dos estados da região sul de 
maiores perdas bem como minimizar, principalmente, os efeitos provocados pelas enchentes. 

6. Autoria 
Nome: 
GERVÁSIO SILVA 

Local e data Assinatura 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 .. ./Remen 

Partido: 
PFL 

UF: 
se 

?num emenda=0028&codusu=365 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

~ • e Fiscalização 

Data inclusão; 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1 . Programa 
0275 • RECURSOS PESQUEIROS SUSTENTÁVEIS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Desenvolvlmento da piscicultura de água doce 

l de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0032 3655 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

Pl 0019/1999-CN 

EMENDA - 01963 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Projeto apoiado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

unidade 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 300,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Centro-Oeste : Sul : 

300,00 

Total : 
300,00 

Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 º·ºº 9.000.000,00 

Total: 
9.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Modernizaçã.o da força terrestre 
DO EXÉRCITO BRASILEIRO 

Região Valor (R$ 1,00) 

NA 9.000.000,00 

Valor total cancelado = 9.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A presente emenda visa o desenvolvimento e diversificação da atividade rural antes baseada no princípio 
da monocultura. Fator importante para a manutenção do homem no campo, a criação e incentivo de outras 
atividades permite aos pequenos produtores garantirem seu sustento e de suas famílias, gerando riquezas e 
promovendo o desenvolvimento econômico da região. O estado de Santa Catarina, forte produtor rural da 
região sul, necessita do apoio federal para a viabilização de ações que permitam ao produtor rural a terem 
culturas diversificadas que possibilitem seu desenvolvimento sustentável. -- ··--·-· 
6. Autoria 
Nome: 
GERVÁSIO SILVA 

Partido: 
PFL 

UF: 
se 

Local e data 

fin?num emenda=0032&codusu=365 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

./ e Fiscalização .,, 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0188 - MORAR MELHOR 

3.1.2.1. Ação - denominação 
001 O - Melhoria das condições de habitabilidade 

1 de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0033 3655 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01964 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 o,oo 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Centro-Oeste : Sul : 

0,00 

Total : 
0,00 

Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 0 ,00 20.000,000,00 

Total: 
20.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Obtenção de meios navais 
DA MARINHA DO BRASIL 

5. Justificação e observações: 

Região Valor (R$ 1,00) 

NA 20.000.000,00 

Valor total cancelado = 20.000.000,00 

O estado de Santa Catarina necessita promover diversas ações no sentido de eliminar as péssimas 
condições de habitabilidade de famílias carentes no Estado. O acréscimo de tais recursos irá permitir a 
remoção de famílias que vivem em favelas e/ou estão em área de risco no Estado. Outro fator é assugurar 
recursos também para promover a melhoria das condições de vida para as famílias que foram assentadas e 
ou vivam em favelas. 

---············ ·········· ········· ··········• ···············--·· ............................................................. _ ................................ . 

6. Autoria 
Nome: 
GERVÁSIO SILVA 

Local e data Assinatura 

https:/ /www.congresso.gov. br/orca/ppa20 ... /Remen 

Partido: 
PFL 

UF: 
se 

?num emenda=0033&codusu=365 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

: e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0328 -VALORIZAÇÃO E SAÚDE DO IDOSO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Construção de casa do Idoso 

0035 3655 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01965 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Projeto apoiado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Unidade 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 300,00 

300.00 

Total : 
300,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Obtenção de meios navais 
DA MARINHA 00 BRASIL 

Centro-Oeste; Sul : 
0,00 2.100.000,00 

Total: 
2.100.000,00 

Região Valor (R$ 1,00) 

NA 2.100.000,00 

Valor total cancelado = 2.100.000.00 

5. Justificação e observações: 
O Brasil vê o abandono dos extremos de nossa sociedade. Crianças e idosos são abandonado e sofre todo 
tipo de violência. A presente emenda visa resguardar, através de recursos que possibilitem a criação de 
espaços próprios e dignos ao idosos em diversos municípios da região sul, em especial no estado de Santa 
Catarina. 
---········ .. ······ .. ·················· .................. -.. ························---············-··········. 

6. Autoria 
Nome: 
GERVÁSIO SILVA 

Local e data Assinat 

---·······················•·•····-···········-··-· ................................. ·-·---.. -·--···········•·••·····" 

Partido: 
PFL 

UF: 
se 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1 . Programa 
0116 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

3.1 .2.1. Ação - denominação 
0006 - Alfabetização de jovens e adultos nas âreas de reforma agrâria 

1 de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

... 0036 3655 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAG 
PL 0019/1999-CN EM 0839/1999 - CN 

~MENDA - 01966 

3.1 .2.2. Ação - tipo 
2-Ativídade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1 .1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional; 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste; 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

O,óO 

Total: 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 

º·ºº 
Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste : 
0,00 

Ação 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Obtenção de meios navais 
DA MARINHA DO BRASIL 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 5.000.000,00 

Total: 
5.000.000,00 

Região Valor (R$ 1,00) 

NA 5.000.000,00 

Valor total cancelado = 5.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
Considerando a proposta do governo federal de priorizar a erradicação do analfabetismo no País, apresento 
acréscimo à presente ação por conhecer e entender a realidade dos estados da região sul em especial a do 
estado de Santa Catarina. A maioria da população catarinense vive em pequenas propriedades rurais longe 
dos grandes centros o que dificulta o acesso dos adultos aos locais de alfabetização. Fator de grande 
incentivo e promovedor da melhoria da qualidade de vida e do sentimento de cidadania, a alfabetização 
necessita do esforço de todos e do apoio do governo federal através de recursos financeiros compatíveis. 

6. Autoria 
Nome: 
GERVÁSIO SILVA 

Local e data Assinatur 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 ... /Reme 

Partido: 
PFL 

UF: 
se 
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CONGRESSO NACIONAL 

· Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

ty" e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
- Centros comunitários de múltiplo uso 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Apoia à implantação de centros comunitários de múltiplo uso 

1 de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0038 3655 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 _ CN 

PI.. 0019/1999-CN 

EMENDA - 01967 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Projeto apoiado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
250,00 

Norte : 

º·ºº 
Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

unidade 

Centro-Oeste : 

º·ºº 
Sul : 
150,00 

400,00 

Total : 
400.00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
20.000.000.00 

Norte : 

º·ºº 
Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste : 
0,00 

Ação 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Obtenção de meios navais 
DA MARINHA DO BRASIL 

Centro-Oeste : 
0,00 

Região 

NA 

Sul: 
12,000.000,00 

Total: 
32.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

32.000.000,00 

Valor total cancelado = 32.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A presente emenda visa atender a necessidade de se criar espaços adquados que promovam a integração 
dos vários segmentos sociais de diferentes faixas etárias, demanda que sempre se faz presente nos pleitos 
recebidos dos representantes dos executivos municipais e estaduais. Dastaque-se que esses espaços são 
utilizados de forma alternativa para o desenvolvimento de atividades econômicas e geração de renda, em 

~~P~.?.!~L.P.~~.~.~ .. 9-?.~~·~·i·~·~~~.~ .. ~~!? .. ~~.r,entes. . ........... _ ......................... .. -,., .......... ,_ ....................... . _ ..................................... -....................... ------·· .. ···· .. ·······-
6. Autoria 
Nome: 
GERVÁSIO SILVA 

Local e data 

https:/ /www. congresso. gov. br/ orca/ppa20 .. ./Reme 

Partido: 
PFL 

UF: 
se 

?num emenda=0038&codusu=365 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

. e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 . Identificação da ação 

1 de 1 

NUM. SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

0039 3655 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01968 

3.1 .1. Programa 
0228 • PREVENÇÃO E CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMITIDAS POR VETORES 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- lmplantayão de centro de controle de zoonoses 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Projeto apoiado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
214,29 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 

º·ºº 

unidade 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 85,71 

300,00 

Total : 
300,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
5.000.000,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Modernização dos meios navais 
DA MARINHA DO BRASIL 

Centro-Oeste : 
0,00 

Região 

NA 

Sul: 
2.000.000,00 

Total: 
7.000.000,00 

Valor {R$ 1,00) 

7.000.000,00 

Valor total cancelado = 7.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
O crescimento demográfico associado ao crescimento das cidades tem gerado um problema muito grande 
que é a proliferação de diversas zoonoses. Em sua maioria este problema é o resultado do crescimento 
desordenado das cidades, que geram lixões e pontos de plorlferação de ratos e insetos responsáveis por 
tipo de doenças. Diversos estados brasileiros vivem essa problemática, razão pela qual faz-se necessário 
assegurar. recursos federais. para _ construção de centros de .. zoonoses, .. assegurando saúde .. à. toda .. população. 

6. Autoria 
Nome: 
GERVÁSIO SILVA 

Local e data 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 ... /Reme ci . 

Partido: 
PFL 

UF: 
se 

emenda=0039&codusu=365 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1 . Programa 
0282 -SANEAMENTO BÁSICO 

3.1.2.1. Ação - denominação 

1 de 1 

NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0041 3655 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF-MEN 
PL 0019 SAGEM 0839/1999- CN 

/1999-CN 

EMENDA - 01969 

0006 • Construção e ampliação ou melhoria de sistemas de coleta, tratamento e destinação fii,al de resíduos sólidos para 
controle de agravos 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1 .3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional ; 

º·ºº 
Norte: 
0,00 

Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste : 

º·ºº 
Centro-Oeste : 
0,00 

Sul: 
0,00 

0,00 

Total: 
0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional; 

º·ºº 
Norte: 
0,00 

Nordeste: 

º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 
---·····~·-·············· .. ······ ....... , .. ----

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Modernização dos meios navais 
DA MARINHA DO BRASIL 

Centro-Oeste : 

º·ºº 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Sul: 
20.000.000.00 

Total: 
20.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

20.000.000,00 

20.000.000,00 

Faz-se necessário assegurar maior quantidade de recursos para a ação supra, em especial para o 
atendimento à municípios recem instalados e que necessitam de meios para o tratamento dos resíduos 
sólidos. Somente no estado de Santa Catarina, aproximadamente 30 (trinta) municípios foram instalados no 
ano de 1997 e apresentam carência na área de saneamento. 

6. Autoria 
Nome: 
GERVÁSIO SILVA 

Local e data 

Partido: 
PFL 

UF: 
se 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 ... /Reme ,a m?num emenda=0041 &codusu=365 27 /10/99 
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• CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

J ' Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data ínclusao. 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2 Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentána incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0065 • CORREDOR SÃO FRANCISCO 

3.1.2.1 . Ação - denominação 
• BR-101,Recupcraçâo de trechos rodoviários no Sul da Bahia 

0001 3344 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01970 

3.1 .2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
trecho recuperado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
180,00 

Sudeste: 
0,00 

km 180,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
50.000.000,00 

4. Cancelamento Lompensatório 

Sudeste : 

º·ºº 
Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Total: 
180,00 

Total : 
50.000.000,00 

Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

CORREDOR MERCOSUL BR-290/RS, Adequação do trecho S 
Pântano Grande • Uruguaiana 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

50.000.000,00 

50.000.000,00 

A rodovia encontra-se atualmente em precárias condições de trafegabilidade, comprometendo a 
segurança dos veículos e passageiros, além de aumentar os custos de biansportes. 

6 Autoria 
Nome: 
ROLAND LAVIGNE 

Assinatura 

UF: 
BA 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa ... /Remenda.cfm?num _ emenda=000 1 &codusu=334 2 7 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissil!) Mista de Planos, 
Orçame~tos Públicos 

• e.Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0188 • MORAR MELHOR 

3.1.2.1. Ação - denominação 

NUM. SEQ. COO. PAflL. ETlQ. COM. 

0002 3344 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF-MEN 

PL 
SAGEM 0839/1999 _ CN 

0019/1999-CN 

EMENDA - 01971 

0006 • lmplanta9io de ser,11ços de saneamento bdsico em Mun,cipios com população entre 15 mil a 75 mil 
habilanl<15 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
1 • Projelo 

3.2. Produto e previsao de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1 .1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacíonaf: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
0.00 

Cenlro-Oeste : SUi : 
0,00 0,00 

0.00 

Total: 
0.00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em RS 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
80 000 000,00 

4. Cancelamento compensatôrio 

Sudeste : 
0.00 

Programa Ação 

REAPARELHAMENTO E ADEOUAÇÀO Modernização o<>S meoos navaos 
DA MARINHA DO BRASIL 

Centro-Oeste : Sul : TOlal 
0,00 0,00 80 000.000,00 

Região Valor (RS 1,00) 

NA 80 000 000 .00 

Valor total cancelado = 80 000.000,00 

5. Justificação e observaçoes: 
De acordo com os dados do Censo de 1991 , cerca de 81 % da população urbana era servida por sistemas 
de abastecimento de água. Porém sua distribuiçao evidenciava grandes discrepílncias, ou seja. na 
Região Sudeste o indlce era de 90% enquanto na Região Norte de apenas 52%. Quanto aos outros 
atendimentos de saneamento, os lodices eram bem piores. No seu conjunto, as deficiências nos serviços 
de saneamento levam a que mais de 30 milhões de habitantes das cidades vivam expostos a doenças 
veiculadas por'meios hídricos. Foi certamente essa realidade que levou a Administração a incluir no 
,Jrojeto de PPA o macroobjetlvo "AMPLIAR OS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO E DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL DAS CIDADES". operacionalizado por intermédio dos Programas "Morar 
Melhor•. 'Saneamento Básico' e •saneamento é Vida". este último operado basicamente por meio de 
financiamentos a concessionárias. Porém. as alocações de recursos orçamentários para o periodo 2000 
- 2003 (4 anos), no programa MORAR MELHOR - que atende mais diretamente às necessidades dos 
Munlclplos - são bastante limitadas. totalizando apenas R$ 670 milhões, ou seja, R$ 167,5 rnílhões por 
exerclcio. Assim. considerando a magnitude das carências nessa área , bem evidenciadas pelo volume 
dos pleitos que nos chegam das Administrações Municipais a cada ano, entendemos ser imprescindível 
que se a~lie ~e valor no que se refere à Região Nordeste. a fim de melhor dar cobertura às 
alocações em favor da Bahia. 

6. Autoria 
Nome: 
ROLAND LAVIGNE 

https://www.congressogov.br/orca/ppa 

Partido: UF: 
PFL 81-
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos. 
<J Orçamentos Públicos 

e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluida ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
• ADEQUAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA DOS MUNICIPIOS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- AÇÕES OE INFRA-ESTRUTURA URBANA 

J ele L 

NUM. SEQ. COO. PARL ETIQ. COM. 

0003 3344 

PPA 2000/200 
CMPOPF 3 (VALOR) 

·MENSAGE 
PL 0019/1999.CN M 0839/1999. CN 

ENIENo 
A - 01972 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Pro,eto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROJETO APOIADO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
50,00 

Norte: 
O.DO 

Nordeste : 
150,00 

Sudeste : 
0,00 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 O.DO 

200.00 

Total : 
200,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em RS 1,00 
Nacional. 
5.000,000.00 

Norte · 
o.ao 

Nordeste : 
15 000.000 00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste : 
0,00 

Programa Ação 

REAPARELHAMENTO E ADEQUAÇÃO Modem,z.,çào da forya 1erres1re 
00 EXERCITO BRASILEIRO 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificaçao e observações: 

Total : 
20 000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

20.000.000.00 

20.000.000,00 

A busca de recursos federais para apoiar as ações de adequação da infra-estrutura urbana das cidades, 
independentemente do seu porte, constitui, nos últimos anos, uma das alternativas básicas para corrigir 
deficiências nos equipamentos urbanos básicos dos Municípios. Todos os anos, a quase totalidade dos 
Parlamentares do Congresso Nacional recebem insistentes pleitos das Administrações Municipais no 
sentido de viabilizar o atendimento de ações dessa natureza. Uma evidência disso é o número de 
emendas individuais apresentadas nos últimos três anos. tendo por objeto ações de infra-estrutura 
urbana e âe desenvolvimento urbano. ou seja: 455 no Orçamento de 1997. 872 no de 1998 e 545 no de 
1999. Assim, tendo em conta que o objetivo do Programa MORAR MELHOR, previsto no Projeto de 
PPA, não deixa claro se as ações de infra-estrutura urbana nele previstas podem ser estabelecidas em 
qualquer Município ou independentemente de se vincularem a projetos habitacionais. entendemos ser da 
maior relevância que se inclua no PPA um programa apropriado para viabílizar tais empreendimentos, 
com valor compatível com as médias históricas das alocações a esse título nos últimos anos. Os 
cancelamentos indicados derivam da percepção de que na conjuntura atual da América Latina os gastos 
com equipamentos militares devem ter ltmitada prioridade em relação aos investimentos que beneficiem 
o povo em geral. como são os relativos à adequação urbana das cidades. 

6. Autoria 
Nome: 
ROLAND LAVIGNE 
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•-• CONGRESSO NACIONAL 

e . Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

,J..., . ~ __L.1 e Fiscalização 
,"'~~e,-:f~· 

uatd rnclu!)ào: 
27/10/1999 

, . Modalidade da Emendr INDIVIDUAL 

1.. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

.;. Ação orçamentaria incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0322 • TURISMO NO NORDESTE 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Desenvolvimento Turístico no Sul da Bahia 

0004 3344 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF -MENSAGEM 0839/1999- CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01973 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Projeto Apoiado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
1.00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 

º·ºº 

Unidade 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº º·ºº 

1,00 

Total: 
1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1100 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
10.000.000,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 

º·ºº 
4. Cancelamen o compensatório 

Programa Ação 

TURISMO CULTURAL Preservação do patrimônio histórico­
urbano - Monumenta 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº º·ºº 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

Total: 
10.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

10.000.000,00 

10.000.000,00 

.J. Just1f1c.açao e ob~ervaçõt::;. 
A região sul do Estado da Bahia tem extraordinária vocação turística com base em seus recursos 
naturais, históricos e culturais. A presente emenda ao PPA 2000-2003 tem por objetivo consignar 
recursos para a implementação de ações que ordenem a exploração ,desses recursos na região . 

. Au oria _· / 
Nome: ido: UF: 
ROLAND LAVIGNE BA 

Local e data , J , /Í 
,L.}j/~/ 't/{, 

Assinatura 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0005 3344 

Data inclusão; 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF-ME 
PL 0019 NSAGEM 0839/1999 - CN 

/1999-CN 1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
EMENDA - 01974 

IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0265 - QUALIDADE E EFICIÊNCIA DO SUS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE HOSPITAL NO SUL DA BAHIA 

3.1.2.2. Ação• tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto • descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
HOSPITAL AMPLIADO UNIDADE 1 ,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 1.00 º·ºº º·ºº º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) • em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Nordeste: Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 5.000.000,00 0,00 º·ºº º·ºº 
4. Cancelaménto compensatório 

Programa A~o 
MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA 
FEDERAL 

Construção de edifício-sede da 
Superintendência Regional de São Paulo 
-SP 

Região 
SE 

Valor total cancelado = 

Total: 
1,00 

Total: 
5,000,000,00 

Valor (R$ 1,00) 
5.000.000,00 

5.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A presente emenda tem por fim dotar o sul da Bahia, mais precisamente o muncípio de Ilhéus, de mais 
recursos para modernizar unidade hospitalar ali existente que aten ' à população local e circunvizinha. 

6. Autoria 
Nome: 
ROLAND LAVIGNE 

UF: 
BA 

Local e data L '] // (} Assinatura 

9 

https://www.congresso.gov. br/orca/pp ... /Remenda.cfm ?num_ emenda=0005&codusu=3 34 27 /10/99 





Página da W 1 de 1 

CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0089 - DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- REFORMA E AMPLIAÇÃO DO AEROPORTO DE ILHÉUS - BA 

0007 3344 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01975 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
AEROPORTO REFORMADO/AMPLIADO UNIDADE 1,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : º·ºº 0,00 1,00 º·ºº 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 80.000.000,00 0,00 0,00 º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa Ação 
Tf3ANSPOSIÇÃO DE ÁGUAS DO RIO Construção de adutores 
SAO FRANCISCO 

Região 
NA 

Valor total cancelado = 

Total: 
1,00 

Total: 
80.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
80.000.000,00 

80.000.000,00 

5. Justificação e observações: _ 
O AEROPORTO DE ILHÉUS NECESSITA DE REFORMA E AMPLIAÇAO TENDO EM VISTA 
ASSEGURAR AOS SEUS USUÁRIOS NÍVEIS DE SEGURANÇA CO TÍVEIS COM ATUAL FLUXO 
DE TRÁFEGO AÉREO. 

6. Autoria 
Nome: 
ROLAND LAVIGNE 

Local e data 

UF: 
BA 

Assinatura 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

, Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0008 3344 

Data inclusão: 
27/10/1999 PPA 2000/2003 (VALOR) 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 
CMPOPF -MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

2. Finalidade da emenda EMENDA - 01976 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 .. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0207 - PARQUES DO BRASIL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Implementação e Construção do Parque Luiz Eduardo Magalhães no sul da Bahia 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Parque Construido Unidade 1,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : 

º·ºº º·ºº 1.00 0,00 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : º·ºº 0,00 5.000.000,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
4. Cancelamento compensatório 

Programa Ação Região 
ENERGIA NA REDE SUDESTE SE lmplantac;.ão de usina termonuclear 

Angra li (RJ) de 1.309 MW 
Valor total cancelado = 

Total: 
1,00 

Total: 
5.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
5.000.000,00 

5.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A emenda visa oferecer à população do Município de Canavieiras um e paço para lazer, cultura e 
educação relacionados à ecologia. 1 

6. Autoria / 
Nome: UF: 
ROLAND LAVIGNE BA 

Local e dat~ ,J/)'/4 'f Assinatura 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

t Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0234 - PROÁGUA- GESTÃO 

0001 2314 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA -01977 

3.1.2.1. Ação - denominação 3.1.2.2. Ação -
- APOIO A PROJETOS DE CONSÓRCIOS MUNICIPAIS PARA TRATAMENTO DE EFLUENTES INDUSTRIAIS E tipo 
DEJETOS SUINOS. 1 - Projelo 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
PROJETO APOIADO UNIDADE 1.000,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 

Total: 
1.000,00 

Nacional : Norte: Nordeste : Sudeste: Centro-Oeste : Sul : Total : 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000.000,00 200.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

ENERGIA NA REDE SUDESTE Implantação de usina termonuclear SE 
Angra Ili (RJ) de 1.309 MW 

Valor total cancelado = 

Valor (R$ 1,00) 
200.000.000,00 

200.000.000.00 

5. Justificação e observações: 
ESTA EMENDA JUSTIFICA-SE EM DECORRÊNCIA DA INTENSA UTILIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE 
CARNE SUINA NA REGIÃO SUL DO PAIS, SENDO UMA IMPORTANTE FONTE DE RENDA PARA OS 
ESTADOS DA REGIÃO, OS QUAIS EXPORTAM GRANDE FATIA QE SUA PRODUÇÃO. DE QUTRA 
FORMA, A QUALIDADE DO MEIO AMBIENTE, SUA PRESERVAÇAO, E MELHOR UTILIZAÇAO DE 
TODOS OS RECURSOS PROVENINETES DESTA CULTURA, FAZEM CONSTANTE A 
PREOCUPAÇÃO DA POPULAÇÃO LOCAL E DO GOVERNO Fl;DERAL. A INTENSA PRODUÇÃO DE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS DECORRENTES DA CRIAÇAO DE SUINOS, FAZ COM QUE UMA 
GRANDE QUANTIDADE DE FAMILIAS DEPENDAM DESTAS FÁBRICAS PARA PROVER SEUS 
RECURSOS, SEUS SUSTENTOS. 
6. Autoria 
Nome: 
GERALDO AL THOFF 

Local e data Assinatura 

UF: 
se 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos .t7 e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1 . Programa 
0086 • DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0014 • Apoio ao desenvolvimento da educação especial 

0031 5016 

1. Modalidade da Emenda : COMISSAO 

., PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01978 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 • Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1 . Produto • descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. RegionaJização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
o.ao 

Nordeste: 
o.ao 

Sudeste : 
0,00 

0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
o.ao o,oo 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : 
200.000.000,00 0,00 

Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região Valor (R$ 1,00) 
~ ·----.... -····---·- ------- ---- - - ---- -

PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA Pagamento de pensões NA 200.000.000,00 

Valor total cancelado = 200.000.000,00 

5. Justificação e observações: 

To~I : 
0,00 

Total : 
200.000,000,00 

A presente emenda ao Plano Plurianual para o período 2000-2003 visa reforçar as dotações para o 
Programa "Desenvolvimento da Educação Especial", na ação "Apoio ao Desenvolvimento da Educação 
Especial". Os recursos orçados pelo Poder Executivo, bem como as metas desta ação, são insuficientes 
para garantir a universalização, com qualidade, desta modalidade de ensino. É sabido que 10% da 
população apresenta algum tipo de deficiência. Tal aporte adicional de recursos destina-se ao apoio às 
redes de ensino e às instituições especializadas que atendem esta clientela e destina-se ao 
desenvolvimento de programas de treinamento de recursos humanos, aquisição de equipamentos e 
adaptação e melhoria de instalações físicas. entre outras. Os cancelamentos indicados derivam da 
percepção de que os valores do PPA estão um pouco superestimados em relação aos níveis atuais de 
gasto para aposentadorias e pensões, havendo uma margem de recursos para cancelamentos e a 
consequente reprogramação em outros programas e ações que beneficiem diretamente a coletividade. 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
e .EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO EDUCNCD NA 

Assinatura 
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Páaina da W 

CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1 . Programa 
0137 - ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0041 - Formação continuada de professores do enslno fundamental 

1 de 1 

NUM. SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

0033 5016 

1. Modalidade da Emenda : COMISSAO 

, 
PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF- MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01979 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 

º·ºº 
Sudeste: 
0,00 

0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : 
200.000.000,00 0,00 

Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

Sudeste : 
0,00 

PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA Pagamento de aposentadorias 

Região 

NA 

Valortotal cancelado= 

5. Justificação e observações: 

Centro-Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 

Valor (R$ 1,00) 

200.000.000,00 

200.000.000,00 

Total : 

º·ºº 

Total: 
200.000.000,00 

A presente emenda visa reforçar as dotações já alocadas ao Plano Plurianual 2000-2003 no Programa 
"Escola de Qualidade para Todos" na ação "Formação Continuada de Professores de Ensino 
Fundamental". O problema de acesso ao ensino fundamental está relativamente bem equacionado. 
Temos que caminhar agora no sentido da melhoria da qualidade do ensino ofertado. Para tanto, 
destaca-se como fundamental o apoio à formação continuada do corpo docente, através de programas 

desenvolvidos em parceria .. com.estados e municípios. ...................................................... .. ..................................................................... _ 

6. Autoria 
Nome: 
e .EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Partido: 
EDUCA/CD 

UF: 
NA 

Local e data Assinatura 

/)11 /171 ·c//t 

https://www.congresso.gov. b .. ./Remenda. cfm?num _ emenda=0033&codusu=501 2~1 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

-...oc._,,..,,. Comissão Mista de Planos. 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

2. Finalidade da emenda 
MA - Modificação de ação orçamentária existente 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0004 • ACELERAÇÃO DA APRENDIZAGEM 

3.1.2.1. Ação - denominação 
0032 • Correção do nuxo escolar: Aceleração da Aprendizagem 

0034 5016 

1. Modalidade da Emenda : COMISSAO 

.,PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01980 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1 . Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 

3.2.1 .3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
200 000.000,00 o,oo o.oo o,oo o.oo o.ao 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) -----·••·•··-----·•···--- ... -· 

PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA Pagamento de aposentadorias NA 200 000.000.00 

Valor total cancelado = 200.000.000,00 

5. Justificação e observações: 

Total : 

º·ºº 

Total : 
200.000.000,00 

A presente emenda visa reforçar as dotações já alocadas ao Plano Plurianual 2000-2003 no Programa 
"Aceleração da Aprendizagem", na ação "Correção do Fluxo Escolar/Aceleração da Aprendizagem". 
Este incremento de valores e das metas a serem alcançadas é de fundamental importância, uma vez 
que possibilita um apoio mais significativo àquelas atividades de desenvolvimento de metodologia 
adequadas, capacitação de recursos humanos, entre outras, diretamente voltadas ao ensino ministrado 
àquelas crianças que estão freqüentando a escola mas apresentam defasagem idade/série. Este 
problema tem se mostrado mais grave justamente nas regiões mais pobres de nosso país, onerando o 
sistema e aprofundando a desigualdade social. Portanto, é necessário um esforço adicional, por parte 
dos poderes públicos, para que, em um curto espaço de tempo o fluxo escolar seja regularizado no 
ensino fundamental. Os cancelamentos indicados derivam da percepção de que os valores do PPA 
estão um pouco superestimados em relação aos níveis atuais de gasto com aposentadorias e pensões, 
havendo uma margem de recursos para cancelamento e a consequente reprogramação em outros 
programas. e ações.que beneficiam .diretamente .. a .. coletividade -················ .. ••·• ............................................ _ ................ . 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
e.EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO EDUCA/CD NA 

local e data 

IYM 1,0YT 
Assinatura 

~~ . 

• .... ,...-.,, ....... ., . __ , •;:::,1 ----·~...,,,, --·-···'. ,_, ,,_, ,--·-·· ••• , ,_, , , __ , , ,_, ·-- --- ·------- -- • 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
26/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : COMISSAO 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0101 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Médio 

0029 5016 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01981 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Unidade da Federação Atendida 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
27,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Unidada 27,00 

Centro-Oeste : Sul : 

º·ºº 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : 
200.000.000,00 0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

Sudeste: 
0,00 

Região 
... , ____ .,,_ - -- -·----·------------ --------- . --. --------
PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA Pagamento da aposentadorias NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Valor (R$ 1,00) 

200.000.000,00 

200.000.000,00 

Total: 
27,00 

Total: 
200.000.000,00 

A presente emenda ao Plano Plurianual para o período 2000-2003 visa incluir, no Plano Plurianual, 
dotações para o Programa "Desenvolvimento do Ensino Médio", em ação a ser criada denomindo 
"Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Médio". Esta ação é voltada prioritariamente para o apoio aos 
governos estaduais, responsáveis pela manutenção deste nível de ensino, visando a melhoria da 
qualidade do ensino, o apoio à expansão da rede física e o aumento do número de vagas ofertadas. Nos 
últimos anos, o nível de ensino que teve o maior índice de expansão de matrículas foi o ensino médio, 
isto é devido, em parte, à universalização e a melhoria do ensino fundamental. Daí a importância deste 
aporte suplementar de recursos que permitirá, através do Orçamento da União, apoiar programas que 
levem ao alcance destes objetivos. Os cancelamentos indicados derivam da percepção de que os 
valores do PPA estão um pouco superestimados em relação aos níveis atuais de gasto para 
aposentadorias e pensões, havendo uma margem de recursos para cancelamentos e a conseqüente 
r~p__r:_~~!.'~m~_9_ão em outro~-~!..?_~!..~mas e ações que benefi~~~m diretamente a coletividade_: _____ ~-

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
e .EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO EDUCNCD NA 

t2Jr1fJf71 
Assinatura 

https://www. congresso. gov. b .. ./Remenda. cfm?num_ emenda=0029&codusu=5O1 26/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos. 
Orçamentos Públicos 

•J.j e Fiscalização 
.,.,.. 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0014 3271 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA - 01982 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
• PREVENÇAO E CONTROLE DO CANCER E ASSISTENCIA ONCOLOGICA. 

3.1.2.1. Ação - denominação 
PREVENCAO E TRATAMENTO 00 CANCER OE MAMA E DE PROSTATA. NO ESTADO DE GOIAS, 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
EXAME REALIZADO UNIDADE 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 

º·ºº 
Norte: 

º·ºº 
Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste : 

º·ºº 
Centro-Oeste : Sul : 
600.000,00 0 ,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0 ,00 

Nordeste: 
0 ,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudesie: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste ; Sul : 
1.800,000,00 º·ºº 

ENERGIA NA REDE SUDESTE Implantação de usina termonuclear Angra 
Ili (RJ) de 1.309 MW 

Região 

SE 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

600.000,00 

Total: 
600.000,00 

Total: 
1 ,800.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

1.800.000,00 

1.800.000,00 

EM QUE PESE AÇOES ANTERIORES RELATIVAS A PREVENÇAO DO CANCER DE MAMA, QUE JA 
RESULTARAM POSITIVAMENTE, NAO PODE A AÇAO GOVERNAMENTAL RELEGA-LA AO 
ESQUECIMENTO, ASSIM TAMBEM HAVERA DE INCLUIR NOVAS AÇOES RELATIVAS A PREVENÇAO 
DO CANCER DE PROSTATA E DE MAMA. 

6. Autoria 
Nome: 
LIDIAQUINAN 

Local e data 

fjf?A~I t,1 /J /bf 2 :J /10 / 1 g 

Partido: UF: 
PSDB GO 

Assinatura 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 .. ./Remenda.cfm?num emenda=00 14&codusu=327 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

)' e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0099 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO 

1 de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETlQ. COM. 

0013 3271 

PPA2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 _ CN 
PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01983 

3.1 .2.1. Ação - denominação 3.1.2.2. Ação - tipo 
- REFORMA DE INSTALAÇOES FISICAS DAS INSTITUIÇOES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOS, EM GOIAS. 2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
AREA REFORMADA 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional; 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 

º·ºº 
Sudeste : 

º·ºº 
Centro-Oeste : Sul : 
20.000,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

, 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
4.000.000,00 o.ao 

Região 
• ---·- ·-----~----------

TRANSPOSIÇÃO DE ÁGUAS DO RIO Construção de adutores 
SÃO FRANCISCO 

NE 

Valortotal cancelado= 

5. Justificação e observações: 

20000.00 

Total : 
20.000,00 

Total: 
4.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

4.000.000.00 

4,000.000.00 

NO PROGRAMA PREVISTO NO PPA 2000/2003, AS AÇOES DE "REFORMA DE INSTALAÇOES 
FISICAS DAS INSTITUIÇOES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR",NO ESTADO DE GOIAS,AS METAS 
ESTAO ABAIXO DAS NECESSIDADE REAIS. 

6. Autoria 
Nome: 
LIDIA QUINAN 

Local e data 

BRPJitifJ/Df 27 /10 / g!j 
Assinatura 

Partido: UF: 
PSDB GO 

https://www .congresso.gov. br/orca/ppa20 .. ./Remenda.cfin?num _ emenda=00 l 3&codusu=327 27 /1 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos. 
Orçamentos Públicos 

.J7 e Fiscalização 

1 de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0012 3271 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 _ CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA - 01984 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 . Identificação da ação 
3.1 .1. Programa 
• NOSSOS RIOS: ARAGUAIA:TOCANTINS. 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• IMPLANTAÇAO DE SISTEMA OE CONTROLE DAS VOÇOROCAS NO EIXO ARAGUAIA-TOCANTINS. 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 • Atividade 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
SISTEMA IMPLANTADO 

3.2.1 .3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0.00 

Sudeste: 

º·ºº 

UNLDADE 

Céntro-Oeste: Sul : 
2,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

, 

Norte: 

º·ºº 
Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 
---~-.---..-...... , ... . _ ......... ,,,-,,,.,,. ',, ......... _, ....... , __ 

TRANSPOSIÇÃO DE ÂGUAS DO RIO Construção de adutores 
SÃO FRANCISCO 

Centro-Oeste : Sul : 
1,600.000,00 º·ºº 

Região 

NE 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

2,00 

Total: 
2 ,00 

Total: 
1.600.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

1.600.000.00 

1.600.000,00 

O RIO ARAGUAIA NECESSITA URGENTIMENTE DE COMBATE DAS VOÇOROCAS EM GRANDE 
PARTE DO SEU CURSO ONDE O ASSOREAMENTO JA ATINGIU SITUAÇAO CRITICA, 
COMPROMETENDO AS NASCENTES DE RIOS IMPORTANTES PARA O MEIO AMBIENTE, 
CONFORME PODE SER ANALIZADO EM IMAGENS DE MONITORAMENTO DE SA TELITES 
EXISTENTES NO PAIS. 
........................................................................ ................................ ·· · ·············-················ 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
LIDIA OUINAN PSDB GO 

Local e data Assinatura 

PR,cc/?fJJI~ 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

. Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

W e Fiscalização 
0011 3271 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA - 01985 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 . Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0265 - QUALIDADE E EFICIÊNCIA DO SUS 

3.1.2.1. Ação - denominação 3.1 .2.2. Ação -
- IMPLANTAÇAO E AMPLIAÇAO DE UNIDADES DE SAUDE DO SISTEMA UNICO DE SAUDE-SUS, NO ESTADO DE tipo 
GOIAS. 2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
UNIDADE IMPLANTADA/AMPLIADA 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

UNIDADE 

Centro-Oeste ; Sul : 

6,00 º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 

º·ºº 
Norte: 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste ; Sul : 
2.000.000,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

SE ENERGIA NA REDE SUDESTE 
____ ....................... ---

Implantação de usina termonuclear Angra 
Ili (RJ) de 1.309 MW 

Valor total cancelado = 

6,00 

Total : 
6,00 

Total : 
2.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
PRETENDE A PRESENTE EMENDA IMPLANTAR OU AMPLIAR ALGUMAS UNIDADES DE 
ATENDIMENTO DE SAUDE DO SUS, TENDO COMO PRIORIDADE O HOSPITAL DAS CLINICAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS, DEVIDO AS CONDIÇOES PREGARIAS EM QUE SE ENCONTRAW\ 
SUAS INSTALAÇOES, BEM COMO O NUMERO DE PACIENTES ATENDIDOS. 
'"'·••••.,••••• • • •• """""""" " "'"' ' ' '' •••••• •••• • • .... • .. .,..• .. ••••••• .. • •••••••••• .. ••••• .. • .. • • •••••••••••• .. •••"''''·•••••"••• • •••• • ••• • • • ••• ••••• •••~•••--••••n• .. •••••••••••••••••• .. •••-•.,•••••••••••••• •••••••••••••• • •• •••-----• ... •• .. "••••••••••••••••••••••••••• • h •• 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
LIDIA QUINAN PSDB GO 

Local e data 

~l?/JII t l l) /O~ 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos W e Fiscalização 

0009 3271 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 
1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA - 01986 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1 . Programa 
0207 • PARQUES DO BRASIL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- GESTAO E MANEJO DE UNIDADES DE CONSERVAÇAO. NO ESTADO DEGOIAS. 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
UNIDADE MANTIDA 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 

º·ºº 
Norte : 
0,00 

Nordeste: 

º·ºº 
Sudeste: 

º·ºº 

UNIDADE 

Centro-Oeste : Sul : 

2,00 º·ºº 
3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em ~$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
800.000,00 º·ºº 

2,00 

Total: 
2,00 

Total: 
800.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região Valor (R$ 1,00) 

TRANSPOSIÇÃO DE ÁGUAS DO RIO Construção de adutores 
SÃO FRANCISCO 

NE 800.000,00 

Valor total cancelado = 600.000,00 

5. Justificação e observações: 
EXISTE NO ESTADO DE GOIAS 02 PARQUES ENQUADRADOS NO PROGRAMA "PARQUES DO 
BRASIL", DENOMINADOS:01) PARQUE NACIONAL DAS EMAS - 02)CHAPADA DOS VEADEIROS, 
AMBOS NECESSITANDO DE GESTAO MAIS CONTINUADA PARA SUA CONSERVAÇAO, POIS A 
DEGRADAÇAO NATURAL E GRANDE, E TEM AINDA A AÇAO DE VANDALISMO DE PARTE DOS 
VISITANTES. 

6. Autoria 
Nome: 
LIDIA QUINAN 

. .......................................... --·············"·'•·••····· ............................. , .. _ ..• ··············•--,,•···········---··· .. ···· .. · ···••·•• ... ·, 

Partido: 
PSDB 

Lo;;;,~a~/ / / /1 )7if ? '7 ',dr,}õ>.IS Assinatura , /)_ 
e;,r,-..,.:,, V[/J '.lj,r .,e,, -r 7'-'/ .J~ ,;{-:j_,,7~✓-9 ~~ 

UF: 
GO 

https://www. congresso. gov. br/ orca/ ppa20 .. ./Remenda. cfm ?num_ emenda=0009&codusu=3 27 2 7 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públícos 

~i e Fiscalização 

Data inclusão: 
25/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 

0006 3271 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01987 

3.1.1. Programa 
0229 - PREVENÇÃO E CONTROLE DO CÂNCER E ASSISTÊNCIA ONCOLÕGICA 

3.1.2.1 . Ação - denominação 
- PREVENÇAO E TRATAMENTO DO CANCER CERVICO-UTERINO 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
EXAME REALIZADO UNIDADE 300.000,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
o,oo 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
300.000,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
1.500.000,00 0,00 

Região 

ENERGIA NA REDE SUDESTE Implantação de usina termonuclear Angra 
Ili (RJ} de 1.309 MW 

SE 

Valor total cancelado = 

Total: 
300,000,00 

Total : 
1.500.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

1.500,000,00 

1.500,000,00 

5. Justificação e observações: 
O ESTADO DE GOIAS TEM TRADIÇAO NA PREVENÇAO E COMBATE A VARIOS TIPOS DE CANCER, 
E POR ISSO RECEBE PACIENTES ORIUNDOS DE VARIAS UNIDADE DA FEDERAÇAO. 

6. Autoria 
Nome: 
LIDIA QUINAN 

Assinatura 

Partido: UF: 
PSDB GO 

https://www.congresso.gov. br/orca/ppa20 ... /Remenda.cfin?num _ emenda=0006&codusu=327 25/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

NUM. SEQ. 

0002 

COO. PARL. ETIQ.COM. 

3491 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA - 01988 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
• Apoio aos pequenos produtores rurais e familias assentadas. 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• Apoio tecnico e credíticio para pequenos produtores rurais e familias assentadas. 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 - Projeto 

3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Apoio tecnico e creditício implantado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
o,oo 

Norte : 
10.000,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

unidade 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0 ,00 

10.000,00 

Total: 
10.000,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
0,00 20.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

GESTÃO DA POlÍTICA DE 
COMUNICAÇÃO DE GOVERNO 

Comunicação de governo NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
20.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

20.000.000,00 

20.000.000,00 

A CEPLAC tem atendido cerca de 1000 ( mil) famílias nas areas de assentamentos nos municípios de 
Novo Repartimento, ltaituba, Altamira, Medicilãndia, Brasil- Novo, Santarém, Alenquer, Uruará. Atende 
também mais de trêis mil pequenos produtores rurais em todo Estado, tendo como objetivo, atender um 
numero maior de famílias assentadas e pequenos produtores com apoio tecnico e creditício. 

6. Autoria 
Nome: 
JOSUÉ BENGTSON 

Local e data 

!31Ur 

Partido: UF: 
PTB PA 

-

,. 

https:/ /www. congresso. gov. br/ orca/ ppa ... /Remenda. cfin?num_ emenda=0002&codusu=3 49 27 / I 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
• Infra- estrutura Urbana 

3.1.2.1. Ação - denominação 
- Infra- Estrutura Urbana para o Arquipélago do Marajó. 

1 de l 

NUM. SEQ. COO. PARL ETlQ.COM. 

0001 3491 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF • MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01989 

3.1.2.2. Ação - tipo 
1 • Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1 . Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Infra• Estrutura Implantada 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0 ,00 

Norte: 
10.000,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

km 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

10.000,00 

Total: 
10.000,00 

3.2.2. Previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte: 
20.000,000,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0 ,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA Aquisição de equipamentos e software 
FINANCEIRO NACIONAL para aperfeiçoamento dos instrumentos de 

aluação do Banco Central junto ao 
sistema financeiro nacional 

Região 

NA 

Valor total cancelado= 

5. Justificação e observações: 

Total : 
20.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

20.000.000,00 

20.000.000,00 

Os dezesseis municípios do arquipélago do marajó tem apresentado grande carência de infra- estrutura 
urbana.O valor identificado na Emenda será aplicado em infra- estrutura urbana aos dezesseis 
municípios, obedecendo o critério distributivo de índice populacional. 

6. Autoria 
Nome: 
JOSUÉ BENGTSON 

Local e data 

<fte.as ✓é..,A e.d. }-- 10 

___ Part-ido: UF: 
PTB PA 

https:/ /www.congresso.gov.br/orca/ppa ... /Remenda.cfm?num _ emenda=000 l&codusu=349 27110/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0003 3491 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA - 01990 

2. Finalidade da emenda 
IP - Inclusão de programa novo 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
• Esli.idos para o planejamento e gestão do desenvolvimento da Amazônia Legal. 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• Processo de planejamento estratégico regional permanente e sislêmico, Vinculado a capacitação de recursos 
humanos. 

3.2. Produto e previsão de custos {recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
1 - Projeto 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
Processo implantado 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 

º·ºº 
Norte: 
1;00 

Nordeste: 
o,oo 

Sudeste: 
0 ,00 

unidade 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

1,00 

Total: 
1,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0 ,00 

Norte: 
3.000.000,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

GESTÃO DA POLÍTICA DE 
COMUNICAÇÃO DE GOVERNO 

___ ,, ................................... . 
Comunicação de governo 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0 ,00 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

Total: 
3.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

3.000.000,00 

3.000.000,00 

A região sudeste do Pará apresenta necessidade de estabelecer uma estratégia de desenvolvimento 
pautados em índices da realidade hoje existente, com o comprometimento da sociedade e, desta forma, 
gerar um processo de planejamento estratégico regional permanente e sistêmico, vinculado à 
capacitação de recursos humanos necessários para implementação da ação desejada, ou seja, ordenar 
ações planejadas estratégicamente onde o compremetimento de todos os setores da sociedade, sejam 
fomentados de forma permanente e sistêmica . 
. ,.,., ... ,,. .............. , ·•·•·•·•·•······· ......... _____ ........ _,,,_,.,. .. .. ..... ,, .. ~-·--··-·· .... -,.---- - ••·•·· ··•·••.• -------·-----··-····-··- ···-·················· ....................... .. 
6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
JOSUÉ BENGTSON PTB PA 

Local e data 

({/J(5/4 i4 J"}-/ O 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa ... /Remenda.cfm?num_emenda=0003&codusu=349 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orcamentos Públicos 

,Jj e Fiscalização . .,, 
0014 3540 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA- 01991 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0060 • CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• DUPLICAÇÃO DA BR 070 DIVISA DFIGO 15 KM NO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
DUPLICAÇÃO ASFALTAMENTO 15 KM 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

Centro.Oeste : Sul : 
15.000,000,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 

º·ºº 
Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
15.000,000,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

SE 
,., ....... -...................................................................................................... ___ ............................. . 
CORREDOR SUDOESTE BR-262/MS-SP, Construção de ponte 

rodoferroviária sobre o rio Paraná entre Três 
Lagoas (MS) e Jupiâ (SP) 

Valor total cancelado = 

15.000.000,00 

Total : 
15.000.000,00 

Total : 
15.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

15.000.000,00 

15.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
O TRECHO DA BR 070 DIVISA DO DF/GO,É UMA DAS MAIS PERIGOSAS DO BRASIL COM 114 
MORTES NESTE TRECHO NO ANO DE 1996. FOI UM POUCO AMENIZADO PELA DUPLICAÇÃO DE 
40KM DO LADO DO DF, SÓ RESTANDO OS 15 KM CONSTANTE NESTA EMENDA. 

6. Autoria 
Nome: 
MARCOS DE JESUS 

Local e data 

UF: 
PE 

Assinatura 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 ... /Remenda.cfin?num_emenda=0014&codusu=J54 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos W e Fiscalização 

1 de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0015 3540 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 _ CN 

Pl 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL EMENDA - 01992 

2. Finalidade da emenda 
IA- Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0041 • CESTA DE ALIMENTOS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• DOAÇÃO DE CESTAS AOS FAMINTOS DA SECA NO NORDESTE EM ESPECIAL NO SERTÃO 
PERNAMBUCANO 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
2 • Atividade 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
CESTAS BÁSICAS 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
300.000,00 

Súdeste : 
0,00 

UN 

Centro-Oeste ; Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
6.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

300.000,00 

Total: 
300.000,00 

Total: 
6.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) ------............................................................................................................... _ ..................................................... _ ................. ·-········ ................................. . 

CARTA OE CRÉDITO Financiamento a pessoas jurídicas para 
construção de moradias 

NA 

Valor total cancelado = 

6.000.000,00 

6.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
VAMOS COMBATER A FOME NESTE PAÍS. O MAIOR DESESPERO DO SER HUMANO É CHEGAR EM 
CASA E NÃO TER NADA PARA COMER. SABEMOS QUE VÁRIAS PESSOAS AINDA MORREM DE 
FOME, POR FALTA DE UMA AÇÃO ENÉRGICA DO PODER EXECUTIVO EM MINIMIZAR ESTA 
MOLÉSTIA E TRISTEZA. SOLICITAMOS APOIO AOS NOBRES PARLAMENTARES . 
.................................. ·- -··-- --

6. Autoria 
Nome: 
MARCOS DE JESUS 

Local e data 

UF: 
PE 

Assinatura 

https://www.congresso.gov. br/orca/ppa20 ... /Remenda.cfin?num _ emenda=00 15&codusu=3 54 27 / 10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

~ e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1 .1. Programa 
0235 • PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

1 de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0016 3540 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01993 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• DISPONIBII.IZAÇÂO DE ÁGUA BRUTA NO SEMI-ÁRIDO DO AGRESTE PERNAMBUCANO 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 • Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1 .1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
AÇUDE E ENCANAMENTO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
200.00 

Sudeste : 
0,00 

UN 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2,2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 
0,00 

Nordeste: 
4.000.000,00 

Sudeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES 

Instalação dos escritórios regionais da 
Anatei 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

200,00 

Total: 
200,00 

Total: 
4.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

4.000.000,00 

4.000,000.00 

A SECA É UMA IMPOSSIBILIDADE DOS PEQUENOS PRODUTORES DE PRODUZIR E GERAR 
EMPREGOS, RENDAS E ALIMENTOS DE MAIS BAIXO CUSTO À POPULAÇÃO SOFRIDA DO 
NORDESTE. PROGRAMAS DE RECURSOS HÍDRICOS NO SEMI-ÁRIDO, MINIMIZARÃO O ÊXODO 
RURAL E DESINCHARÃO AS GRANDES METRÓPOLES. PARA ISSO SOLICITO O APOIO DOS 
NOBRES .. COLEGAS PARA_ APROVAÇÃO DESTA EMENDA......... ................................... . .. ............. _ ··--·- ···-··· .. ·" 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
MARCOS DE JESUS PE 

Local e data Assinatura 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 .. ./Remenda.c.fin?num_emenda=00I6&codusu=354 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 

• Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

1 de 1 

NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

0017 3540 

Data inclusão: 
27/10/1999 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 
PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1 . Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0201 • NOSSOS RIOS: SÃO FRANCISCO 

3.1.2.1. Ação - denominação 

EMENDA - 01994 

• IMPLEMENTAÇÃO DA BACIA DE ÁGUA DO RIO SÃO FRANCISCO, MAIOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HÍDRICOS E DIRECIONAMENTO DAS ÁGUAS SUPERFICIAIS E SUBTERRÂNEAS. LEVANDO A ÁGUA AOS PEQUENOS 
PRODUTORES DA REGIÃO DE PETROLINA NO VALE DE SÃO FRANCISCO 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. 
Ação -tipo 
4 - Operações 
Espedasi 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
BACIA HIDROGRÁFICA UN 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta tisica) 
Naolonal; 
0,00 

Norte ; 
0,00 

Nordeste ; 
30,00 

Sud~te: 
0,00 

Centro-Oeste ; Sul ; 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
30.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Programa Ação Região 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NO STF Manutenção e conservação de bens imóveis NA 

Valor total cancelado = 

30,00 

Total : 
30,00 

Total: 
30.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

30.000.000.00 

30.000,000,00 

5. Justificação e observações: 
A CAPACITAÇÃO E DIRECIONAMENTO DOS RECURSOS HÍDRICOS NO VALE DE SÃO FRANCISCO 
SE TRANSFORMARÁ EM POLO DE DESENVOLVIMENTO E GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 
NAQUELA REGIÃO, QUE HOJE É UMA DAS REGIÕES DE MAIOR SECA E POBREZA DESDE MINAS 
GERAIS ATÉ TODA A EXTENSÃO DO SÃO FRANCISCO. PARA O MESMO SOLICITO O APOIO DOS 
NOBRE PARES . 
.. · ···· ······· ············---"" ''"'··· ··· .. ································· .. ··· .. ························-··-····· ........................................................................................... __ _ 
6. Autoria 
Nome: 
MARCOS DE JESUS 

Local e data Assinatura 

UF: 
PE 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETJQ.COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

'i e Fiscalização w 

Data inclusão: 
27/1 0/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1 .1. Programa 
0021 • ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS ESTRATÉGICOS 

0018 3540 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 _ CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01995 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 • Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
MEDICAMENTOS 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 

º·ºº 
Norte: 
0,00 

Nordeste : Sudeste : 
8.000.000.000,00 0,00 

QIT 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : Sudeste : 
1.000.000.000,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

DESENVOLVIMENTO DA INFRA· 
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

Reforma e ampliação de aeroportos e 
aeródromos de interesse nacional 

Centro-Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

8,000.000.000,00 

Total : 
8.000.000.000,00 

Total : 
1.000.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

1.000.000.000,00 

1.000.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A FALTA DE MEDICAMENTOS NOS HOSPITAIS PÚBLICOS NESTE PAIS É UMA CONSTANTE, 
OCASIONANDO VÁRIOS CASOS ATÉ O ÓBITO DOS PACIENTES. PARA A APROVAÇÃO NESCESSITO 
O APOIO DOS NOBRES PARES. 

6. Autoria 
Nome: 
MARCOS DE JESUS 

Local e data 

UF: 
PE 

Assinatura 

https://www.congresso.gov.br/orca/ppa20 .. ./Remenda.cfm?num_emenda=0018&codusu:;:354 27/10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM, 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 0019 3540 

~ ~ e Fiscalização 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

Data inclusão: 
27/10/1999 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 
EMENDA - 01996 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0176 - IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

3.1.2.1. Ação - denominação 3.1.2.2. Ação • tipo 
• EMANCIPAÇÃO DE PERiMETROS IRRIGADOS: NILO COELHO· BREJO OE SANTA MARIA DA BOA VISTA 2. Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
IRRIGAÇÃO METROS 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : 
300.000,00 

Sudeste 7 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
30.000.000,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa 

Sudeste: 
0,00 

Ação 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

REFINO OE PETRÔLEO Implantação de unidade de craqueamento SE 
catalítico na Refinaria de Capuava (SP) com 
capacidade de 3.000 m'/dia 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

300.000.00 

Total: 
300.000,00 

Total: 
30.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

30.000.000,00 

30.000.000,00 

A AMPLIAÇÃO DO PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO NAS MARGENS DO SÃO FRANCISCO É MUITO 
NECESSÁRIA, COMO TAMBÉM A EXTENSÃO DO SEU PERÍMETRO IRRIGADO À SANTA MARIA DA 
BOA VISTA, CONSIDERANDO SUA COMPLEMENTAÇÃO QUE IRRIGARÁ TODO O TRECHO. 

6. Autoria 
Nome: 
MARCOS DE JESUS 

Local e data 

UF: 
PE 

Assinatura 

https://www. congresso. gov. br/ orca/ppa20 ... /Remenda. cfin ?num_ emenda=00 l 9&codusu=3 54 27 /10/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COD.PARL. ETIQ. COM. 

, . Comissão Mista de Planos, 
" Orçamentos Públicos 

• ;~ e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0096 • DESENVOLVIMENTO DE MICRO, PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• FINANCIAMENTO A MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

0020 3540 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999- CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01997 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
CRÉDITO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : Sudeste : 
800.000.000,00 0,00 

REAL 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0 ,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional: 
0,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste : Sudeste : Centro-Oeste : Sul : 
800.000.000,00 0 ,00 0,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação Região 

DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA 
FINANCEIRO NACIONAL 

Adequação das instalações de edifícios do 
Banco Central 

NA 

Valor total cancelado = 

800.000.000,00 

Total: 
800.000.000,00 

Total: 
800.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

800.000.000,00 

800.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
MAIS DE 90% DOS EMPREGOS GERADOS NO BRASIL SÃO DADOS PELAS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS. HOJE UM DOS MAIORES PROBLEMAS DESTA NAÇÃO É O DESEMPREGO QUE GERA A 
RECESSÃO, A FOME E A MISÉRIA. COMO UMA FORMA DE ALAVANCAR A GERAÇÃO DE EMPRGO E 
RENDA, NECESSITAMOS DO APOIO DOS NOBRES PARLAMENTARES PARA CONCEDERMOS MAIS 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS DE FÁCIL ACESSO AOS MICROS E PEQUENOS EMPRESÁROS, 
ASSIM CRIAREMOS UMA MOLA PROPULSORA DE NOVOS EMPREGOS. 

6. Autoria 
Nome: 
MARCOS DE JESUS 

Local e data 

UF: 
PE 

Assinatura 

https: / /www. congresso. gov. br/ orca/ppa20 ... /Remenda. cfin?num _ emenda=0020&codusu=3 54 2 7 / l 0/99 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL ETtQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos W e Fiscalização 

Data inclusão: 
27/10/1999 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0136 - ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

3.1.2.1. Ação - denominação 
• CONCESSÃO DE BOLSA CRIANÇÃ-CIOADÃ 

0021 3540 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

EMENDA - 01998 

3.1.2.2. Ação - tipo 
2 - Atividade 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
BOLSA DE ESTUDOS 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional: 
500.000,00 

Norte: 
0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste: 
0,00 

UN 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0 ,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : 
2.340.000.000,00 0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Programa Ação 

GESTÃO DO PATRIMÓNIO PÚBLICO Liquidação ou extinção de entidades 
públicas federais 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Região 

NA 

Valor total cancelado = 

5. Justificação e observações: 

500.000.00 

Total: 
500.000,00 

Total: 
2.340.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 

2.340.000.000,00 

2.340.000.000.00 

É UMA VERGONHA NACIONAL O TRABALHO INFANTIL SENDO DESTACADO NAS NAÇÕES UNIDAS 
(UNICEF) COMO UM DOS PAISES ONDE O NÚMERO É ALARMANTE, DE CRIANÇAS SENDO 
EXPLORADAS NO BRASIL. O LUGAR DE CRIANÇA ESTAR É NA ESCOLA. PARA ESTE FIM PEDIMOS 
O APOIO PARA CONCESSÃO DESSAS BOLSAS DE ESTUDOS PARA NOSSAS CRIANÇAS 
BRASILEIRAS, CUMPRINDO ASSIM OS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS QUE REZA NO ESTATUTO 
DA CRIANÇA: TODA CRIANÇA TEM DIREITO À ESCOLA, À MORADIA ETC ... 
, .. ,,.,, •• • . •• •• , . . . ................................ _,,_,_,.,, .. .., .. ,o,000 .. 00•0•'' ' " " •• •••n•,•-• .... • •• • • •••·-••••••-••00,,_,., ... . . . .......... ••••• • • • ••••••~••h••••••••••••• • • • •·•·• ••·•• ,>•>• •--•••••••• • • • • • • • •••• ••••--••••••• 

6. Autoria 
Nome: 
MARCOS DE JESUS 

Local e data 

UF: 
PE 

Assinatura 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM.SEQ. COD. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 

t7" e Fiscalização 
0022 3540 

PPA 2000/2003 (VALOR) 
Data inclusão: 
27/10/1999 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 

EMENDA - 01999 

3.1.1. Programa 
0048 - COMBATE AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

3.1.2.1 . Ação - denominação 
- ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE EM JORNADA ESCOLAR AMPLIADA NO COMBATE A 
PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENIL 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 

3.1.2.2. Ação -
tipo 
2 - Atividade 

3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
ATENDIMENTO 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : 
o,oo 

Norte : 
0,00 

Nordeste : 
'I00.000,00 

Sudeste : 
0,00 

UN 

Centro-Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : 
0,00 

Norte : 

º·ºº 
Nordeste : Sudeste : 
936.000.000,00 0,00 

4. Cancelamento compensatório 
Programa Ação 

Centro-Oeste : Sul : 

0,00 º·ºº 

Região 

100.000,00 

Total: 
100.000.00 

Total: 
936.000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
,.,.,.,.,., .... - . , · ,· .. ........ --., ............... ,, .................... , ................. , ............... ,., . ., . . ,, ..... , ........... __. ...................................................... - --········· .. ' . ................................................................... ,, .. , ........... . 
CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS BR-070/GO, Adequação do trecho ltaquari -

ltaberai 
co 

Valor total cancelado = 

936.000.000,00 

936.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
ENTRISTECE-NOS AO VER MILHARES DE CRIANÇAS, ESPECIALMENTE NO NORDESTE, SE 
PROSTITUINDO EM TROCA DE COMIDA OU DE MÍSEROS REAIS, INSTITUINDO ASSIM UM 
VERDADEIRO TURISMO SEXUAL. CABE-NOS TORMAR ATITUDES NO SENTIDO DE MIMIMIZAR 
ESSE .. DESACATO.COM A VIDA .. DE_NOSSAS.CRIANÇAS ...... .......... - ......... . ---· .. ·················-·-······•-·--· ...................................... . 

6. Autoria 
Nome: 
MARCOS DE JESUS 

Local e data Assinatura 

UF: 
PE 

... 
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CONGRESSO NACIONAL 
NUM. SEQ. COO. PARL. ETIQ. COM. 

Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos 
e Fiscalização 

0023 3540 

PPA 2000/2003 (VALOR) 

Data inclusão: 
27/10/1999 

CMPOPF - MENSAGEM 0839/1999 - CN 

PL 0019/1999-CN 

1. Modalidade da Emenda : INDIVIDUAL 

2. Finalidade da emenda 
IA - Inclusão de nova ação orçamentária 

3. Ação orçamentária incluída ou modificada 
3.1. Identificação da ação 
3.1.1. Programa 
0284 • SAÚDE DA CRIANÇA E ALEITAMENTO MATERNO 

EMENDA - 02000 

3.1.2.1. Ação - denominação 3.1.2.2. Ação -
• PROGRAMA NUTRICIONAL DA MÃE NO PERlooo DE lACTAÇÂO,COM A COMPRA DE ALIMENTOS ALTERNATIVOS tipo 
FARINHA DA MILTIMISTURA,FARINHA DE OVO,ETC... 1. Projeto 

3.2. Produto e previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) 
3.2.1. Produto - descrição 3.2.1.1. Unidade medida 3.2.1.2. Quantidade 
ALIMENTO KG 500.000.000,00 

3.2.1.3. Regionalização do produto (meta física) 
Nacional : Norte : 
500.000.000,00 0,00 

Nordeste: 
0,00 

Sudeste : 
0,00 

Centro-Oeste: Sul : 
0,00 0,00 

3.2.2. Previsão de custos (recursos dos Orçamentos da União) - em R$ 1,00 
Nacional : Norte : 
500.000.000,00 0,00 

Nordeste: 
0,00 

4. Cancelamento compensatório 

Sudeste: 
0,00 

Centro-Oeste : Sul : 
0,00 0,00 

Programa Ação Região 

Total: 
500.000.000,00 

Total: 
500,000.000,00 

Valor (R$ 1,00) 
,.,.., __ ............... . . . . .... + ..... .. " .... . . ........ ..... . . . ................ . . ... . ..... . . ...................... .............. ,.... ... • ................... . .... ..... . ........ ....................................... __ 

CORREDOR TRANSMETROPOLITANO BR-381/116/SP, Construção do rodoanel de 
São Paulo 

SE 

Valor total cancelado = 

500,000,000,00 

500.000.000,00 

5. Justificação e observações: 
A SITUAÇÃO DAS MÃES CARENTES NESTE PAIS E OS NIVEIS DE MORTALIDADE INFANTIL SÃO 
PREUCUPANTES,SENDO NECESSÁRIA UMA PROFUNDA AÇÃO DE COMBATE A DESNUTRIÇÃO E 
MORTALIDADE INFANTIL. 
H•• .. •• .. •·•••-"•• .. • .. •-------• - .. • • • •••••• ••••• .. • ••••••••••••••• .. •• .. •~••·•--.. •••••• · ••• .. •- •-•• .. •• ••••• ...... •••••••••••••••••-•• •••••·•••••----.. , ....... 

6. Autoria 
Nome: Partido: UF: 
MARCOS DE JESUS PST PE 

Local e data Assinatura 

https:/ /www.congresso.gov. br/orca/ppa20 .. ./Remenda. cfin?num _ emenda=0023&codusu=3 54 2 7 / l 0/99 
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